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SENADO F'EDERAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso VIII, da Constitui­

ção, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 4, DE 1972 

Aprova as contas do Presidente da República, relativas ao exercício de 1966. 
Art. 19 São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da República, relativas ao exercício 

de 1966, com ressalvas àqueles valores lançados à conta de "Diversos Responsáveis", dependentes de 
verificação ulterior pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Senado Federal, em 25 de abril de 1972. - Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso VIII, da Constitui­
ção, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 5, DE 1972 

Aprova as contas do Presidente da República, relativas ao exerciCIO de 1969. 
Art. 1° São aprovadas as contas prestadas pelo Presidente da República, relativas ao exercício 

de 1969, com ressalvas àqueles valores lançados à conta de "Diversos Responsáveis", incluídos no Re­
sultado do Exercício Financeiro face ao disposto no Decreto-lei n9 836, de 8 de setembro de 1969, de­
pendentes de verificação final pelo Tribunal de Contas da União. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Senado Federal, em 25 de abril de 1972. - Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal 

SUMARIO DA ATA DA 20.a SESSAO, EM 26 DE ABRIL DE 1972 
I -ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 

2,1 - Requerimento lidos 

N.O 11/72, de urgência ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 80/71 Cn.0 154-B/71, na origem), que altera o art. a.o 
da Lei n.0 4. 737, cte 15 de julho de 1965, que institui o Có­
digo Eleitoral. 

N.0 12/72, de autoria do Sr. Senador Cattete Pinheiro, 
solicitando a t.ranscr1çâo1 nos Anais do Senado, do discur-

so proferido pelo Senador Filinto Müller ao assmtr a Pre .. 
sidência da Aliança Renovadora Nacional. 

2.2 - Disc:ursos do expediente 

SENADOR JOAO CLEOFAS - Encaminhando à Mesa 
Relatório referente aos trabalhos da XXVI Assembléia 
Geral das Nações Unidas 

SENADOR FRANCO MONTORO - Aspectoo do pro­
blema do salário e, em particular, do salário-mínimo. Es­
tudos realizados pela Confederação Nacional dos Traba­
lhadores nas Indú.strlas sobre a matéria.. 
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SENADOR NELSON CARNEIRO - A instituição do 
divórcio, em Portugal, a partir de 1910. 

Projeto de Lei do Senado n.c.· 102/71, que manda con­
tar. para aposentadoria e licença especial, o tempo de 
serviço prestado, anteriormente, por médico credenciado 
junto a Previdência Social. Rejeitado, ao Arquivo. SENADOR LUIZ CAVALCANTE - III Conferência 

das Nações Unidas Sobre Comércio e Desenvolvimento, 
em realização no Chile. 

SENADOR WILSON CAMPOS - Visita ao Brasil do 
Presidente de Portugal, Almirante América Thomaz. 
Igualdade de direitos entre brasileiros e portugueses. 

4 - MATERIAS APRECIADAS APóS A ORDEM 

DO DIA 

3 - ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Resolução n.o l/71, que 
suspende, por inconstitucionalidade, dispositivos da Cons­
tituição do Estado do Rio de Janeiro. Aprovada, à pro­
mulgação. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 80, de 1971, constante 
do item 2 da pauta. (Em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n.0 11, de 1972, lido no Expediente). 
Aprovado o substitutivo dP plenário, após parecer favo­
rável da Comissão de Constituição e Justiça, emitido pelo 
Sr. Nelson Carneiro. À Comissão de Redação. 

Redação final do substitutivo oferecido ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 80/71. Aprovada, à Câmara dos 
Deputados. Projeto de Lei da Câmara n. 0 80/71 (n.0 154~B/71, na 

origem), que altera o art. 8.0 da Lei n.o 4. 737, de 15-7-65, 
que institui o Código Eleitoral. Discussão encerrada após 
falar o Senador Ruy Santos. A Comissão de Constituição 
e Justiça, em virtude de apresentação de emenda (substi­
tutivo). 

5 - Designação da Ordem do Dia da próxima .sessão. 
Encerramento. 

ATA DA 20.a SESSAO 
EM 26 DE ABRIL DE 1972 

2.0 Sessão legislativa Ordinária 
da 7. • legislatura 

PRESIDENCIA DO SR. CARLOS 
LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Flávio Britto 
- José Lindoso - Josê Esteves -
cattete Pinheiro - Renato Fran­
co - Alexandre Costa - Clodo­
mir Milet - Petrônio Portella -
- Helvídio Nunes - Virgílio Tá­
vora - Duarte Filho - João 
Cleofas - Luiz Cavalcante -
Augusto Franco - Lourival Bap­
tista- Ruy Santos- Carlos Lin-

6 - Atas das Comissões. 
7 - Composição das Comis:sões Permanentes. 

denberg - Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral Peixoto 
-Paulo Torres- Benjamin Fa­
rah - Danton Jobim - Nelson 
Carneiro - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Franco Mon­
tare - Orlando Zancaner - Be­
nedito Ferreira - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Fernando 
Corrêa - Fílinto Müller - Sal­
danha Derzi - Accioly Filho -
Ney Braga - Antônio Carlos -
Daniel Krieger - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 40 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

Não há expediente a ser lido. 
O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­

tura de requerimento de urgência 
enviado à Mesa. 

É lido o seguinte: 
REQUERIMENTO 

N.• 11, de 1972 

Requeremos urgêncía, nos têrmos 
do art. 374, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lt>i da Câ­
mara n.0 80, de 1971 (n.0 154-B/71, na 
origem), que altera o art. 8.0 da Lei 
n.0 4. 737, de 15 de julho de 1965, que 
institui o Código Eleitoral. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 
1972. - Ruy Santos - Nelson Car­
neiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -A matéria a que se refere 
o requerimento que vem de ser lido, 
consta do item 2.0 da pauta dos tra­
balhos da presente sessão. 

O requerimento será votado após a 
1 ·rctem do Dia e, se aprovado, preva­
lecerá seus efeitos para imediata 
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apreciação das fases a que o projeto 
ainda deva ser submetido. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos L\n. 
denberg) - Sobre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO 

N.• 12, de 1972 

Requeiro à Mesa, na forma regi­
mental, a transcrição nos Anais do 
Senado Federal da oração proferida 
pelo Senador F!llnto Müller ao assu­
mir a Presidência da Aliança Reno­
vadora Nacional - ARENA. 

Sala das Sessóes, em 26 de allril de 
19n. - Cattete Pinheiro. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - De acordo com o Art. 234, 
§ 1.0 , do Regimento Interno, o :reque­
rimento será submetido ao exame da 
Comissão Diretora. 

Concedo a palavra no nobre Sena­
dor João Cleofas. 

O SR. JOAO CLEOFAS- Sr. Pre­
sidente, desejo remeter à Mesa. para 
a devida publicação, o relatório dos 
trabalhos e das ocorrências verifica­
das na XXVI Sessão da Assembléia 
Geral das Nações Unidas, a que com­
pareci, no período final, por honrosa 
designação do Senado. 

A parte iniclal daquele conclave já 
foi objeto do relatório do nosso emi­
nente companheJro, Senador Nelson 
Carneiro, que a tudo acompanhou, 
como eu, com o mesmo objetivo. 

Desejo, apenas, Sr. Presidente, 
mais uma vez, ao enviar meu relató­
rio, registrar o trabalho, a operosi­
dade, a competência, a dedicação da 
nossa delegação brasileira nnquele 
alto certame, a começar pela oração 
pronunciada quando da inauguração 
das sessões da Assembléia Geral, pelo 
nosso eminente Ministro das Relações 
Exteriores. 

Era, Sr. Presidente. o que me com­
petia dizer, ao enviar à Mesa o nosso 
relatório. (MuJto bem!) 

RELATóRIO DO SENADOR JOAO 
CLEOFAS COMO OBSERVADOR 
PARLAMENTAR NAS NAÇõES 
UNIDAS 
Cabe-me, Senhor Presidente, pres­

tar contas ao Senado, da honrosa 
missão que, de acôrdo com a indica­
ção de Vossa Excelência e da canse­
quente nomeacão pelo Senhor Presi­
dente da República, me fol conferi­
da, para acompanhar, como Obser­
vador Parlamentar, os trabalhos da 
XXVI Assembléia Geral das Nações 
Unldas. 

O nosso prezado colega Senador 
Nelson Co.rneiro e o Deputado Arnal­
do Prieto tiveram oportunidade de 
apresentar relatório quanto ao pri­
meiro periodo, em que desempenha­
ram idêntica atribuição. 

O eminente Deputado Ulysses Gui­
marães, a quem foi delegada conjun­
tamente comigo a mesma tarefa, co­
mo represente.nte da Câmara dos 
Deputados, no período final, apresen­
tará sem dúvida observações da 
maior valia, completando as que tra­
go ao conhecimento dos eminentes 
Senadores. 

A XXVI Sessão da Assembléia fi­
cem earacterizada por aconteeimen­
tos dos mais importantes e dramáti~ 
cos. 

Entre eles, como os de maior ten­
são e intensidade, vale destacar, so­
bretudo, a questão da admissão da 
República Popular da China e, em 
seguida, o conflito sangrento entn'! a 
índia e o Paquistão e, bem ·assim, a 
aguda crise do Oriente Médio, que se 
vem prolongando, sem solução, a 
partir de 1967. 

Não se faz necessário acentuar a 
importância e a significação desses 
três principais acontecimentos, que 
ocorreram durante o desenvolver dos 
trabalhos da XXVI Assembléia. 

Deles, foi ponto culminante a ad­
missão da República Popular da Chi­
na naquele Organismo, a qual terá 
inequívoca repercussão para os pró­
orios destino.s da humanidade. Obje­
tivo de tantas proposições apresenta~ 
das a partir de 1950, ou seja, há mais 
de vinte anos, em todas as Sessões 
anteriores das Assembléias Gerais das 
Wacões Unidas, veio afinal a ter so­
lnt!ão definitiva. 

A decisão de agora significou o 
inevitável e inadiável reconhecimen­
to de uma realidade, que se traduziu 
no tngresso do maior contingente de 
população mundial, ou seja, setecen~ 
tos e cinqüenta milhões de chineses 
no selo àa comunidade onde partlcl­
pam mais de cento e trinta Nações, 
muitas delas praticamente ainda ca­
rentes da mais completa institucio­
nalização. 

O próprio representante dos Esta­
dos Unid.os proclamou de forma ine­
quívoca - "~ chegado o momento 
para que a República Popular da 
China tenha seu lugar nas Nações 
Unidas e. inclusive, seu lugar como 
membro permanente do Conselho de 
Segnranca. Este é um acontecimen­
to histórico e principal e já não é 
mais uma questão das Nações Uni­
das". 

A posição do Brasil foi fixada pelo 
próprio Ministro Mário Gibson no 
discurso proferido na abertura do de­
bate geral da Assembléia, no qual se 
pronunciou com lucidez, franqueza e 
objetividade: 

"Somos solicitados, nesta Assem­
bléia, a encarar com esse supos­
to realismo o acesso de mais uma 
grande potência à nossa Organi­
zação, O espírito realista seria a 
t r a d u ç ã o contemporânea da. 

REALPOLITIK, têrmo que evoca, 
aliás, um passado de nem sempre 
feliz memória. PreferlrJa, em 
verdade, que êste espirito realis~ 
ta fôsse utilizado, ao invés, no re­
conhecimento pelas Ne.ções Uni­
das do que não mais se pode 
adiar: a concretização, em fatos, 
do dever moral e da obrigação 
política que têm os países ricos 
de efetivamente contribuir para 
o desenvolvimento das Nações 
menos favorecidas ou, pelo me­
nos, de não criar obstáculos a 
esse desenvolvimento, E s tu d os 
neste sentido não nos faltam, 
propostas as mais rawáveis têm 
sido formuladas e mesmo aprova­
das, mas, na apuração das con­
tas, tudo o que se obtém é com­
partimentar nossas deliberações 
em confortáveis fatias de tempo: 
assim foi que chegamos à Segun­
da Década do Desenvolvimento.'~ 

E, logo em seguida, nesse mesmo 
discurso inaugural da Assembléia Ge­
ral, acrescentou: 

"Estimaria ainda observar, em 
relação a este caso que hoje ocupa 
as atenções prioritárias de todas 
as Chancelarias do mundo, que o 
fato novo não é a descoberta da 
existência de mais uma estréia 
na constelação das grandes po­
tências. Essa estrêla já existia de 
há muito, na verdade desde que 
demonstrou possuir a técnica e 
os meios de pôr em perigo a. so­
brevivência da humanidade; des­
de que provou, em outras pala­
vras, possuir a arma atômica. A 
novidade, esta sim, que agora al­
tera fundamentalmente a pers­
:pectiva da composição da ONU, 
e o fato - e isto me parece in­
dtscutivel - de que uma super­
potência haja decldldo haver 
chegado o tempo de se reconhe­
cer a existência de mais uma 
grande potência. O candidato ao 
ingresso passa, consequentemen­
te, a existir, desde o momento em 
que os diretores do clube do po­
der o decldem." 

Aprovada pelo plenário a admissão 
da Repúbl!ca Popular da China no 
selo das Nações Unidas a 2P de outu­
bro. a sua representação foi empos­
sada em sessão da Assembléia Geral 
realizada a 17 de novembro. 

O violento conflito entre a Indfa e 
o Paquistão, do qual resultou o fra­
cionamento dêste último em duas 
Nações, constituiu urna das preocupa­
ções da Assembléia Geral. 

Iniciadas as hostilidades verifi­
cou-se, ainda uma vez, a ausência 
d~ prestigio do ConsPlho de Seguran­
ça, em vista da sua própr1tt estrutu­
ração para decidir, como ôrgão espe­
cífico, responsável pel:t. m~nutenção 
da paz e segurança internacionais. 
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A atuação intransigente da União 
Soviética, utilizando a faculdade do 
veto aos projetos que determinavam 
uma trégua militar e a retil'ada das 
tropas das ãreas invadidas, colocou o 
Conselho de Seguran~a na contin· 
gência de transferir a decisão .~o 
problema ao plenário da Assemble1a 
Geral no qual foi aprovado projeto 
de re~lução com a patrocínio da de­
legação brasileira, dentro do mesmo 
critério da iniciativa que recebera o 
veto soviético naquele Conselho. Vale 
referir, porém, que decisões ~essa na­
tureza somente teriam validade se 
lograssem aprovação pelo Conselho 
de Segurança. 

A situação no Oriente Médio, à se­
melhança do que ocorrera nas As­
sembléias anteriore...J das Nações Uni~ 
das a partir de 1967, foi ob,jeto de 
longos debates em plenário durante 
a XXVI Se.ssão. 

Depois de penosas negociações, nas 
quais o Brasil participou ativamente, 
a Assembléia aprovou projeto de re­
solução que se har:_moniz~ ~om a 
maioria das pretensoes eglpCias, as 
quais são de molde a proporcionar em 
grande parte o Isolamento diplomá­
tico de Israel. 

Por sua vez, Israel procurou evi­
tar em mais de uma oportunidade, 
a ;ealizaçào de debates .sôbre vários 
ítens apresentados por numerosos 
países, sob o fundamento de que os 
mesmos iriam prejudicar o prosse­
guimento de possíveis negociações de 
caráter privado, que tinham C?rso 
com a interferência de alguns pa1$es. 

Encontra-se caracterizada, de for­
ma por assim dizer permanente, uma 
situação de instabilídade e de inse­
gurança numa região nevrálgica p_a­
ra <> destino político daquela reglao. 

Foi eleito o Senhor Adani Malik, 
Ministro do Exterior da Indonésia. 
para exercer a Presidência da As~ 
sembléía Gerai, de acôrdo com o cri­
tério de votação geográfica adotado. 

Logo em seguida foram eleitos os 
Presidentes das sete Comissões ptin~ 
cipais, inclusive da Comissão de Po~ 
litica Especial, recaindo a escolha nos 
representantes da Bulgária, Filipinas, 
Finlândia, Jamaica, Nigéria, Chipre e 
Irlanda. 

Vale aqui referir que, nesta mesma 
Assembléia Geral em que se proces­
sou a admissão da China Continen~ 
tal, foram aceitos cinco novos mem­
bros das Nações Unidas, passando a 
sua composição a ser de cento e trin­
ta e dois países. Assim, além dos 
Emiratos Arabes Unidos, a Assem­
bléia Geral admitiu praticamente por 
unanimidade o Butan, pequeno reino 
ac;iático localizado na fronteira nor­
deste da índia, o Bah4ain, Catar e 
Oman. 

Igualmente, em Sessão realizada 
em 11 de novembro, a Assembléia 
Geral ):Jrocedeu a eleição de vinte e 
Cinco membros da Comissão de Di~ 
reíto Internacional, figurando entre 
êles um dos Delegados brasileiros, o 
Embaixador José Sette Câmara, que 
foi, durante alguns anos, o Chefe da 
Repres~ntação do Brasil nas Nações 
Unidas. 

Tem, assim, o Brasil, tantos anos 
representado naquela Comissão pelo 
inesquecível Embaixador Gilberto 
Amado, um substituto de igual ca­
tegoria e gabaritQ, assegurando a 
continuidade de uma participação em 
rnais alto nível nos grandes foros de 
formulação do direito internacional. 

Conferência Mundial 
de Desannamento 

Vários itens sobre desarmamento 
V"êm sendo seguidamente inscritos na 
agenda das Assembléias Gerais das 
Nações Unidas, nela figurando, po­
de-se dizer, invariavelmente, como 
uma mera questão de rotina. Seus 
sucessivos debates têm sido caracte­
rizados por colocações meramente re~ 
tóricas, sobretudo por parte das su~ 
per·potência~. 

Porisso mesmo, no seu discurso de 
abertura dos debates da Assembléia 
Geral, o Ministro Mârio Gibson foi 
mais uma vez objetivo e lticido, de· 
clarando: 

"A condição básica da paz e se~ 
gurança polítí<:a e econômica re .. 
pausa e.ssencütlmente no desar­
mamento geral e completo, que 
não pode ser reduzido à dimen~ 
são inadequada das medidas 
parciais de controle de arma ... 
mentes ou de não-armamento. 
Essas medidas, embora necessá­
rias e louváveis, não têm ido 
além da. manutenção da atual 
distribuição do poder nuclear 
sob o manto engenhoso da co ... 
presidência. A existência de ar ... 
senais nucleares e as despesas 
anualmente realizadas com o in­
tuito de reforçá-los quantitati­
vamenta, e aperfeiçoá~los quali~ 
tativamente,- são produto de an­
tagonismos que a prâtica do 
equilíbrio de J)oder não deixa so­
lucionar." 

Ainda na presente sessão a Delega­
ção soviética voltou a repetir suas 
sugestões anteriores propondo mais 
uma vez a convocação de uma Con­
ferência Mundial de Desarmamento 
e insistindo para que a Conferência 
fosse convocadr fora do patrocínio 
das Nações Unidas, sob fundamento 
de que a todo e qualquer País - co~ 
mo por exemplo a Suiça - ficasse 
facultado nela participar diretamen­
te. 

Submetido o assunto a discussão 
como item 97 da agenda dos traba-

lhos, o próprio Presidente~ Embab:a­
dor Malek, pronunciou~se em longa 
divagação a respeito dos objetivos, 
tarefas e composição da Conferência 
Mundial proposta, da maneira pela 
qual poderia ser convocada e da fun­
ção das Nações rnidas na sua or­
ganização. 

O Chefe da Delegação do México, 
Embaixador Garcia Robier, solicitou 
a suspensão dos debates até que a 
Delegação da República da China 
fosse empossada e estivesse, assim, 
em condições de participar dos tra­
balhos, tendo ern vista o seu interês­
se como país nuclear. 

Os debates foram retomados duas 
semanas depois, sendo referidas idên­
ticas iniciativas anteriores e predo­
minando, por fim, o ponto de vista 
expresso também pelo Embaixador 
Sérgio Frazão de que não haverá ra­
zão para estabelecer um mecanismo 
de desarmamento mundial fora do 
quadro das Nações Unidas. 

O Chefe da Delegação do Brasil, 
Embaixador Sérgio Frazão, teve par­
ticipação predominante por mais de 
uma vez nos debates tra\ados, ex­
pondo as grandes linhas da posição 
brasileira no assunto e buscando 
identificar as razões da inércia que 
caracteriza o tratamento da matéria 
nas Nações Unidas. Salientou a ne­
cessidade de uma cuidadosa prepa­
ração política e técnica para a Con­
ferência, da qual os EstaC:os deveriam 
participar em pé de integral igual­
dade, tendo em vista o desarmamen­
to geral e completo sob efetivo con­
trole internacional, Salientou tam­
bPm o Embaixador Frazão a sua 
preocupação pela ausência, até hoje, 
de resultados concretos no desarma­
mento e insistiu em que todos os 
trabalhos somente deveriam ocorrer 
dentro do quadro das Nações Unidas. 

Observou ainda o Chefe da Delega­
ção brasileira que, não obstante as 
repetidas cogitações expressas em 
tantos debates, as despesas mundiais 
com armamentos continuavam a 
crescer de maneira progressiva, si­
tuando-se presentemente acima de 
200 bilhões de dôlares por ano. 

Tudo indica, acrescentou o Embai­
xador Sérgio Frazão, que por volta 
de 1980 a corrida armamentista es­
tarâ exigindo por parte das grandes 
potências gastos entre 300 a 350 bi­
lhões de dólares, a preços de 1970. 

Cabe finalmente referir que na 
XXV sessão da Assembléia Geral foi 
aprovada a resolução pela qual se 
solicitava ao Secretário Geral "pre­
parar com a assistência de peritos 
consultores por êle nomeados, um re­
latório sobre as conseqüências eco ... 
nôrnicas e sociais da corrida arma­
mentista e das despesas militares". 

Submetido a debate na primeira 
Comissão o Embaixador Sérgio Fra-
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zão teceu fortes críticas ao método 
adotado no relatório sobre a corrida 
armamentista, o qual, segundo obser­
vou com propriedade, levou a conclu­
sões excessivamentr- genéricas e, mes­
mo, errôneas, notando, além disso, 
que certos fatos e cifras apresentados 
naçuele documento não correspon­
dem à realidade. 

Evidencia-se, des.o::a forma, que uma 
questão como a do desarmamento, 
que deveria constituir um princípio 
básico e fundamental, continua a 
servir indefinidamente para divaga­
ções sem grande objetividade. 

Cabe por fim referir que no cam­
po do desarmamento uma iniciativa 
positiva foi constituída pela aprova­
ção do Projeto de Convenção sobre 
a Proibição do Desenvolvimento, 
Produção e Armazenamento de Ar­
mas Bacteriológicas {Biológicas) e a 
Toxinas e sua Destruícão. :Essa Con­
venção será, em sentído estrito e 
técnico, a primeira medida de de­
sarmamento adotada pela comuni­
dade internacional desde o fim da 
Segunda Guerra Mundial. 

o discurso do representante perma­
nente do Brasil, proferido na primei­
ra Comissão a 18 de novembro duran­
te o debate geral dos ítens sôbre de­
sarmamento, merece, pela precisão 
dos seus conceitos, ser divulgado co­
mo anexo a êste relatório. 

É de tôda oportunidade também re­
ferir a aprovação pela Assembléia 
Geral da Resolução 2 .880, relativa a 
Implementação da Declaracão sôbre o 
Fortalecimento da SeguranÇa Interna­
cional. 

Um dos pontos fundamentaís da~ 
quela resolução foi a referência ex~ 
pressa ao principio da Segurança Eco~ 
nômica Coletiva. De resto, para sua 
aceitação deve ter repercutido inten­
samente os conceitos do Ministro Má­
rio Gibson, contidos no seu discurso 
inaugural e expresso de forma textual: 

"O conceito de segurança econô~ 
mica coletiva complementará o 
sistema político de segurança co~ 
letiva. Na prática, êsse conceito, 
que o Brasil vem defendendo coe­
rentemente desde 1953, postula, 
em primeiro lugar, o direito de 
tôdas as Nações ao desenvolvi­
mento econômico e social. Postu­
la, também, o dever dos países 
econômicamente mais desenvolvi­
dos de contribuirem para a elimi­
nação, de acôrdo com calendários 
negociados, e de tôda maneira 
antes do término da Segunda Dé~ 
cada para o Desenvolvimento, dos 
obstáculos externos que as econo­
mias desenvolvidas opõem à ace­
leração da crescimento dos paises 
em fase de desenvolvimento." 

Foram êsses conceitos completados 
pela intervenção do Embaixador Sér-

gio Frazão, em várias oportunidades, 
acentuando que o seu conteúdo teve 
formulação original feita pela pró­
pria delegação do Brasil à XV As­
sembléia-Geral, no momento em que 
a comunidade internacional, passado 
o estágio inícial da reconstrução eu­
ropéia, principiava a tomar consciên­
cia dos problemas do subdesenvolvi­
mento em escala mundial. Já, então, 
defendia a delegação do Brasil a te­
se do solene direito que têm todas as 
Nações ao desenvol-vimento, e do con­
sequente dever das nações desenvol­
vidas de cooperar para conferir subs­
tância a êsse direito. 

Em sua intervenção de 24 de no­
vembro perante a Comissão de Assun­
tos Políticos e de Segurança da As­
sembléia-Geral, teve o representante 
brasileiro o ensêjo de recapitular a 
evolução do conceito de segurança co~ 
letiva, bem como de lembrar suas raí­
zes históricas e fundamentos politicos 
que remotam à Liga das Nacões, ao 
Pacto Briand-Kellog e aos mecanis­
mos da paz e segurança politica in­
corporados à Carta das Nações Uni­
das. 

Finalmente, a título preliminar e 
com intuito de tornar mais concreta 
a discussão do assunto nas próximas 
sessões da Assembléia-Geral. a dele­
gação brasileira identificou alguns dos 
princípios que norteariam um sistema 
de segurança econômica coletiva. En­
tre êsses princípios, figuram o direito 
de todos os Estados à independência, 
desenvolv'imento e prosperidade eco­
nômicos; a vinculação estreita entre 
o fortalecimento da seguranca inter­
nacional, desarmamento e desenvol­
vimento; o direito de todos Estados a 
regulamentar a utilizacão dos fatôres 
de produção em SE'US territórios; e a 
soberania permanente de todos Esta­
dos sôbre seus recursos naturais em 
terra como na área oceânica adjacen­
te as suaR costas e o seu direito de 
livre e desimpedidamente explorar 
tais recursos em benefício de suas po­
pulações e de acôrdo a suas priorida­
des. 

Ficou. dessa forma, perfeitamente 
definida a conexão entre 0 fortaleci­
mento da segurança internacional, de­
sarmento e desenvolvimento, de 
maneira que o avam~o num dêsses 
campos venha a constituir progresso 
nos demais. 

No camoo d{ls ass1mtos espaciais a 
XXVI Assembléia-Gera) apresentou 
resultados altamente positivos. Entre 
êstes, importa destacar a aprovação da 
Convenção sôbre Responsabilidade In­
ternacional por Danos Causados por 
Objetos Espaciais, de cuja elaboração 
o Brasil, em sua qualidade de membro 
do Comité sôbre os Usos Pacificas do 
Espaço Exterior, teve oportunidade de 
participar ativamente. O Brasil foi 
inclusive, co-patrocinador da fórmul~ 

que resolveu um dos problemas que 
vinha retardando há vários anos a 
conclusão da Convenção: a cláusula 
sôbre a lei aplicável. A Convenção sõ~ 
bre Responsabilidade vem assim pre­
encher urna lacuna importante nos 
trabalhos de regulamentação jurídi­
ca das atividades espaciais que vêm 
sendo empreendidos pela ONU e cujo 
marco principal é o Tratado do Espa~ 
ço Exterior, de 1967. O objetivo prin~ 
cipal da Convenção é o de estabelecer 
regras e procedimentos de validade 
universal referentes à responsabllida­
de por danos causados por Objetos Es­
paciais e garantir, em particular, 
pronto pagamento de indenização ple­
na e equitativa a eventuais vítimas. 
Trata-se, portanto, de iniciativa de 
interêsse específico dos países não es~ 
paciais e, como tal, recebeu o pleno 
endôsso do Brasil. 

O Brasil foi ainda alvo de referên­
cias muito elogiosas durante os de~ 
bates dos itens referentes às ativida~ 
des espaciais, em virtude da iniciati­
va de reunir uma Conferência de pe~ 
ritos internacionais sôbre a utiliza~ 
ção de satélites artificiais para o sen­
soreamento remoto de recursos natu~ 
rais da Terra. Essa Conferência que 
- sob os auspícios da ONU - reu~ 
niu-se em São José dos Campos, em 
novembro/dezembro ültlmos, obteve 
resultados extremamente impOrtantes 
e muito honra o pioneirismo da Co­
missão Nacional de Atividades Espa­
ciais, cujo valor é hoje internacional­
mente reconhecido. 

Em relação aos trabalhos prepara­
tórios da futura Conferência sôbre Di­
reito do Mar, prevista para 1973 a 
XXVI Sessão da Assembléia-Geral 
adotou resolução elaborada pelas de­
legações do Brasil e do Peru e co­
patrocinada por mai.s vinte e cinco 
países, pela qual se oficializou os prin­
cípios consagrados na chamada "De­
claração de Lima", de 1970, segundo 
os quais cabe aos Estados o direito de 
utilizar os recursos das águas e dos 
fundos adjacentes a suas costas para 
assegurar o seu desenvolvimento eco­
nômico e o bem-estar de suas· popu­
lações. Está, assim, aberto o caminho 
para o reconhecimento oficial do li­
mite das 200 milhas, decisão, de res­
to, já adotada de forma irreversível 
pelo Brasn. 

No que ooncerne aos trabalhos da 
II Comissão, que tem por objetivo 
ocupar-se de assuntos econômicos, ca­
b.e de!'tacar a ativa ~ eficiente parti­
mpaçao da Delegaçao Brasileira na 
negociação e na elaboração de todos 
os principais projetos aprovados, pro­
porcionando ao Brasil uma posição de 
nítido relêvo. 

A participação do nosso Pais foi as­
sinalada através da aprovação de vá-
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rias lniciativas, devendo ser citadas 
entre as principais: 

I - O Brasil foi o iniciador do pro­
jeto mais importante na área das ati­
vidades operacionais para desenvolvi­
mento. Nele se estabeleceram linhas 
mestras de grande interêsse para o 
funcionamento do futuro Programa 
das Nações Unidas para o Desenvol­
vimento CPNUD). agora reformado se­
gundo novos princípios; a intenção 
brasileira era, com o projeto que obte­
ve esmagadora maioria de votos, au­
mentar a capacidade do PNUD e 
atender aos crescentes pedidos de as­
sistência dos paises em desenvolvi­
mento, mediante uma série de medi­
das de ajuste da máquina administra­
tiva e gestora dos fundos postos à 
disposição das Nações Unidas pelos 
países doadores; 

II - Preparativos para a III 
UNCTAD, em realização presentemen­
te no Chile. 

No quadro dêste ítem a Assembléia 
aprovou por unanimidade duas reso­
luções, ambas de iniciativa da nossa 
delegação. 

A primeira é um projeto de caráter 
genérico, que lança as diretrizes po­
líticas em função das quais deverão 
processar~se os trabalhos da nr 
UNCTAD, nelas figurando a revisão 
dos seus mecanismos institucionais, de 
forma a proporcionar-lhe maior ca­
pacidade operacional. 

O segundo projeto de resolução, re­
digido integralmente pela delegação 
brasileira, refere-se à transferência da 
tecnologia para os países em dese~­
volvimento tema da mais alta priori­
dade para O atual estágio do desenvol­
vimento da economia brasileira. 

III - Foi aprovado tâ.mbém outro 
projeto de resolução apresentado pela 
nossa Delegação referente à Confe­
rência Especial da Organização das 
Nações Unidas para o desenvolvhnen­
to Industrial (UNIDO), realizada em 
junho de 1971 em Viena, a qual foi 
chefiada pelo Ministro Reis Velloso. O 
projeto aprova as conclusões de Viena 
no sentido da intensificação da coope­
ração internacional no campo do de­
senvolvimento industrial; 

IV - D ando prosseguimento à 
aprovação pela Assembléia Geral em 
1970 da estratégia internacional do 
desenvolvimento, a XXVI Assembléia 
adotou projeto de resolução fixando a 
processo de revisão e avaliação da es­
tratégia, a fim de adaptá-la gradual­
mente às variações dos grandes indi­
cadores econômicos e sociais através 
da Segunda Década do Desenvolvi­
mento. 

A aprovação do projeto, graças ao 
trabalho da Delegação Brasileira, te­
ve a mais alta significação, uma vez 
que permitiu a reunificação do Grupo 
dos 77, com o objetivo da apresentação 
de uma f r e n te uniforme na III 
UNCTAD; 

V - Finalmente, a Delegação Brasi­
leira aproveitou a oportunidade de 
promover uma campanha de esclare­
cimehto dos países em desenvolvimen­
to sôbre o Meio Ambíente, de oorte a 
dificultar a apresentação na próxima 
Conferência de Estocolmo de teses 
antidesenvolvimentistas. 

A Delegação do Brasil teve papel de 
acentuado destaque, no sentido de 
tran.!lformar praticamente a que 1 a 
Conferência sôbre Meio Ambiente em 
instrumento válido para os países em 
desenvolvimento geral e proporcio­
nando, portanto, benefícios específicos 
ao nosso Pais. 

A aguda questão relativa à discri­
minação racial, na qual os ârabes in­
variavelmente desfecham veementes 
acusações a Israel e vice-versa, pro­
curou de forma por assim dizer fati­
gante o Plenário e as Comissões. 

O Brasil vem se empenhando pelo 
estabelecimento de um ambiente cte 
moderação e eq_uilíbrio que permita 
buscar, se não a eliminação, pelo me­
nos o abrandamento da intolerância 
racial. Tentamos, com êxito embora 
parcial, evitar resoluções que autori­
zem o uso da fôrça para combater o 
"apartheid". O assunto, de resto, já foi 
abordado pelo nosso eminente colega 
Senador Nelson Carneiro, 

No debate geral sôbre as questões 
coloniais ainda vigorantes na África 
Meridional a posição do Brasil situou­
se dentro de um critério análogo, as­
sinalando a tradicional linha de polí­
tica externa do nosso País em favor 
de solução pacífica de todas as con­
trovérsias internacionais. A represen­
tante do Brasil, na ocasião, manifes­
tou o nos.so total repUdio à política de 
discriminação e separação racial da 
Rodésia e África do Sul, Ponderando 
que o uso da fôrça na África Meri­
dional só poderia contribuir para o 
agravamento da situação ali existente, 
distinguiu claramente a representan­
te brasileira as matérias da competên­
cia da Assembléia e do Conselho de 
Segurança, cabendo apenas a êste úl­
timo zelar pelo cumprimento de suas 
resoluções. 

Essas são, resumidamente, as prin­
cipais ocorrências verificadas no se­
gundo período das sessões da Assem­
bléia Geral das Nações Unidas, de 
acôrdo com as observaçõe-s que me foi 
dado recolher. 

Poderão elas sem dúvida oferecer 
alguma contribuição complementar ao 
relatório do Senador Nelson Carneiro. 

A delegação brasileira participou cta 
maneira mais atenta e mais lúcida da 
elaboração e da negociação de todos 
os principais projetos aprovados, 
constituindo a intervenção do Brasil 
objeto de maior atenção e acata­
me-nto. 

A representação brasileira à XXVI 
Assembléia Geral, chefiada pelo nos­
so Embaixador permanente nas Na­
c;ões Unidas, Sérgio Armando Frazão 
foi composta ainda pelos Embaixada~ 
res Lauro Escore! de Morais, Ramiro 
Guerreiro e pelos M in i s t r o s João 
Paulo Rio Branco, Maria de Lourdes 
de Vicenzi, David d~ Mata Silveira, 
Celso de Souza e Sllva e Frederico 
Carnaúba. Assistida por um nume­
roso e esforçado grupo de assessores, 
revelou em todas as oportunidades 
inequívoca competência, dedicação ao 
trabalho e invariável preocupação em 
elevar o prestígio da Nação brasilei­
ra em todos os momentos. Tudo isso 
sob a elevada liderança do nosso emi­
nente Ministro das Relações Exterio­
res, Embaixador Mârío Gibson. 

Constitui dever de elementar justiça 
finalizar as presentes observações com 
êsse indispensável registro. 

ANEXO 

Discurso do representante permanen­
te do Brasil, Embaixador Sergio Ar­
mando Frazão, na primeira Comis­
são, durante o debate geral dos itens 
relativos ao desarmamento. 

18 de novembro de 1971. 
Senhor Presidente, 
Ano após ano, a Assembléia Geral 

vem debatendo a coletânea cada vez 
maior de itens relativos ao desarma­
ment-o. Até agora, no entanto, este 
debate só nos trouxe magros resulta­
dos: nada mais do que um punhado 
de medidas colaterais e de não-arma­
mento. Enquanto isso, nosso objetivo 
primordial permanece remoto e ina­
cessíveL No correr de tantos anos de 
esforço, temos ouvido declarações so­
lenes e mesmo alegações de "respon­
sabilidades especiais" por parte das 
potências nucleares. Infelizmente, ne­
nhum progresso, no sentido real da 
palavra, acompanhou estas alegações; 
pouco ou nada avançamos no cami­
nho do desarmamento geral e com­
pleto, sob estrito e eficaz controle in­
ternacional e, especialmente, do de­
sarmamento nuclear. Paradoxalmen­
te, parecemos estar hoje mais diStan­
tes de nosso objetivo do Que quando 
da fundação das Nações Unidas. E, 
no entanto, foi precisamente a convic­
ção de que deveríamos remover todos 
os obstáculos e despender o melhor de 
nossos esforços que inspirou a insti­
tuição dos órgãos internacionais para 
negociações de desarmamento e, con­
cretamente, propiciou a criação do 
que é hoje a Conferência do Comitê 
do Desarmamento. Ao contrário do 
que parece ter-se constituído em cren­
ça muitas vezes alegada pro domo, o 
desarmamento, enquanto elemento 
prtncípal do processo de fortalecimen­
to da segurança internacional, é o 
único meio de garantir segurança pa­
ra todas_ as nações, uma segurança 
evidentemente maior do que aquela 
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que a acumulação de armamento ou 
que as medidas de limitação de ar· 
mamento mal podem proporcionar. 

Se, em determinado momento, fo· 
mos levados a crer que a adoção de 
medidas colaterais e de não-arma­
mento, de caráter indiscutive-lmente 
ancllar, poderiam gerar confiança, 
alivíar tensões e finalmente conduzir 
ao desarmament.Q, não podemos dei­
xar de reconhecer que os resultados 
até agora obtidos são poucos e, para 
usar um eufemismo, não dão margem 
a otimismo. Na realidade, as tendên­
cias predominantes não têm dado 
mostras palpáveis de que reviravoltas 
capazes de conduzir a um progresso 
continuado estejam por ocorrer nas 
negociações de desarmamento. É opor­
tuno observar que ainda não se fez 
sentir neste setor tão importante 
qualquer conseqüência prática da in­
tensa e por vezes espetacular ativida­
de diplomática, que está caracterizan­
do o início da atual década. 

Deixando de lado a retórica, a crua 
verdade é que, durante a última déca­
da, o dispêndio mundial com a corri­
da armamentista aumentou, aproxi­
madamente. de 150 para 200 bilhões 
de dólares anuais; e tudo indica que, 
por volta de 1980, a corrida armamen­
tista estará exigindo, entre as gran­
des potências gastos entre 300 e 350 
bilhões de dólares, a preços de 1970, 
com estes mesmos objetivos. O núme­
ro de ogivas nucleares e de sistemas 
de vetores continua a crescer e, o que 
é igualmente alarmante, os artefatos 
nucleares atualmente em uso torna­
ram-se infinitamente mais mortíferos 
através de aperfeiçoamentos qualita­
tivos; processo inquietante, que não 
deixou de evoluir mesmo depois da 
assinatura do Tratado de Não-Proli­
feração, que, diga-se de passagem, 
sempre foi louvado pelas Partes-Con­
tratantes como medida fundamental 
para o desarmamento mundiaL 

Na atual sessão da Assembléia 
Geral, a Primeira Comissão está ten­
do oportunidade de discutir as con­
seqüências econômicas e sociais da 
carreira armamentista e seus. efeitos 
extremamente nocivos para a paz e 
a segurança mundiais, assim como de 
examinar o relatório preparado pelo 
Secretário-Geral a respeito do ítem, 
com a assistência de diversos peritos, 
em conseqüência de iniciativa toma­
da no ano passado pela Delega~ão da 
Romênia. 

Minha delegação pretende pronun­
ciar-se específicamente sôbre esta 
questão na ocasião oportuna. Esti­
maria, no entanto, adiank .. r desde já 
que a Delegação do Brasil considera 
alguns capitulas do relatório bastan­
te úteis e espera que a AE".sembléia­
Geral possa dêle beneficiar-se no cur­
so de seus trabalhos. 

Embora a situação internacional 
permaneça instável e tensa! há quem 

preveja para um futuro r.ão multo 
distante a possibilidade da conclusão 
dE> um tratado para a proscrição to­
tal de testes nucleares. E!ll favor des­
sa previsão, arguments-se que a pró­
pria experimentação de armas nuclea­
res pode vir a tornar-se em breve des­
necessária para o aperfeiçoamento de 
tal tino de armamento ou mesmo para 
garaÜtir o desempenho das ogivas bé­
licas. De acôrdo com a lógica de tal 
argumento, os progressos tecnológicos 
obtidos por meio de testes intensivos 
tornarão eventualmente deRnecessá­
rios novos testes para as potências 
nucleares mais avançadas. :\ proscri­
ção total de testes com armas nuclea­
res tornar-se-ia, assim far-tível, ao 
menos do ponto de vista das super­
potências, de vez que não impediria, 
prOpriamente, a sofísticaçào dos ar­
senais nucleares. Passaria a ser um 
argumento marginal, destinado ape­
nas a infundir confianG-a, embora 
acarrete implicações óbvias para o de­
senvolvimento das potencialidades 
nucleares. Desnecessário acrescentar 
que, em qualquer tratado para a pros­
cricão de testes com armas nucleares, 
será necessário assegurar a possibili­
dade do desenvolvimento de artefatos 
nucleares explosivos para fJr.s pacífi­
cos, rle maneira a evitar qualquer es­
pécie de interpretação em sentido 
contrário. 

A Delegação do Brasil tem razões 
suficientes para crer que, a meno'> 
que certas tendências diversionistas 
sejam contidas. tornar-se-á extrema­
mente difícil discutir a qnestãQ da 
prosrricão total de testes nucleares de 
maneira ordenada e objetiva. Na rea­
lidade, a discussão das implicações 
fundamentais de uma ev~ntual pros­
crição total de testes com armas 
nucleares tem sido posta, por assim 
dizer, em segundo plano. 

A Conferência do Comitê do Desar­
mamento examina a questão de um 
tratado para a proscrição de testes 
subterrâneos com armas nucleares em 
uma sessão inteira de seu relatório, 
na qual faz referência a uma série de 
sugestões concretas feitas por mem­
bros do Comité de Genebra. Tais su­
gestões prendem-se a questões como 
a natureza de um possível tratado 
para a proscrição total de testes, o 
conceito de "threshold", medidas par­
ciais, medidas provisórias ou limita­
ções, procedimentos de verificação e 
o intercâmbio de dados sismicos. 

Há razão para temer que a contí­
nua busca de resultados parciais e de 
aproches indiretos terminará por en­
fraquecer a indispensável determina­
ção política de concluir o tratado para 
a proscrição total dos testes com ar­
mas nucleares. 

No atual estado de coisas, não es­
tamos em condições de subestimar 

qualquer indicio, ainda que tênue, que 
denote desdobramentos positivos. Te­
mos todos acompanhado com interês­
se renovado, embora sem complacên­
cia, alguns sintomas de acomodação 
pacifica entre as potências nucleares. 
Temos notado ainda, com satisfação, 
que vern-se desenvolvendo uma com­
preensão progressiva de que as nego­
ciações sôbre assuntos intimame-nte 
relacionados com a essência mesma 
dos dispositivos estratégicos das po­
tências nucleares poderia ser empre­
endida sem que sua segurança fôsse 
posta em perigo. Só nos cabe aplau­
dir êste fato, de vez que, para nós, 
como já foi acentuado nos debates sô­
bre o ítem do fortalecimento da segu­
rança internacional, a paz só pode ser 
construída com base na inabalável 
adesão aos propósitos e princípios da 
Carta e nunca pela acumulação for­
çosamente instável de instrumentos 
cada vez mais sofisticados de sôbre­
matança. A Paz também não pode 
fundar-se meramente numa acomoda­
ção ou entendimento entre as princi­
pais potências, com o objetivo de atin­
gir-se talvez a um equilibrio precá­
rio, num nível inferior de gastos e 
riscos iminentes. As potênclas nuclea­
res, donas de poder de veto, entre­
gar-se-iam ao s,eu eterno Jôgo de polí­
tica de poder; um equilíbrio extrema­
mente precãrio continuaria a man­
ter-se, em meio a ameaças e contra­
for erigido em único principio erga~ 
vamento a curt-Q ~razo, seja à ruptura 
final e completa. Esta situação, nada 
promissora, só poderá ser corrigida, no 
momento em que o poder não mais 
fôr erigido em único princípio orga­
nizador da vida internacional e deixar 
de ser considerado sinônimo de sabe­
doria. 

Nossos objetivos fundamentais não 
podem ficar reduzidos ao nível de me­
didas ad-hoc ligadas à possibilidade 
onipresente de crises acídentais, em­
bora reconheçamos que tais medidas 
possam ser aceitas enquanto fatôres 
de contenção ou como acôrdos que nos 
permitam sobreviver. Minha Delega­
ção insiste, no entanto, em que se bem 
que medidas desta natureza devam 
continuar a ser negociadas, o desar­
mamento geral e completo, sob con­
trôle internacional estrito e eficaz, 
não pode jamais ser relegado ao geral 
e completo esquecimento. 

Os representantes dos EUA e da 
URSS, nos discursos de abertura que 
proferiram sôbre ê.ste tema, julgaram 
oportuno refrescar a memória coleti­
va da comissão a respeito das infor­
mações divulgadas ao longo do ano 
sôbre as conversações bilaterais para 
limitação de arma.s estratégicas 
(SALTl. Somos gratos a ambos por 
esta recapitulação objetiva e factual 
das informações extremamente parcas 
que nos chegam destas conversações! 
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no curso das quais - como já teve 
ocasião de observar minha Delegação 
- "os negociadores das superpotên­
cias jogam com o destino de todos 
nós". Não posso esconder nossa preo­
cupação com o fato de que, enquanto 
as conversações SALT prosseguem com 
a lentidão à qual Infelizmente já nos 
habituamos- vale lembrar que estão 
agora entrando em sua sexta rodada 
- houve, na prática, um esvaziamen­
to do Comitê da Conferência do De­
sarmamento, que parece estar privado 
da possibilidade de discutir, de manei­
ra mais objetiva, a questão do desar­
mamento nuclear, seguramente o ítem 
mais importante e urgente de sua 
agenda. 

Embora a informação a respeito das 
conversações SALT seja fragmentária, 
a comunidade internacional foi há al­
gum tempo Informada de que os dois 
Governos haviam decidido "concen­
trarem-se êste ano na elaboração de 
um acõrdo para a limitação de siste­
mas de vetores de misseis antibalís­
ticos". Anunciou-se também que os 
dois Governos haviam concordado em 
que? paralelamente à conclusão de tal 
acôrdo, "ajustariam certas medidas 
relativas à limitação de armas estra­
tégicas ofensiva.s", 

Qualquer que seja a maneira esco­
lhida para rotular êstes entendimen­
tos preliminares, a Comissão não dei­
xará de notar que ainda subsistem 
sérias dúvidas a respeito da real im­
portância das negociações SALT no 
campo do desarmamento nuclear. Tais 
dúvidas justificar-se-iam ainda mais 
caso essas negociações tiverem suas 
funções reduzidas à mera regulamen­
tação coordenada do futuro cresci­
mento dos arsenais nuclearPs das su­
per potências. A mesma apreensão ca­
beria também caso o alcance das con­
versações SALT se limitasse apenas à 
mera redução quantitativa de mísseis 
anti~balisticos e de seus ~i~temas ve­
tores. Certamente~ o objetivo dos 
atuais esforços em prol da paz, da se­
gurança e do desarmamento não é o 
de simplesmente desviar a carreira ar­
mamentista para o campo do aperfei~ 
çoamento qualitativo. A Delegação do 
Brasil partilha da preocupação de ou­
tras Delegações, no sentido de que 
qualquer processo que leve a desqua­
lificar a importância das negociações 
sôbre desarmamento nuclear d~ve ser 
evitado a todo custo. 

Ainda temos esperanças nestas con­
versações bilaterais. Esperamos, além 
disso, que as demais potên.Jias nuclea­
res possam também contribuir para 
estas tentativas de controlar a carrei­
ra armamentista nuclear, de vez que 
sôbre as potências nucleares oomo um 
todo recaí a principal obrigação do 
desarmamento. 

Neste contexto, seja-me permitido 
manitestar a convicção de minha De-

legação de que o quadro normativo do 
desarmamento deve ser construído sob 
os ausplcios das Nações Unídas. Esta 
tarefa fundamental deve se1· levada a 
cabo com a participação de todos os 
Estados, pela simples razão de que to­
dos estamos sendo diretamente afeta­
dos pel<>s efeitos nocivos da carreira 
armamentista nuclear e todo.s nós nos 
beneficiaríamos, de uma forma ou de 
outra, do desarmamento. f:Ete deveria 
ser um dos cl'itérios para n exame da 
proposta de reunir uma conferência 
mundial de desarmamento, ora em de­
bate na Assembléia Geral. A mesma 
atenção deve ser também dispensada 
à J)Dssibilidade de atingir resultados 
concretos através de conf·erências nas 
quais a participação dos Estados va­
riada de acôrdo com as necessidades 
das negociações. Os mesmos critérios 
deveriam ser aplicados, na preparação 
de uma eventual conferência mundial 
de desarmamento, à consideração da 
possibilidade de ativar outros for(ls 
internacionais, tais como a Comissão 
das Na~ões Unidas para o Desarma­
mento e a Conferência do~ Estados 
Não Nucleares, de maneira que possa 
conduzir a medidas concretas relati­
vas a problemas específic(ls de- desar­
mamento. 

Nesse contexto, cabe mencionar o 
papel que, tanto a Conferência do 
Comitê do Desarmamento quanto a 
Msembléia Geral deveriam desempe­
nhar no carnpo das negociações de 
desarmamento. Minha Delegação se­
gue considerando o Comitê de Gene­
bra corno um fôro de negociação va­
lioso e indisDensável, não cbstante a. 
singularidade de seus ritos. Evidente­
mente, seus mecanismos podem ser 
aperfei(;oados e adaptados, de acôrdo 
com as necessidades. Indubitàvelmen­
te, o Comitê tem positivo valor en­
quanto órgão onde muitos ítens rela­
tivos ao desarmamento são prepara­
dos para po~terior consideração pela 
Assembléia Geral. A Conferência d(l 
Comitê do Desarmamento e um fôra 
onde a~ diversas concepções de desar­
mamento estão representadas e onde 
um grupo de doze Estados, não per­
tencentes nem à OTAN, nem ao Pacto 
de Varsóvia, desempenham função ex­
tremamente útil, além de pt(lcurarem 
articular as IJosições das potências pe­
qu.enas e médias de todos os COnti­
nentes, relativas ao desarmamento. 

A capacidade negociadora do Co­
mitê de Genebra deve ser utilizada 
plenamente. Se a Assembléia Geral 
ainda acredita que o desarmamento 
geral e completo sob contrôle inter­
nacional eficaz continua a merecer 
prioridade inicial em nossos esforços, 
deveríamos habilitar o Comitê a ptos­
seguir seu trabalho segundo nossa 
concepção desta matéria. Vale acres­
centar que minha Delegação acredita 
que a delicada questão da limitação 
de armas convencionais deve ser dis-

cutida no âmbito das negociações 
para o desarmamento geral e com­
pleto, dando-se a devida e indiscutí­
vel prioridade às negociações refe­
rentes ao desarmamento nuclear. 

Desnecessário aduzir que, por mais 
Importante que possa ser o papel da 
Conferência do Comitê do Desarma­
mento, a esta não cabe prejulgar as 
deliberações da Assembléia Geral, que 
não podem ficar reduzidas ao mero 
exame anual dos acontecimentos ou 
à adoção de decisões puramente pro­
cessuais. Muito ao contrário a As .. 
sembléia Geral, com base éspecial­
mente na assessoria desta. Comissão, 
tem absoluta competência para exa­
minar a substância das questões de 
desarmamento, assim como para fa­
zer recomendações quanto a priori­
dades para sua discussão. 

O resultado mais importante a que 
atingiu no ano passado o Comitê de 
Genebra foi, sem dúvida, o acordo a 
respeito do projeto de convenção so­
bre a proibição do desenvolvimento, 
produção e acumulação de armas 
bacteriológicas (biológicas) e toxinas, 
e sua destruição. Minha Delegação 
tenciona voltar posteriormente a êste 
assunto. Gostaria, no entanto de 
adiantar que, apesar do fato de as 
armas biológicas não terem hoje em 
dia função militar de monta o pro­
jeto de convenção pode ser ~onside­
rado como um passo na direção certa 
e, tecnicamente, como a primeira me­
dida de desarmamento de nossa era. 
Por essa razão, no contexto do even­
tual endôsso do projeto de Convenção 
pela Assembléia-Geral, a Delegação 
do Brasil considera apropriado rea­
firmar o princípio de que parcela 
substancial das economia-s oriundas 
de medidas no campo do desarma­
men~o deveria ser destinada à pro­
moçao do desenvolvimento econômico 
e social, particularmente dos países 
em desenvolvimento. 

Gostaria ainda de acrescentar que 
o Brasil sempre favoreceu a proibição 
total, não só das armas biológicas, 
como também das armas químicas, 
juntamente com a adoção de um me­
canismo para solução de controvérsias 
mais equitativo do que o que foi fi­
nalmente incorporado ao projeto de 
Convenção, que não vai além do sim­
ples recurso ao Conselho de Seguran­
ça, onde alguns membros gozam das 
prerrogativas atribuídas pelos artigos 
23 e 27 da Carta. É nossa convicção, 
na entanto, que estas últimas cir­
cunstâncias não nos devem impedir 
de aprovar o projeto de Convenção, 
o qual, embora limitado e imperfeito, 
é fruto de esforços consideráveis e 
negociações intensivas. 

Sabemos todos, Sr. Presidente, que 
existem muitas propostas úteis e im-­
portantes no campo do desarmamen ... 
to, que ainda aguardam implementa-. 
ção ou mesmo consideração séria. 
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Este é o ca.so de medidas tais como 
a redução da produção de materiais 
fisseis especiais para uso em ogivas 
nucleares, a questão do fundo de ma­
teriais físseis especiais para fins pa­
cíficos, o reforço da cooperação in­
ternacional no campo dos usos pací­
ficos da energia nuclear e, mais es­
pecificamente, o estabelecimento, no 
âmbito da Agência Internacional de 
Energia Atômica, de um serviço in­
ternacional para explosões nucleares 
com fins pacíficos, sob controle in­
ternacional adequado. Voltando a este 
último assunto, que aliás consta de 
nossa agenda, desejo reiterar o apoio 
de meu Governo ao estabelecimento 
de um serviço internacional do gêne­
ro, no âmbito da Agência, ou seja, de 
acordo com seus Estatutos. 

Minha Delegação lamenta que o 
importante item da implementação 
dos resultados da conferência de paí­
ses mio-nucleares tenha sido retirado 
da agenda da atual sessão da Assem­
bléia-Geral, por iniciativa de certas 
Delegações representadas na Comis­
são Geral. Sobre este assunto a As­
sembléia adotou as resoluções 2605A 
!XXIV) e 2664 !XXV), que contêm 
inúmeras recomendações relevantes. 
O fato de essas recomendações esta­
rem um tanto esquecidas não lhes 
retira valor político, nem as toma 
menos adequadas às necessidades 
atuais. Gostaria de caracterizar esta 
afirmação com um exemplo. Segundo 
estudo preparado pelo Secretariado 
da Agência Internacional de Energia 
Atômica, observa-se uma nítlda ten­
dência. em muitos paises em desen­
volvimento para utilizar a energia 
nuclear a fim de satisfazer suas ne­
cessidades energéticas. Nessas condi­
ções, e levando em consideração as 
dimensões do mercado potencial exis­
tente nos países em desenvolvimento 
para instalações nucleares, vemos com 
agrado as recomendações contidas na 
resolução 2664 (XXV), no sentido de 
que as instituições financeiras inter~ 
nacionais mantenham sob revista 
suas políticas com relação ao finan­
ciamento de projetos nucleares meri­
tórios, tendo em mente não apenas 
a contribuição a curto prazo que tais 
projetos podem emprestar ao desen­
volvimento econômico e técnico. Pe~ 
las mesmas razões, apreciaríamos fos­
se promovido um fortalecimento gra­
dual e contínuo dos programas de 
assistência técnica financiados atra~ 
vês do orçamento regular da Agência. 
Considerando a importância de que 
estas matérias se revestem para os 
paises em desenvolvimento, minha 
Delegação deseja ver incluído o item 
a respeito da Conferência de Países 
Não-Nucleares na agenda da 27.8 Ses­
são da Assembléia-Geral. 

Sr. Presidente, estas são as obser­
vações de ordem geral que minha 
Delegação quis trazer a debate, e vol­
taremos a intervir quando forem pos-

tos em discussão itens especificas do 
desarmamento. 

Temos perfeita consciência de nos­
sas responsabilidades nesse debate, de 
vez que consideramos o desarmamen­
to um dos problemas centrais que de­
safiam a imaginação criadora dos 
Estados Membros das Nações Unidas. 
De nossa capacidade em utilizar esta 
imaginação criadora dependem, em 
última análise, a paz e a segurança. 
Para responder aos enormes. desafios 
que o desarmamento nos antepõe, 
cumpre exercer nossa vontade cole­
tiva de aproveitar as oportunidades 
que o cenário internacional de hoje 
nos oferece. Juntos, e no quadro nor­
mativo da Organização, compete-nos 
formular soluções globais, 8:Ceitáveis 
para todos o.s Estados Membros e ca­
pazes de pôr fim à insanidade da 
carreira armamentista. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a Dalavra ao 
nobre Senador Franco Montoro, que 
falará pela Liderança, de acordo com 
requerimento apresentado à Mesa. 

O SR. FRANCO MONTORO- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, nas vés­
peras do Dia do Trabalho, é oportuno 
e necessário focalizar alguns aspectos 
vitais do problema do salário e, par­
ticularmente, do salário-mínimo. 

Diante das exigências do desenvol­
vimento, da segurança e do bem-es­
tar da população, o problema da re­
muneração do trabalho tem impor­
tância fund~mental, que tem sido, 
muitas vezes~ esquecida. 

Podemos sintetizar a significação 
básica do problema salarial, lembran­
do três grandes verdades: 

1. a: se queres a segurança e a paz, 
luta pela justiça; 

2.a: o homem que trabalha não po­
de receber, sob a forma de assistên­
cia, o que lhe é devido por justiça; 

3.a: o salário é o instrumento real 
de participação dos empregados nos 
resultados do desenvolvimento nacio~ 
nal. 

Qual é hoje, no Brasil, a situação 
dos salários e, particularmente, do 
salário-mínimo, cujo montante deve 
ser fixado pelo Governo nos próxi­
mos dias? 

A Confederação Nacl<mal dos Tra­
balhadores nà Indústria (CNTI), en­
tidade representativa de milhões de 
trabalhadores brasileiros, em sua qua­
lidade de órgão Consultivo do Poder 
Público, acab~ de enviar às autorida­
des do País os estudos sobre a ma­
téria realizados pelo Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos 
sócio-econômicos. Por esse estudo, 
com base nas disposições do Decreto­
Lei n.o 399, de 1938, no Inquérito Na­
cional de Preços do IBGE, feito em 
dezembro de 1971, e em pesquisa do 

próprio DIEESE, chega-se à conclusão 
de que o salário-m1nimo vem aendo 
injusta e impiedosarnente reduzido. 

Assim, S€, desprezada a fração, 
consideramos o número de horas de 
trabalho necessário para a compra de 
alimentos, em 1965 e 1971, teremos o 
seguinte resultado: 

1. 0 ) para pagar seis quilos de pão, 
em 1965, o empregado precisava tra­
balhar 8 horas e em 1971, 14 horas; 

2.0
) para pagar tres quilos de arroz, 

em 1965, precisava t.rabalhar 4 hora.s 
e em 1971, 6 horas; 

3.0
) e, no conjunto dos alimentos 

previstos na Lei, em 1965, precisava 
trabalhar 87 horas e em 1971, 113 hs. 

Os dados constam do citado do­
cumento, que peço seja considerado 
parte integrante de meu discurso. 
Esse documento já foi enviado pela 
CNT! ao Sr. Ministro do Trabalho e 
às demais autoridades incumbidas da 
fixação de niveis de salário-mínimo. 

E de acordo com esse levantamento, 
feito com base em dados fornecidos 
pelo Inquérito Nacional de Preços do 
IBGE: o custo mensal da alimentação 
de um trabalhador adulto, prevista 
nos mínimos legais, é hoje, no Brasil, 
de 114 Cruzeiros e 83 Centavos. O que 
significa, para uma família constitui­
da de pai, mãe e dois filhos, - con­
sumindo estes apena.s metade, - um 
gasto mensal de 344 crueziros apenas 
para alimentação. E o maior salário­
mínimo no Pais é hoje de 225 cru­
zeiros e 60 centavos para toda a des­
pesa! 

A causa dessa redução ou achata­
mento dos salârios decorre dos erros 
de estimativa do resíduo inflacioná­
rio e dos índices de produtividade, 
que foram sistemàticamente fixados, 
pelos órgãos oficiais, abaixo do valor 
real. 

Assim, em 1965, a taxa da previsão 
oficial feita pelo Governo foi de 25%; 
a taxa efetiva de inflação, de 45%, 
com uma diferença de 20% em pre­
juízo dos empregados. 

Em I 966, a taxa de previsão foi de 
10%; a de inflaç.ão real, de 41%, com 
uma diferença de 31% contra os em­
pregados. 

Em 1967, a taxa de previsão fol de 
15%; a inflação real foi de 24%, com 
uma diferença de 9% contra os em­
pregados.. 

Em 1968, a previsão foi de 15%; a 
inflação, de 24%, com uma diferença 
de 9 o/. contra os en1pregados. 

Em 1969, a taxa de previsão fol de 
13%; a inflação real foi de 24% com 
uma diferença de 11% contra os em­
pregados. 

Em 1970, a previsão de 12%, infla­
ção de 20%; diferença de 8% em des­
fa vor dos empregados. Em 1971, taxa 
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de previsão de 12%, Inflação de 20%; 
diferença de 8% em prejuizo dos em­
pregados. 

E a taxa de produtividade? Foi 
anunciado ao País um crescimento da 
ordem de 9,5, e!ll 1970; se deduzirmos 
o aumento de população de 3% tere­
mos uma elevação de produtividade 
de 6,5%. Em 1971, o aumento do Pro­
duto Nacional Bruto foi de 11,3%, se 
a população subiu 3%, numa taxa 
elevada, o índice de produtividade foi 
de 8,3%. Entretanto, a produtividade 
foi sempre calculada nos índices de 
3 a 3,5%. 

Esse esmagamento seguido dos sa­
lálios. Se deve sobretudo a uma falsa 
concepção de que é preciso compri­
mir v1olentamente salários para com­
hater a inflação. Essa concepção é 
falsa além de certos limites, como no 
caso brasileiro. Se salários elevados 
podem ser fatores de Jnflação, o acha­
tamente_ salarial também é grave­
mente inflacionário. É este um ponto 
para () qual o Congresso Nacional 
deve voltar a sua atenção e pedir 
providências oficiais para que se te~ 
tlfique o curoo de um crescimento 
econômico que pode traduzir~se num 
in.o;;;uficlente desenvolvimento social 
e humano. 

O aC!hatamento sa-larial diminui a 
ca(lacidade aquisitiva da população e 
renuz o volume de compras. Cons.e~ 
Q,iientemente, restringe a produção, 
eleva custos unitários e gera desem~ 
:prego. Ora, redução da produGão, 
elevacão de custos e desempre~o são 
fatore-s, e dos mais graves, de infla­
ção. Por isso, podemos afirmar que a 
fixacão de um salário justo é causa 
de de$envolvimento e de combate à 
inflação. É além disso, \lin imoera­
tivo constitucional no Brasil, e, acima 
de tudo, uma exigência de Justiça 
social. 

Nesse sentido, nas vé~peras do dia 
1.0 de maio, quando se anuncia a fi~ 
xacão de novos níveis de salário-mí­
nimo, dirigimos ao Governo candente 
apelo no sentido de que, ao fixar o 
novo salário-mínimo, nos próximos 
dias. atenda a duas exigências fun­
damentais. 

Primeiro: que se devolva 110 traha­
\hador, pelo menos em parte, o que 
lhe foi confessadamente retirado pe­
los sucessivos erros no cálculo do re­
siduo inflacionário e do índice de pro­
dutividade. 

Segundo: que em termos de verda­
de e de obediência ao art. 158 da 
Constituição, este seja um "salário·· 
mínimo - capaz de satisfazer às ne­
cessidades do trabalhador e de sua 
-f'<1mília" gar~ntindo-lbe, na forma da 
lei os recursos indispensáveis para as 
despe.sas de alimentação, habitação, 
vestuário, higiene e transuorte. 

Este, o apelo da população trabalha­
dora do Brasn, dirigido ao Sr. Minis-

tro do Trabalho, para que atenda es­
ta exigência de rigorosa justiça. 

A compreensão de salário não tem 
diminuído a inflação. Pelo contrário, 
alêm dos limites fixados, ela atua co­
mo fator de inflação. 

E preciso que o tema seja ampla~ 
mente debatido. Trago uma contr1~ 
buição, para que haja exame e possí­
vel contestação. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite-me 
V. Ex.e. um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Nobre Se­
nador Franco Montoro, V. Ex.a vem 
de inaugurar no Senado um sistema 
que usando agora uma expressão de 
V. Ex.a. sP lh•er orndllÜVidrde. qne é o 
adícional da I'!od·Içilo, l)bViameute jrá 
surtir màgníficos efeitos e evitar dis­
cussões. Ainda em discurso preceden­
te, a respeito da teoria e da prática 
das eleições indiretas. tivemos opor­
tunidade de assistir V. Ex.a escalonar 
o seu pronunciamento em três ou 
quatro verdades: verdade n. 0 1, ver­
dade n ° 2, verdad .. n.O 3. 

O SR. FRANCO MONTORO - Faci­
lita o debate para aqueles que quei­
ram, realmente, debater as questões. 
e não fugir do tema focalizado. 

O Sr. Eurico Rezende - Exato. 
Agora, na parte vestíbular de seus 
comentários, V. Ex.a exibe também 
um outro elenco de verdades. 

O SR. FRANCO MONTORO - Três 
verdades. 

O Sr. Eurico kezende- Exato. En~ 
tão, entendo que V. Ex.a. vai bem e o 
Senado vai melhor ainda, porque ... 

O SR. FRANCO MONTORO - As­
sim, estamos todos felizes. 

O Sr. Eurico Rezende - a v-er-
dade é a hierarquia de todas as rela­
ções jurídicas, de toda e qualquer ín-
1'\agaç? ::- É a tutela suprema da pes­
quisa. Mas prefiro, para que haja de­
bate. que as verdades aí deflagradas 
por V. Ex a se.iam relativas, porque. se 
forem absolutas, aqui teremos o es­
petáculo de águas estagnadas_ Então, 
começaria por pedír a V. Ex.a reco­
nhecPs.se ')atfl nó:::. outros que dese­
jam fazer a polêmica democrática, 
reconhecesse que essas verdades espo­
sadas por V. Ex.a são relativas. 

O SR. FRANCO 1\fONTORO - Esta 
é a tarefa de V. Ex.a. A meu ver, elas 
pedem e devem ser aceitas por todos. 
Não aceita V. Ex.a que o homem que 
trabalha não deva receber, sob a for­
ma de assistência, o que lhe é devido 
por justiça? Estes são axiomas, são 
verdades que me parecem evidentes. 
Não estou impondo. São proonsicfies 
que me parecem evidentes verdades. 
N'ão imponho. Proponho. Desejo sa­
ber se V. Ex.a as contesta. Se concor~ 

da, então são verdades, para nós e 
para V. Ex.a. 

O Sr. Eurico Rezende - É a regra 
geral No mundo todo há insatisfação 
quanto à dimensão salarial. Não há 
um pais no mundo que, no perpassar 
dos meses, dos anos, dos tempos, não 
enfrente este problema. 't reivindica­
ção constante das classes assalaria­
das. V. Ex.•, que foi Ministro do Tra­
balho ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Tra­
ta-se de uma verdade, no ver de V. 
Ex.a Contesto. Posso citar - por 
exemplo ~ documentos de revistas 
oficiais do Governo alemão que apre­
sentam o resultado da Comunidade 
Européia, sob o título: "Na grande fa­
milia européia, as coisas vão bem. Os 
salários sobem mais do que os preços." 
Está havendo no caso enriquecimento 
da populaGão. É a economia do bem­
estar social vivida por outras demo­
cracias. 

O Sr. Eurico Rezende- V. Ex.a de­
ve reeonhecer que, apesar de falar 
num plenário arquitetonicamente de~ 
senvolvido, com todo bem-estar, V. 
Ex.a. deve estar com os pés fincados 
e a-:. raízes do raciocínio adentraQas no 
solo de um pais ainda em desenvol­
vimento. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a foi quem citou outros países. 

O Sr. Eurico Rezende - Não ae po­
de (!Omparar. 

O SR. FRANCO MONTORO - L!­
mitei~me a dizer que nos outros pai­
ses não acontece o que V. Ex.• alega. 
Se estamos indo para as alturas, foi 
V. Ex.a que conduziu o vôo. 

O Sr. Euríeo Rezende - Se V. Ex.• 
me permite, gostarle de fazer uma 
pergunta: quando Ministro do Tra­
balho, ouvm V. Ex.a. o operariado di­
zer esta verdade - "ganhamos o que 
nos dá para viver"? Ou, durante o 
tempo em que V. Ex. a foi Ministro do 
Trabalho, não teve no seu gabinete, 
no seu estudP nn seu exame. reivin­
dicações salariais? 

O SR. FRANCO MONTORO - Peço 
que V. Ex,a conclua seu aparte e pa .. 
rere Que está concluido. 

O Sr. Eurico Rezende - Não está, 
Excelência. 

O SR. FRANCO 1\fONTORO - Se 
não está, peço ao nobre Colega não se 
dewie da matéria. É multo honroso 
pata mim V. Ex.a citar minha admi­
ni'ltração. Paderia resnonder a V. Ex. a., 
mas não é este o problema. N<>sso 
apelo é feito em termos elevados, com 
argumentação, baseado em trabalho 
recente. 

o Sr. Eurico Rezende - Não estou 
amesquinhando o debate, nobre Se­
nador . 

O SR. FRANCO MONTORO - Se 
fô~semos discutir o que ocorreu há 
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10 ou 12 anos, daria - e posso dar -
inúmeras respostas. Rogo que nos 
a tenhamos ao tema do no.sso apelo: 
afixação do salário-mínimo. 

O Sr. Eurico Rezende - Exato. 
O SR. FRANCO MONTORO - Con­

corda ou não V. Ex.a com o apelo? Se 
formos discutir os problemas da Eu­
ropa e do Brasil de há 12 anos, fugi­
remos da matéria em debate. 

O Sr. Eurico Rezende - Não vou 
dizer uma verdade, mas exibir a V. 
Ex.a um raciocínio que pode ser até 
uma tese. Nos países em desenvolvi­
mento a insatisfação salarial é uma 
constante. Nunca é possivel ao Gover­
no conseguir uma política distributiva 
perfeita, impecável. Antigamente ha­
via desordem salarial. As Confedera­
ções sindicais eram convocadas ao ga­
binete presidencial, e, lá, diziam que 
o salárlo·m1nimo tinha de ser esse. 
E esse salário-mínimo era decretado. 
Com relação aos funcionários públicos, 
também os órgãos de classe diziam 
ao Presidente que os funcionários pre­
cisavam de tanto para viver. E então, 
se dava esse salário ao funcionalis­
mo. Hoje é diferente. Hoje, quando se 
pleiteia aumento salarial para as 
classes privadas, o Presidente da Re­
pública pergunta ao Ministro do Tra­
balho quanto a empresa privada pode 
pagar aos seus assalariados. E quan­
do se trata do funcionário núbli.co, o 
Presidente pergunta ao Ministro da 
Fazenda quanto a N'ação pode pagar 
ao funcionário. Então, com o advento 
da Revolução, surgiu uma polÍtica sa­
larial estruturada em lei apreciada 
pelo Congresso. V. Ex. a., Senador Fran­
co Montoro, se refere à deficiência sa­
larial, acostado em pronunciamento 
- parece-me - de uma confederação 
sindical. Mas temos de examinar tam­
bém, como elementos de implicação e 
de composição salarial, certas conces­
sões realizadas de permeio e de cará­
ter permanente. Por exemplo: V. Ex.a, 
que é bâtonnier da política trabalhis­
ta deve saber, porque até eu sei, talvez 
o Brasil seja o único Pais do mundo 
em que a Previdência Social dá assis­
tência médica. A previdência social, 
no Brasil, foi criada para pensão e 
aoosentadoria mas depois surgiu, oor 
pressão sindical e política, a assistên­
cia médica que consome cerca de '70% 
dos recursos da previdência social. Es­
ta foi mantida pela revolução. Depois, 
a revolução instituiu as bolsas de es­
tudo para os trabalhadores. Temos, na 
politica salarial brasileira, o 13.0 salá­
rio cuja existência repercute na com­
poslcão do salário e no seu reajusta­
mento. De modo que o que está ha­
vendo no Brasil é a autenticidade. 
Para o Governo seria muito agradá­
vel e de grande repercussão política, 
uma tarefa cativante, capaz de des­
pertar sentimentos de gratidão, abrir 
a.s comportas e estabelecer qualquer 
dimensão salarial. 

O SR. FRANCO MONTORO - Nin­
guém está pleiteando isto, nobre Se-

nadar. Estamos pleiteando apenas que 
se estabeleça o salário de acordo com 
os critérios estabelecidos pelo próprio 
Governo. Todo o aparte de V. Ex. a ... 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex. a não 
falou nas bolsas de estudo, não falou 
na assistência médica ... 

O SR. FRANCO MONTORO - Falei 
e volto a repetir. Bolsas de estudo, 
como outras formas de assistência, 
tudo isto é secundário. O importante, 
para o homem que trabalha, é o salá­
rio. E um desses princípios fundamen­
tais. Se quisermos ir ao cerne do pro­
blema do homem que trabalha, é pre­
ciso ir ao salário. É pelo salário que 
o empregado participa efetivamente 
do desenvolvimento nacional. 

O Sr. Eurico Rezende - Sim, Ex.e. 
O SR. FRANCO MONTORO - Se 

ele tiver salário justo, ele paga o livro 
do seu filho, compra remédio, em lu­
gar de recebe-los sob forma assisten­
cial e paternalista. 

Saiba V. Ex.a que a própria Confe­
deração Nacional dos Trabalhadores 
na Indústria, que aliás apóia a polí­
tica governamental, sob muitos as­
pectos, dirigiu, em memorial que teve 
ampla divulgação pela imprensa, um 
protesto contra a reduzida significa· 
ção, que têm para os milhões de tra­
balhadores brasileiros, aqueles pou­
cos milhares de bolsas de estudo. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a outro aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - ... 
que, positivamente, constituem uma 
gota d'água. Ê um processo assisten­
cialista, semelhante ao usado por uma 
empresa que, não pagando salário de­
vido ao trabalhador, no fim do ano, 
distribui enxovaiziinhos aos recém­
nascidos filhos dos seus operários. É 
uma forma de fazer aquilo que a fa­
mosa encíclica da justiça social, a 
Quadragesimo Annn, denunciou com 
aquelas palavras que constituem um 
dos postulados da política social: o 
trabalhador não pode receber sob a 
forma de assistência aquilo que lhe é 
devido por justiça. Por justiça, deve­
mos dar ao trabalhador um salário 
adequado. 

O Governo atual, que V. Ex.a repre­
senta, definiu nesses termos, não nos 
termos em que V. Ex.8 o faz, definiu 
com objetividade essa política sala­
rial ao dizer: são três os princípios 
para o reajustamenkl - 1.0 ) manter 
o salário real médio dos 24 meses an­
teriores; 

O Sr. Eurico Rezende - Com o 
acrésclmo do coeficiente da taxa de 
produtividade. 

O SR. FRANCO MONTORO - ... 
2.0) acresce-lo do chamado resíduo 
inflacionário e: 3.0 ) multiplicá-lo pe­
lo índice de produtividade. 

Tomo o critério do Governo. Peço ao 
Governo que cumpra os critértos- que 
estabeleceu. Demonstro, como ftz no 
meu discurso que, por esta ou aquela 
razão, o índice de produtividade, que 
era de 6, 7 ou 9%, foi calculado em 
3% e o resíduo inflacionário, desde 
1965, foi calculado sempre com erro. 

O Sr. Eurico Rezende - Qual é a 
fonte, Ex.a? 

O SR. FRANCO MONTORO - Estou 
citando dados ... 

O Sr. Eurico Rezende - Qual é a 
fonte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Ago­
ra compreendo a não pertinência do 
aparte de V, Ex.a V. Ex.a não ouviu 
então o meu discurso. Citei.-. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg - (Fazendo soar a campa~ 
inha.) Lembro ao nobre orador que 
seu tempo está a findar e ao nobre 
aparteante que o Regimenkl permite 
aparte de dois minutos, apenas. 

O SR. FRANCO MONTORO -
Agradeço a V. Ex.a, Sr. Presidente, e 
procurarei concluir. 

Quero dizer que os dados em que 
me fundamentei são os constantes da. 
lei e da mensagem que o Exmo. sr. 
Presidente da República enviou ao 
Congresso Nacional. 

Passo ao nobre Senador Eurico Re­
zende, para um eventual exame, esses 
dados que são incontestáveis. Ainda 
agora, recentemente, o p-róprio Minis­
tro da Fazenda em recente programa 
de televisão, reconhecia a má distri­
buição de renda nacional. E a carac­
terizava como uma contingência. 

O que estamos mostrando é a gravi­
dade dessa situação. 

O Governo, por esta ou aquela ra­
zão, não pôde executar a política es­
tabelecida. A tese fundamental que 
sustento é que a redução dos salários 
além de um certo limite, não é meio 
de combater a inflação. Pelo contrá­
rio, é forma de acelerar a inflação, 
porque não dá poder aquisitivo à po­
pulação, restringe, por conseqüencia, 
a produção e gera o desemprego. E 
esses são faWres de inflação. 

Allá.s, há hoje o reconhecimento pa­
cifico. amplamente divulgado pelo 
Professor Henri Guitton, de que não 
há verdadeiro desenvolvimento se não 
melhorarmos o nível de vida da po­
pulação e combatermos o desemprego. 
Para esse aspecto é que peço - não 
o apoio ou a contestação gratuita -
o exame que penso deveria me­
recer a consideração de todos. 

Pedi ao Governo duas coisas muito 
simples: primeiro, que seja devolvi­
do aos assalariados, pelo menos em 
parte, aquilo que foi tirado, confessa­
damente, nos reajustes anteriores e 
segundo, que se cumpra o preceito 
constitucional que estabelece que o 
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salárlo mínimo deve ser capaz de "sa~ 
tisfazer às necessidades do trabalha­
dor e de sua família". 

!!: a contlibuilção, que trazemos pa­
ra o Governo, e o Congresso. 

Concluo, Sr. Presidente, usando, no 
encerramento, aquelas três proposi­
ções que representaram, na palavra 
do Senador Eurico Rezende, o vesti­
bular de nossa oração e que vai ser 
também festa de formatura. Pri­
meira: se queres a segurança e a paz, 
luta pela justiça. Segunda: o homem 
que trabalha não Pode receber sob a 
forma de assistência que lhe é devi­
do por justiça. Terceira: o salário é o 
instrumento real de participação dos 
empregados. nos resultados do desen­
volvimento nacional. 

Que o novo salário-mínimo seja 
constitucional e justo. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
belll!) (Palmas.) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR F'RANCO MONTO· 
RO EM SEU DISCURSO. 

Brasília, 13 de abril de 1972. 
Excelentisslmo Senhor 
Professor Júlio Barata 
Digníssimo Mlnlstro do Tral>alho e 
Previdência Social 

Nesta 
Senhor Ministro: 
:t intenção superior das entidades 

s1nd1ca1s colaborar com os Podetes 
Públicos nos estritos termos do Art. 
513, letra d da Consolidação das Leis 
do Trabalho visando a solução dos 
dos problemas que, de qualquer sorte, 
interessando '.1atticl.Jo,rm~nte U•JS 
seus representados, por vezes se si­
tuam no campo maior do interesse 
nacional. 

ora, a rtgor, a questão relacionada 
com a fixação do salário-mínimo 
transcende aos interesses restritos da 
classe trabalhadora, por razões que 
se afiguram sumamente óbvias, até 
porque, sem salário-mínimo adequa­
do o próprio mercado do pais é sa­
criticado pela ausência do consumidor, 
a par de, com isso, sacrificar-se a 
saúde do trabalhador e da .sua família. 

Com o marcante propósito de cola­
borar com V. Ex.•, no estudo e pos­
terior fixação de novos mínimos sa­
lariais, permitimo-nos, com a devida 
vênia, sempre voltado para a c;oluç·ão 
Ideal dos problemas das categorias 
profisstonais, na defesa do próprio 
trabalho, para oferecer estudos pro­
movidos pelo Departamento Intersin­
dlcal de l!:statístiea e Estudos Sócio­
Econômicos - DIEEBE -, pelos quais 
se eviden~ía fundamental a observân­
cia dos !JOStulados da CONVENÇAO 
n.o 117, promulgada pelo Governo 
Brasileiro através do Decreto n.0 496, 
de 27-4-70, para que o salário mínimo 
satisfaça, efetivamente, as neeesslda-

des prementes do trabalhador e da 
sua família, nas diferentes regiões do 
país. 

Na certeza de que V. Ex.a compre­
enderá superiormente o alcance des­
ta iniciativa, valemo-nos do ensejo 
para reiterar a V. Ex.a. os nossos me­
lhores protestos de apreço e maior 
consideração. - João Wagner, Pre­
sidente em exercício. 
Departamento Intersindical de Esta­
tística e Estudos Sócio .. Econômicos 

SALARIO-M1NIMO 
O governo brasileiro, através do 

Decreto n. 496 de 27-4-1970, promul­
gou a convenção da OIT n.0 117, que 
estabelece os Objetivos e Normas Bá­
sicas da Política Salarial, determi­
nando que "seja executada e cumpri­
da tão inteiramente como nela se 
contém". 

A Convenção n.0 117 estabelece: 
- Qualquer politica deve visar pri­

macialmente ao bem-estar e a_o de­
senvolvimento da população, bem co­
mo à promoção de suas aspirações de 
progresso social. (Parte I - Artigo I 
-item I). 

- Qualquer !JOlitica de aplicação 
geral deverá ser formulada tomando 
na devida conta suas repercussões 
sobre o bem-estar da população IPnr­
te I -Artigo I - item 2). 

- A elevação dos níveis de vida 
será considerada como o princtrml ob­
jetivo no planejamento do desenvol-

vhnento econômico. (Parte li, Arti­
go IIl. 

- Na fixa.ção do nível de vida mí­
nimo, será necessário levar em con­
ta as necessidades familiares essen­
ciais do.s trabalhadores, inclusive a 
alimentação e seu valor nutritivo, a 
habitação, o vestuário, os cuidados 
médicos e a educação. (Parte II, Arti­
go V, item 2) . 

O salário-mínimo deve atender as 
necessidades familiares segundo cons­
ta do art. 158, Inciso I da Constituição 
Federal: "salário-mintm.o capaz de sa­
tisfazer, conforme as condições de 
cada região, as suas necessidades de 
trabalhador e as de sua familia". 
1 - Necessidades do trabalhador e de 
sua família: 

A Lei do Salárlo-Mlnimo, no art. 81, 
estabelece que o salárlo-tnínlmo seiá 
determinado pela soma dos valores 
diários das despesas cozn alimenta­
ção, habitação, vestuário, higiene e 
transporte. 

A determinação do valor da ali­
mentação é estabelecida por Lei a 
partir das necessidades alimentares 
diárias do trabalhador adulto. 

O Decreto-lei n.0 399, do 30-4-38, 
define a quantidade mínima mensal 
de alimentos gue um trabalhador 
adulto necessita consumir para sobre­
viver e poder trabalhar. Em São Paulo, 
o custo da alimentação mínima de um 
adulto seria de Cr$ 106,79, como de­
monstra a tabela I: 

TABELA I 

Custo da ração tipo essencial mínima 
São Paulo - dezembro/71 

PRODUTOS 

carne .................. . 
Leite .................. .. 
Feijão ................. . 
Arroz .................. . 
Farinha de Trigo ....... . 
Batata ................. . 
Tomate ................ . 
Pão ................... .. 
Café (pól ............. .. 
Banana ............... :. 
Açúcar ................. . 
Banha ................ .. 
Manteiga .............. . 
TOTAL ............... .. 

Quantidade 

6,00 kg. 
7,5 L. 
4,50 kg. 
3,00 kg. 
1,50 kg. 
6,00 kg. 
9,00 kg. 
8,00 kg. 

600 grs. 
7,5 dz. 
3,00 kg. 

750 grs. 
750 grs. 

Preço médio 

6,69 
0,67 
1,74 
1,89 
1,34 
0,76 
0,81 
2,11 
5,30 
0,45 
0,96 
4,13 

12,08 

Quantidade :s: 
Preço (Cr$) 

40,14 
5,03 
7,83 
5,67 
2,01 
4,56 
7,29 

12,66 
3,18 
3,38 
2,88 
3,10 
9,06 

106,79 

Fonte dos dados: - Produto e quantidade: Decreto-lei n.0 399, de 30-4-38. 
- Preço médio do município de São Paulo: - DIESSE 

A Lei do Salári<t-Minimo estabelece 
somente as necessidades alimentares 
de um trabalhador adulto em eviden­
te contradição com a Constituição Fe­
deral, que determina um salârio-mí­
nimo familiar. Tomando o valor da 
alimentação para um trabalhador 
adulto e transformando-o para uma 
família composta de quatro pessoas 
(um casal e dois fUhos, estes consu-

mlndn o equivalente a um adultol, 
veremos que o custo para o consumo 
alimentar mfnimo de uma família é 
de Cr$ 320,37 mensais, ou seja 42% 
superior ao maior salário-mínimo 
existente, <Cr$ 225,60) sem conside­
rarmos os demais gastos necessários 
para habitação, vestuário, higiene e 
transporte. 
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O volume de horas mensais neces­
sárias para o trabalhador de salârio­
mínimo poder atender somente às 
suas necessidades alimentares, pelo 

que estabelece à Lei n.• 399, é de­
monstrado na tabela II para os anos 
de 1965 e 1971: 

TABELA II 
Volume de horas necessárias para adquirir a ração essencial 

Base: Salário-Mínimo de São Paulo 

Produtos 

Carne .................. . 
Leite ................... . 
Feijão , ...... , ......... .. 
Arroz .................. . 
Farlnha de Ttigo ...... .. 
Batata ................. . 
Tomate ................ . 
Pão .................... . 
Café (pó) ............. .. 
Banana ................ . 
Açúcar ................•. 
Manteiga .............. .. 
Banha ................ .. 
TOTAL ............ .. 

Quantidade 

6,00 kg. 
7,5 L. 
4,50 kg. 
3,00 kg. 
1,50 kg. 
6,00 kg. 
9,00 kg. 
6,00 kg. 
600 grs. 
7,5 dz. 
3,00 kg. 
750 grs. 
750 grs. 

Dezembro de 
1965 

26 h 24 min. 
4 h 15 min. 
7 h 08 min. 
3 h 4ó min. 
2 h 23 min. 
7 h 36 min. 
8 h 24 mln. 
7 h 48 min. 

46 mln. 
4 h 00-

3 h 48 min. 
7 h 19 min. 
3 h 44 min. 

87 h 20 min. 

Dezembro de 
1971 

42 h 42 min. 
5 h 22 min. 
a h 19 min. 
6 h 03 min. 
2 h 09 min. 
4 h 48 min. 
7 h 48 min. 

13 h 30 min. 
3 h 23 min. 
3 h 38 min. 
3 h 03 min. 
9 h 23 min. 
3 h 18 min. 

113 h 26 min. 

Fonte: -Produto e Quantidade: Decreto-lei n.0 399, de 30-4-38. 
- Preço Médio do Municipio de São Paulo - DIESSE. 

Os resultados da tabela permitem 
conclusões: 

a) visível deterioração, no decorrer 
do tem]JO, do salário-mlnimo. 

Enquanto que o trabalhador de sa­
lário-mínimo gastava em 1965, 87 llo­
ras e vinte minutos de trabalho re­
munerado para adquirir a sua ali­
mentação mínima necessária, em 1971 
êle gasta 113 horas e vinte e seis mi­
tos. Ou seja, para o trabalhador con-

Ração Tipo Essencial 

sumir os mesmos produtos alimenta­
res, êle gasta hoje 26 horas e seis 
minutos a mais que em 1965. 

A queda do salário-mínimo real é 
bastante evidente. O atual salárto-mi­
nimo representa Cr$ 2,22 em termos 
de cruzeiros de dezembro de 1958. Ou 
seja, o salário-minimo que em de­
zembro de 1958 apresentava um poder 
aquisitivo de Cr$ 5,90, em dezembro 
de 1971 apresenta um poder aquisitivo 
de Cr$ 2,22. 

TABELA III 
Mínima por Regiões Geogt-áficas (1) -

Para o salátio atual voltar ao mesc 
mo poder aquisitivo de dezembro de 
1958, seria necessário um reajuste de 
265,3%. o salário-minimo, então, de­
veria ser em dezembro de 1971 de Cr$. 
598.56. 

b) Para atender ao consumo ali­
mentar de sua família, êle deveria 
trabalhar 262 horas em 1965, e 340 
horas e 18 minutos em 1971. Como a 
jornada de trabalho mensal é de 240 
horas, faltavam-lhe 22 horas em 1965, 
e 99 horas e 18 minutos em 1971 para 
poder alimentar sua família nos ní­
veis mínimos vitais, estabelecidos por 
lei. 

c) eonsiderando as 340 horas e 18 
minutos mensais necessárias em 1971 
para atender as despesas alimentares, 
o trabalh:tdor de salário-mínimo de­
veria trabalhar 791 horas e 21 minu­
tos por mês para poder atender além 
dos gastos alimentares, as despesas 
com habitação, vestuário, higiene e 
transporte. Considerando que o tra­
balhador com o maior nível de salá­
rio-minimo (Cr$ 225,60) ganha Cr$ 
O,Q16 ]Xlr minuto, o salário-mínimo 
para corresponder às 791 horas e vin­
te e um minutos mensais, deveria ser 
de Cr$ 759,70. 

2 - Unificação do salário-mínimo 
A Constituição Federal, assim como 

a Lei que regulamenta o salário-mini­
mo, estabeleee diferenças regionais 
para a fixação do salário·minimo. 

A tabela UI demonstra os valores 
da alimentação, na quantidade míni~ 
ma necessária para a sobrevivência 
de um trabalhador adulto, em cinco 
diferentes regiões geográficas: 

Dezerubro de 1971 

REGiliES QUANTIDADE NORTE NORDESTE SUDESTE SUL CENTRO-OESTE 
PRODUTOS PREÇO PXQ. PREÇO PXQ. PREÇO 

Carne ................ 6.00 kg. 6,51 39.00 5,92 35,52 6.00 
Leite ................. 15,00 L. 1,38 20.70 0,90 15.50 0,68 
Feijão . . . . . . . . . . . . . . . . 4,50 kg. 1,99 8,96 1,38 6,21 1,49 
Arroz . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 kg. 1,74 5,22 1,93 5.79 2,10 
Farinha de Trigo ..... 1,50 kg. 1.78 2,67 1,48 2,22 1.32 
Batata ............... 6,00 kg. 1,89 11.34 1,09 6,54 0,73 
Tomate; Abóbora 9,00 kg. 0,54 4,86 0,69 6,21 0,95 
Pão .................. 6,00 kg. 2,02 12,12 1,75 10,50 2,15 
Café (pó) ............. 0,60 kg . 5,05 3,03 5,09 3,05 5,20 
Banana .............. 7,50 kg. 0.72 5,40 0,79 5,93 0,80 
Açúcar ............... 3,00 kg. 1,65 4,95 1,22 3,66 0,99 
Banha ............... 1,50 kg. 4,43 6,65 4,55 6,83 3,79 
Manteiga ............ 0,90 kg. 10,71 9,64 10,19 9,17 10,03 

TOTAL ........ 134,60 Jl5,13 

(§) -Regiões Sul, Sudeste e Centro-Oeste: Tomate 
Norte e Nordeste: Abóbora 

FONTE: - Preços: Inquérito Nacional de Preços, IBGE, DEZ./71. 
Quantidade: Decreto Lei n.O 399 de 30-4.-38. 

a) a diferença do custo da alimen~ 
tação nas diferentes regiões é peque­
na (de apenas Cr$ 7,86, se excetuar­
mos a região Norte), não justificando 
diferenças regionais. 

b) os niveis regionais do salário­
mínimo - de acordo com os Decretos 
que os determinaram - são inferio­
res para as regiões mais subdesenvol­
vidas e superiores para. as regiões 
mais desenvolvidas. 

PXQ. PREÇO PXQ. PREÇO PXQ. 

36,00 6,03 36,18 5,08 3D,48 
10,20 0,68 10,20 0,69 10,35 
6,71 1,44 6,48 1,52 6,84 
6,30 1,96 5,88 2,02 6,06 
1,98 1,33 2,00 1,52 2,28 
4.38 0,52 3,12 1,04 6,24 
8,55 1,01 9,09 1,28 11,52 

12,90 1,66 9,96 2,36 14,16 
3,12 5,09 3,05 5,74 3,44 
6,00 0,57 4,28 0,86 6,45 
2,97 1,08 3,24 1,19 3,57 
5,69 3,57 5,36 4,30 6,45 
9.03 11,67 10,50 10,40 9,36 

113,83 109.34 117,20 

Segundo a tabela UI, pelo custo da 
alimentação o maior salário-mínimo 
deveria caber à Região Norte, vindo 
a seguir, por ordem decrescente, os 
salários da Região Centro-Oeste, Nor­
deste, Sudeste e Sul do pais. 

., 
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3 - Fixação de um salário~mínimo 
nacional 
O Decreto 399 estabelece a Ração 

normal média para a massa trabalha-

dora em atividades diversas e para 
todo o Território. A tabela IV deter­
mina atravês destes dados, o custo da 
ração para o Brasil: 

TABELA IV 

custo da ração essencial para o Brasil - dez./71 

Produtos Quantidade Preço médio Preço x 
Quantidade - Cr$ 

Carne ................ . 
Leite ................. . 

Feijão ............. , .. . 

Arroz ................ . 
Farinha de Trigo .... . 

Batata ............... . 
Legume .............. . 

Pão .................•• 

Café ...............•.. 

Banana .............. . 
Açúcar ............... . 

Banha ............... . 

Manteiga 

TOTAL .............. . 

6,00 kg 

15,00 I 
4,50 kg 

3,00 kg 

1,50 kg 

6,00 k.g 

9,00 kg 

6,00 kg 

600 grs 
7,50 dZ 

3,00 kg 

1,50 k.g 

900 grs 

5,94 

0,76 

1,47 

2,03 

1,40 

0,84 

1,03 

1,92 
5,18 

0,75 

1,10 

3,80 

10,46 

35,64 

11,40 

6,62 

6,09 

2,10 

5,04 

9,27 

11,52 

3,11 

5,63 

3,30 

5,70 

9,41 

114,83 

Fonte dos dados: - Produto e Quantidade: Decreto-lei n.0 399 de 30-4-38 
- Preços médios: Inquérito Nacional de Preços, IBGE, dez./71 

O custo da ração seria de Cr$ 114,83 
para um trabalhador adulto. Cal­
culando o custo da ração familiar pa­
ra quatro pessoas, mas com peso cor­
respondente a três adultos (casal e 
dois filhos, estes consumindo o e qui­
valente a um adulto), o gasto seria 
de Cr$ 344,49. 

Partindo deste nivel de gasto com 
a Alimentação, várias hipóteses po­
dem ser levantadas quanto ao salá­
rio-mínimo nacional (2): 

a) utilizando a porcentagem de 
48,07% para os gastos alimentares, o 
salário-mínimo nacional para aten­
der as despesas da família deveria ser 
de Cr$ 716,64. (Fonte da porcenta­
gem da alimentação: Conjuntura 
Econômica. V oi. 26, fev. 72, pg. 16!). 

b) utilizando o peso de 43% (me­
nor porcentagem expressa no Decre­
to n.0 68.576 de 1-5-71 que determi­
nou a última tabela de salârio·mí· 
nimo) para a Alimentação, o salário· 
mínimo deveria ser de Cr$ 801,13. 

c) utilizando o peso de 57% para a 
alimentação (maior porcentagem ex· 
pressa no Decreto 68.576), o salário­
mínimo nacional deveria ser de Cr$ 
604,36. 

d) utilizando a porcentagem de 
55% para alimentação (porcentagem 
maís frequente expressa no Decreto 
68.576), o salário-mínimo nacional 
deveria ser de Cr$ 626,34. 

NOTAS 

(1) Região Norte; Estados: Acre, Amazonas, 
Pa.rã. 

Territórios: Rondônia, Roraima, Amapá 
Região Nordeste: Estadas: Maranhão, 
Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Pa­
raíba, Pernambuco, Sergipe, Alagoas, 
Bahia 

Território: Fernando de Noronha 
Região Sudeste: Estados: Espírito San­
to, Mlnas Gera!s, Rio de Janeiro, Gua­
nabara, São Paulo 

Região Sul: El!ta.dos: Paraná, Santa Ca­
tarina, Rio Grande do Sul 

Região centro-oeste: Estados: Mato 
Grosso, Goiás, Distrito Federal 

(2) em trabalhos anterjores, o DIEESE ba­
seou-se em dados de Alimentação e 
Habitação {aluguel médio na Cidade de 
São Paulo) para o cálculo de salário~ 
mínimo. Para efeito deste trabalho, con­
sideramos apenas a altmentação, por 
não dispormos cte dados habitacionais 
para outras regiões. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, a Nação brasileira ainda 
homenageia o Presidente de Portugal, 
Almirante Américo Thomaz. Recebe 
hoje S. Ex. a em São Paulo outras ma­
nifestações de apreço, de simpatia e 
de solidariedade ao povo que ele sim­
boliza. 

O momento, portanto, Sr. Presi· 
dente, é oportuno para recordar que, 
se aínda vigorassem no Brasil as leis 

• 

portuguesas, desde 1910 estaria insti­
tuído no Brasil o divórcio, porque, 
realmente, desde 1910, aquela grande 
nação catôlica, que nos trouxe, nas 
primeiras caravelas, a Cruz de Cristo, 
aquela grande nação católica desde 
1910 adotou essa solução em suas leis. 

Em 1930, graças a uma Concordata 
as&inada com o Vaticano, o divórcio 
continuou a existir, mas jã agora so­
menW para aqueles que não se hou­
vessem casado, preferentemente, no 
religioso. No momento, o deputado 
sã Carneiro procura revigorar o texto 
de 1970. 

Sr. Presidente, todos conhecemos a 
.segurança, a estabilidade da família 
portuguesa. Sessenta e dois anos 
depois de vigorar naquele Pais o di­
vórcio, a família portuguesa não se 
corrompeu, nem se destruiu. E até, 
Sr. Presidente, ainda, na vigência da 
lei do divórcio, foi que ocorreu em 
Portugal a aparição de Nossa Senhora 
de Fâtima. Vê, V. Ex.a, que nem os 
céus se revoltaram contra a decisão 
dos homem~. 

O Sr. Ruy Santos - V. Ex.a não vai 
querer dizer que Nossa Senhora de 
Fátima é a favor do divórcio. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Pre­
feria dizer que não é tão contra, tanto 
escolheu um País divorcista para 
aparecer. 

O Sr. .José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Com 
muita honra. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. a quer 
revelar os .segredos de Fátima que nem 
o Papa ainda revelou. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Ape­
nas constato, Sr. Presidente, eu, que 
sou talvez o pior dos católicos desta 
Casa, e muito insignificante diante da 
majestade apostólica do nosso emi­
nente colega José Lindoso, católico de 
18 quilates; eu, Sr. Presidente, apenas 
constato que, apesar de ser aquele um 
País divorcista desde 1910, nem por 
i&'So Nossa Senhora de Fátima deixou 
de aparecer no solo português. 

Minha presença na tribuna, Sr. 
Presidente, é, repito, para acentuar 
que se vigorassem no Brasil as leis 
portuguesas, ainda hoje, 150 anos 
depois da Independência, já teríamos 
instituído o divórcio. E também ê 
para recordar aos brasileiros que o 
divórcio não é um mal tão grande, e 
não causa os prejuízos tão anuncia~ 
dos, porque Portugal se fortalece na 
família, cresce na família e se afir­
ma pela família. E, se fosse possível 
buscar um exemplo, aí está o do pró­
prio Presidente de Portugal que, ao 
vir à.s terras brasileiras, trouxe sua 
velha companheira de longos anos, 
para demonstrar que a família ali 
continua forte e poderosa, apesar do 

\ 
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divórcio; e confirmando que o divór­
cio não destrói os lares felizes mas 
que apenas possibilita a reconstrução 
dos lares desgraçados. \Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg} - Tem a palavra o Sr. 8€­
nador Luiz Cavalcante. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE - (Lê 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, prossegue em Santia­
go do Chile a 3.• Conferência das 
Nações Unidas sobre o COmércio e o 
Desenvolvimento, a Ill UNCTAD, na 
sigla inglesa. 

Embora distante o encerramento, 
previsto para 19 de maio, já se pode 
afirmar que o conclave alcançará 
inexpressivo resultado, confirmando­
se prognóetico que me aventurei a 
fazer desta tribuna, no último dia 
13, quando teve início a Conferência. 

Era mesmo de se esperar que a tô­
nica dominante fosse o clamor dos 
pobres contra os ricos. Mas a enorme 
vantagem numérica daqueles se es­
maece pela competição e desconfian­
ça entre os vários grupos em que se 
fragmenta o Terceiro Mundo, também 
chamado o Quintal do Mundo. 

Se não bastassem os blocos formal 
e informalmente constituídos - Gru~ 
po dos 24, Grupo dos 77, Grupo Lati­
no-Americano. Grupo Andino, Grupo 
Africano, Grupo do Caribe. Grupo do 
Comecon e outros mais - surge, no 
decorrer dos trabalhos. o Grupo dos 
Mais Pobres, cuja composição vem 
originando disputa à parte. 

Não é de admirar, pois, que as bre­
chas nas trincheiras dos ricos sejam 
de tão pouca monta. De importante, 
deverá ficar assegurada. a participa~ 
ção dos subdesenvolvidos na reforma 
do sistema monetário internacional 
Afora isso, os grandes não demons~ 
tram sens1bll1dade ante as mazelas 
que depauperam o Terceiro Mundo 
- as barreiras alfandegárias, a gra­
datiV-a deterioração dos preços dos 
produtos primários, o crescente en~ 
dividamento externo e o monopólio 
da tecnologia. 

Os Estados Unidos voltaram a cau­
sar profunda decepção pela enfática 
negativa de amenizar as restrições à& 
importações. Não .se mostram mesmo 
propen.oos à mínima concessão. 

Coube à Alemanha Ocidental a 
nota mais simpática da Conferência, 
até agora. Seu Ministro das Finanças, 
Karl Schiller, prometeu empréstimos 
às nações mai& pobres a juros de 
0,75%, prazo de 50 anos, 10 anos de 
carência. Para os paises em desen~ 
volvimento, juros de 2% e prazo de 
10 anos. 

Também a França se disse "no pe~ 
lotão da frente da cooperação e ajuda 
aos subdesenvolvidos", sem, todavia, 
ser tão explícita quanto a Alemanha. 
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O Japão manifestou propósito de 
abolir a "ajuda vinculada", mesmo 
isoladamente, caso outros ricos não se 
disponham a imitá-lo. 

Essa "ajuda vinculada'', o Chance­
ler venezuelano tachou-a de "antro­
pofagia social de país para país, sob 
o manto de ajuda econômica". Na 
melhor transacáo, inflacionaria ela 
em 30% o cust<l das obras. E o diretor 
do Programa das Nações Unidas para 
o Desenvolvimento, Gabriel Valdez, 
revela que cada dólar aplicado pela 
França gera 6 dólares de ret<>rno, em 
virtude de "compras no mercado fran­
cês e contratos com firmas francesas". 

Verdadeiro estarrecimento causou o 
México às demais nações latino-ame­
ricanas com a sua invenção do "mar 
patrimonial", em vez do "mar ter­
ritorial". Isto é: na extensão de 200 
milhas, o mar seria um patrimônio 
total da nação banhada, sem que, no 
entanto. a soberania sobre ele fosse 
igualmente totaL Pura quimera. Sem 
soberania absoluta, o "mar patrimo­
nial" se constituiria em patrimônio 
de todos. 

N(l tocante à China, pela enorme ex­
pe-ctativa que se formou em torno de 
su~ estrPi::~ nflr;; unctads. a atuação 
se configura autêntico parto da mon­
tanha. É que, embora na bancada do 
Terceiro Mundo, as veleidades de su­
perpotência econômica e mil1tar le­
vam-na a um m~l dissimulado bifron­
tlsmo 

Em relação ao Brasil, o esforço 
maior de nossa delegação se concen­
tra nas restrições às exportações. Não 
pleiteamos favorecimentos exclusivis­
tas. Queremoa apenas vender. Mas 
vender nossas mercadorias pelo justo 
valor. Não nos conformamos, por 
exemplo, no caso do café e- do cacau, 
que nos paguem pela Ubra~peso a me­
tade dQ que nos pagavam há 20 ano.s 
atrás. 

Quanto ao mais, já nos compenetra­
mos de que ninguém tem maior inte­
resse, nem maior obrigação de promo­
ver o desenvolvimento do Srwsil do 
que os próprios brasileiros. 
Gra~as a essa tomada de consciên­

cia é que estamos em plena alvorada 
de uma nova era. 

De fato, multa coisa mudou depois 
da Rev<llução. O Brasil de hoje não é 
mais aquela nação que tinha "a ma­
nia de distribuir fatias impossíveis de 
um bolo ilusório", C<lnforme observou 
certa vez um diplomata estrangeiro ao 
Sr. Roberto Campos. O Brasil de ho­
je não mais se vê na humilhante con­
tingência de recorrer a agi'Clta fran­
cês para saldar inadiável compromis­
so bancário de 5 milhões de dólares, 
mediante a obrigação de pagar 10 mi­
lhões dentro de 30 dias triste ocor­
rência no Governo João Goulart. En­
fim - na viril afirmação do Ministro 
Mário Gibson - o Brasil de hoje "é 

nação que se recusa aceitar a crista­
lização de privilégios politicos, econô­
micos e científicos, dos quais redunde 
uma nova divisão tlo mundo entre 
países que fazem a história e países 
que sofrem a história." 

Era o que tinha a dizer-lhes sobre 
a marcha da UI UNCTAD, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores. (Muita bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
dengerb) - Com a palavra o nobre 
Senador Benedito Ferreira. (Pausa.> 

Não está presente. 
Com a palavra o nobre Senador 

Benjamin Farah. (Pausa.) 

Não está presente. 
Com a palavra o nobre Senador Jo 

sé Estêves. (Pausa.) 
Não está presente. 
Com a palavra o nobre Senador 

Lourival Baptista. (Pausa.) 
Não esta presente. 
Com a palavra o nobre Senador 

Wilson Campos. 
O SR. WILSON CAMPOS - (Lê o 

seguinte discurso.) Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, há cinqüenta 
anos, por ocasião dos festejo~ d~ cen· 
tenário da nossa Independenc.ta, vi­
si ta v a o Brasil o Presidente da Re­
pública de Portugal, Antonio José óe 
Almeida, trazendo-nos, com a so1Ida­
ríedade do seu País, os ideais de uma 
comunidade luso-brasileira, que já 
sustentara antes: no seu jornal "ARe­
pública", ou quando presidia o cha­
mado "Ministério da União Sagrada". 

Orador consagrado, eloqüente líder 
popular. proferiu, em 1922, na Câmara 
dos Deputados, um discurso em que. 
ao lado do fervor com que defendia os 
ideais republicanos e o sistema repre· 
sentativo de Governo, exaltava. os tra­
ços centenários que nos unem - Bra­
sil e Portugal - divisando, nessa so­
lidariedade, um exemplo a todos os 
povos, de comunhão de afetos e as 
privações, no caminho de uma nova 
humanidade. 

Agora, transcorrido meio século, vl­
sita·nos o Presidente América Tho­
maz, que vem, no Sesquicentenário da 
nossa Independência, trazer-nos, pa­
ra campa eterna no Brasil, os restos 
de D. Pedro L soberano das duas na­
ções, hoje, mais do que nunca, uni­
das pelas tradições comuns de huma­
nismo, como uma só pátria cujo ter­
ritório se biparte nas três orlas do 
Atlântico, européia e afroameríndla, 
raiz e fronde da mesma árvore mu1tis­
secular, que deitou frutos em quatro 
continentes. 

Amérlco Thomaz encontra, nessa 
viagem, a mesma recepção que o povo 
brasileiro tributou a Antonio José de 
Almeida. Mas vê realizadas as a.spi­
rações do seu grande antecessor: têm, 
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hoje, os dois países um estatuto sin­
gular que positiva, no campo do Direi­
to, o destino comum dos dois povos: 
brasileiros e portugueses, radicados na 
pátria adotiva, têm, praticamente, as 
mesmas franquias de cidadãos, até 
mesmo o direito de voto e de ingresso 
nos cargos públicos, podendo parti­
cipar da vida politica da nação hos­
pedeira. 

Embora esse acordo se houvesse 
instituído, há cinco anos, a nova fi­
gura da binacionalidade só recen­
temente, às vésperas do sesquicente­
nário da nossa Independência, foi 
aprovado pelas Assembléias Nacionais 
dos dois países, alicerçadas na língua, 
na religião, na vocação permanente 
para a democracia racial e nas tra­
dições comuns. 

De um lado, seiscentos mil portu­
gueses; do outro, dez mil bra.sileiros, 
beneficiam-se da convenção sobre a 
igualdade de direitos, instituto excep­
cional, que estreita, aperfeiçoando-a, 
aquela teia tecida pela História, des­
de a epopéia do Descobrimento, que 
teve expressão épica no brado de Pe­
dro I, às margens do Ipiranga. 

Tal união ef-etiva repercute, neces­
.sariamente, no campo das relações 
econômicas: as exportações brasilei­
ras para Portugal, subiram, de seis mi­
lhões de dólares, em 1966, para treze 
milhões de dólares em 1971, duplican­
do em um qüinqüênio, enquanto as 
importações se elevavam, em igual pe­
ríodo, de cerca de quatro para doze 
milhões de dólares, quase triplicando. 

Há quem veja, no grito libertário do 
Príncipe português, ao mesmo tempo, 
um gesto de renúncia e uma prova de 
amor à pátria adotiva. Mas ele en­
cerra, no fundo, a mesma e única ori­
gem: a pressentida vocação para a 
unidade peren-e. 

O gesto se repete na transladação 
dos seus ossos para o Brasil, assim ex­
plicada na palavra do Presidente 
Amérioo Thomaz: 

"Doravante, o relícârio onde, em 
t'E!rra portuguesa, guardamos o seu 
coração, e o túmulo em que, na 
terra brasileira, ele repousará, se­
rão altares sagrados da imperecí­
vel identidade dos dois povos e 
símbolos perenes dos valores da 
comunidade que os une". 

Bem haja o destino que nos propi­
ciou testemunhar este momento his­
tôrico. Se a Nação portuguesa vibra 
de emoção cívica, na encruzilhada 
desse encontro, comove-se a Nação 
brasileira vendo-se refletida no es­
pelho das suas tradições e projetada 
nos prismas ofuscantes do futuro. E 
nesta "quarta parte nova", que ou­
trora magnetizou a bússola das ca­
ravelas lusitanas, continuaremos, com 
o mesmo afinco lusíada, temperado 
ao sol dos trópicos, arando a terra 
fértil e formosa, semeando sonhos e 

colhendo os frutos do mais puro hu­
manismo, cantando e espalhando, por 
toda a parte, a fé nos destinos co­
muns e a esperança de que, num 
mundo só, todas as nações se com­
ponham como nós, Brasil e Portugal, 
santo e senha de uma nova humani­
dade. (l\'luito bem! Muito bem! Pal­
mas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 

José Guiomard - Geraldo Mes­
quita - Milton Trindade - José 
Sarney - Fausto Castello-Branco 
- Waldemar Alcântara - Wilson 
Gonçalves - Dinarte Mariz -
J essé Freire - Domícío Gondim 
- Milton Cabral - Ruy Carneiro 
- Paulo Guerra - Wilson Cam-
pos - Arnon de Mello - Teotô­
nio Vilela - Leandro Maciel -
Antônio Fernandes - Heitor Dias 
- Gustavo Capanema - José 
Augusto - Mattos Leão - Lenoir 
Vargas - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tendo sido publicados e 
distribuídos em avulsos os Pareceres 
n.o' 3 e 4, de 1972 (CNJ, das Comis­
sões Mistas incumbidas do estudo dos 
Decretos-leis n.os 1.195 e 1.197, de 
1971, esta Presidência convoca Sessão 
Conjunta do Congresso Nacional a 
realizar-se hoje, quarta-feira, às 19,30 
horas, no Plenário da Câmara dos 
Deputados, com a seguinte Ordem do 
Dia: 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 
3, de 1972 (CNJ, apresentado pela 
Comissão Mista como conclusão 
de seu Parecer n.0 3, de 1972-CN, 
aprovando o texto do Decreto-lei 
n.0 1.195, de 9-12-71, que dá nova 
redação ao § 3.0 do art. 1.0 do 
Decreto-lei n.o 61, de 21-11-66. 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Decreto Legislativo n.o 
4 de 1972 (CNJ, apresentado pela 
Comissão Mista como conclusão 
de seu Parecer n.0 4, de 1972-CN, 
aprovando o texto do Decreto-lei 
n.0 1, 197, de 23-12-71, que inclui 
no Plano Nacional de Viação as 
ligações rodoviárias que especí­
fica, e dá outras providências. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Terminada a Hora do 
Expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.O 16, de 1972) do Projeto de 
Resolução n.O 51, de 1971, que sus­
pende, por inconstitucionalidade, 
dispositivos da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro. 

Discussão da redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores qui­

ser usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação 

final é considerada definitivamente 
aprovada, nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

q projeto irá à promulgação. 

É a seguinte a redação final 
aprovada: 

Redação final do Projeto de Re­
soluçá.Q n. 0 51, de 1971. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos tennos do art. 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, ......... . 
.............. , Presidente, promulgo 
a seguinte 

RESOLUÇÃO 
N.0 , DE 1972 

Suspende, por inconstitucionali­
dade, a execução de dispositivos 
da Constituição do Estado do Rio 
de Janeiro. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1. 0 - É suspensa, por inconsti­
tucionalidade, nos termos da decisão 
definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, proferida em 14 de maio de 
1969 nos autos da Representação n.O 
755, do Estado do Rio de Janeiro, a 
execução dos seguintes dispositivos da 
COnstituição deste referido Estado: 

I) art. 16; 

2) art. 22, § 2.0 ; 

3) art. 25, apenas quanto à clausu-
la "salvo os de magistério"; 

4) art. 28, incisos XI e XXIV; 

5) art. 52, parágrafo único; 
6) art. 60; 

7) art. 75, § 1.0 ; 

8) art. 76; 

9) art. 79, parágrafo único; 

10) art. 84, §§ 2.0 e 6.0 ; 

11) art. 86, § 2. 0 ; 

12) art. 87, § 2.0 ; 

13) art. 92, §§ 1.0 e 2.0 ; 

14 J art. !03; 

15) art. 107; 

16) art. 108; 

17) art. 166, in fine, quanto à cláu­
sula ''bem como a recusa de informa­
ções à Câmara Municipal, ou não as 
prestar dentro de 30 dias do recebi­
mento do pedido"; 

18) art. 167, § 5.o, in fine, quanto à 
cláusula "desde que ofereça motivo 
não apresentado antes, e não relacio-

•. 
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nado com a acusação contida no pro­
cesso anterior"; 

19) art. 171; 
20) art. 174 e seu parágrafo único; 
21) art. 180, inciso X; 
22) art. 194, § 3.o; 
23) art. 195, apenas quanto à cláu­

sula "respeitados os direitos, garan­
tias e vantagens de seus atuais titu­
lares"; 

24) art. 196, caput; 
25) art. 196, alíneas f e g; 
26) art. 200 e seu parágrafo Unico; 

27) art. 201; 

28) art. 207; 

29) art. 212; 

30) art. 213; 

31) art. 215; 

32) art. 219; 

33) art. 220. 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -

Item 2: 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.O 80, 
de 1971 (n.0 154-B/71, na Casa de 
origem), que altera o artigo 8,0 da 
Lei n.0 4. 737, de 15 de julho de 
1965, que institui o Código Elei­
toral, tendo 

PARECER, sob n. 8, de 1972, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça~ 
pela constitucionalidade e 
juridicidade, com emenda 
aditiva de n.0 1-CCJ. 

O projeto figurou na Ordem do Dia 
de 18 do corrente mês, tendo s11a dis~ 
cussão adiada, a requerimento do Sr. 
Senador Ruy Santos, para a data de 
hoje. 

Sobre a mesa, emenda que vai ser 
lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte: 

EMENDA N.• 2 (Substitutivo) 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 80, de 1971 

Dispõe sobre a disp~nsa da mui~ 
ta prevista pelo art. R. 0 do Cúdígo 
Eleitoral (Lei n.• 4.737, de 1965). 

Art. 1.0 Não se aplicará a multa 
prevista no art. 8.0 do Código Eleito­
ral (Lei n. 0 4. 737, de 15-7-65) a quem 
se inscrever até a dat;,~. do encerra­
mento do prazo de alistamento das 
eleições de 15 de novembro de 1972. 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposi~ 
ções em contrário. 

• 

Justificação 

1. O art. 8.0 do Código Eleitoral (Lei 
n.0 4. 737, de 15-7-65), modificado pelo 
art. 3.0 da Lei n. 4.961, de 4-5-66, dis­
põe: 

"o brasileiro nato que não se 
alistar até os 19 anos ou o natu­
ralizado qe não se alistar até um 
ano depois de adquirida a nacio­
nalidade brasileira, incorrerá na 
multa de três a dez por cento so­
bre o valor do salário mí.nimo da 
região, imposta pelo juiz e cobra­
da no ato da inscrição eleitoral 
através de sêlo federal inutiliza­
do no próprio requerimento." 

Multa destinada ao Fundo Partiditrio 
não regulamentado. 

2. Posteriormente, as Leis n.0 s .. 
4.961 (4-5-67), 5.337 06-10-67), e .. 
5. 515 (23-10-68) isentaram do paga­
mento da multa mencionada, em 
prorrogações sucessivas, os eleitores 
que requeressem a sua inscrição elei­
Wral até a data do encerramento do 
alistamento da eleição mais próxima. 

3. da dispensa da multa, todavia, 
pode beneficiar-se o Bliatando que 
comprovar seu estado de pobreza 
(art. n.O 57 da Lei n.o 4.961, de 1966> 
ou que se alfabetizou depois de ter 
completado 19 anos, desde que disso 
faça prova {Resolução n. 0 7. 700, de 
21-9-65, do TSE). 

4. Recomenda-se, porém, a dis­
pensa da cobrança da multa previs­
ta no art. 8. 0 do Código Eleitoral, pe­
los seguintes motivos: 

a) a criação do MOBRAL tem possi­
bilitado a milhões de brasileiros o in­
gresso à vida útil do país; 

b) o alistamento eleitoral constitui 
matéria de interesse público, mor­
mente agora que o número de depu­
tados por Estado é estabelecido na 
proporção dos eleitores nele inscritos; 

e) aos partidos políticos interessa 
desenvolver o trabalho de arregimen­
tação eleitoral, nem sempre possível 
pela falta de condições financeiras do 
alistando, de modo particular no in­
terior. 

5. Justo, assim, que se promova, 
mais uma vez, a dispensa da multa 
prevista no art. 8.0 do Código Eleito­
ral. 

Brasília, 26 de abril de 1972. - Ruy 
Santos, Vice-Líder da Maiorh. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em discussão o projeto e 
emenda.s. 

Tem a palavra o Sr. Senador Ruy 
Santos. 

O SR. RUY SANTOS - (Sem revi­
são do orador.) Sr. Presidente, quan­
do este projeto entrou na Ordem do 
Dia, semana passada, pedi seu adia~ 
mento justamente para a apresenta­
ção da emenda que acaba de ser lida. 

Ao apresentar, o eminente Deputado 
Gastão Müller, na Câmara dos Depu­
tados, o projeto que alterava o art. 8.0 
da Lei Eleitoral, o Sr. Deputado Mar­
ca Antônio Maciel lembrou-se de ofe­
recer uma redação diferente à suge­
rida pelo eminente representante de 
Mato Grosso. Praticamente incluía êle 
apenas, dentre os que podiam ter 
aberta a possibilidade de alistamento, 
os que, até 90 dias da conclusão do 
curso oficial de alfabetização de adul­
tos passassem a saber ler e escrever. 

Na COmissão de Justiça ao emitir 
parecer sôbre o projeto o seu Relator, 
o eminente Senador Nelson Carneiro, 
foi apresentada emenda que passaria 
a ser parágrafo único do projeto: 

"Isentando do pagamento da mul­
ta fixada nesse artigo os maior-es 
de 19 anos que requeiram seu alis­
tamento eleitoral dentro de 90 
dias da publicação da presente 
Lei." 

Sobre a emenda que o Deputado 
Marcos Maciel pensava em apresentar 
na Câmara S. Ex.s. conversou com o 
eminente Senador Fillnto Müller que 
lhe deu todo o apolo à iniciativa, pe­
dindo-lhe mesmo que passasse ao Se­
nado a sua ideia para que, aqui, fosse 
consubstanciada em emenda. 

Daí a Liderança, por meu intermé­
dio, ter apresentado essa emenda que, 
a exemplo do que foi feito em leis an­
teriores, dispensa da multa os que se 
inscrevam até a. data do encerramen­
to do prazo de alistamento da eleição 
de 15 de novembro de 1972. Quer di­
zer, em vez do acréscimo da Comissão 
de Justiça, ''até 90 dias", ficou no 
projeto "até o encerramento do prazo 
de alistamento para as eleições deste 
ano", ampliando a justifica~iva da 
emenda. E dou esta explicaçao para 
que fique com o Deputado Marco An­
tônio Maciel, da Bancada de Pernam­
buco, a idéia da proposição que ora 
acaba de ser lida pelo Sr. 1.0 -Secre­
tário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Continua em discussão a 
matéria. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discuti-la, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 
A matéria vai à Comissão de Cons­

tituição e Justiça para exame da 
emenda de plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg} -

Item 3: 
Discussão, em primeiro turno 

(apreciação preliminar da Cons­
titucionalidade, nos termos do 
artigo 297, do Regimento Inter­
no). do Projeto de Lei do Senado 
n.0 102, de 1971, de autoria do Se­
nador Wilson Campos, que manda 
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contar, para aposentadoria e li­
cença especial, o tempo de serviço 
prestado, anteriormente, por mé­
dico credenciado junto à Previ­
dência Social, tendo 
PARECER, sob n.0 11, de 1972, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inoonstituciona1idade. 
Em discussão o projeto, quanto à 

constitucionalidade. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar discuti-lo, encerrarei a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Rejeitado. 
É o seguinte o projeto rejeita­

do, que irá ao arquivo: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 102, de 1971 

Manda contar, para aposenta­
doria e licença especial, o tem­
po de serviço prestado, anterior­
mente, por médico credenciado 
junto à Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.° Conta-se, para efeito de 

aposentadoria e concessão de licen­
ça especial, o tempo de serviço pres­
tado pelo médico, como credenciado, 
antes da sua admissão nos quadros 
das autarquias previdenciárias fe­
derais, aos órgãos da Previdência So­
cial, municipais, estaduais ou fe­
derais. 

Art. 2.0 A prova da prestação de 
serviços a que se refere o artigo an­
teriar poderá ser feita mediante cer­
tidão passada pela autoridade com­
petente, justificação judiciária ou 
qualquer documento hábil para êsse 
fim admitido. 

Art. 3.0 O tempo de serviço de que 
trata o art. 1.0 será contado integral­
mente, descontando~se as interrup­
ções, seja qual fôr o tipo de pagamen­
to ou !arma de credenciamento. 

Art. 4.o - Revogam-se as disposi­
ções em contr? rio, vigorando a pre­
sente lei a partir de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia, passa-se à 
votação do requerimento lido no Ex­
pediente e sob n.0 11/71, de urgência, 
para o projeto de Lei da Câmara n.0 

80/71. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, 

queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Passa·se à imediata apreciação da 

matéria. 
Solicito o parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça sobre o Subs­
titutivo de plenário, de autoria do Se­
nador Ruy Santos, concedendo a pa­
lavra ao Sr. Senador Nelson Carnei­
ro, Relator da matéria naquela co­
missão. 

O SR. NELSON CARNEIRO- (Sem 
revisão do orador.) Sr. Presidente, ti­
ve a honra de relata-r, na Comissão de 
Constituição e Justiça, o projeto de 
autoria do nobre Senador Gastão 
Müller, aprovado pela Câmara dos 
Deputados. Visava aquela proposição, 
corno bem acentuou o nobre Senador 
Ruy Santos, isentar de qualquer multa 
prevista na lei eleitoral o brasileiro 
nat<J que se alistasse até noventa 
dias da conclusão do curso oficial de 
alfabetização de adultos. 

Entendeu a Comissão que deveria 
ampliar essa prerrogativa a todos os 
maiores de dezenove anos que reque­
ressem alistamento eleitoral, dentro 
de noventa dias da publicação da lei. 
A emenda substitutiva Ruy Santos é 
ainda mais ampla: permite que fique 
isento da multa prevista no art. 8.0 , 

do Código Eleitoral quem se inscre­
ver até a data do encerramento do 
prazo do alistamento das eleições de 
15 de novembro. Deixou de haver, 
portanto, sequer, a exigência da 
idade. 

Assim, aqueles que até hoje não se 
alistaram para participar da vida po­
lítica do País, podem fazê-lo sem que 
pesem sobre eles qualquer multa. 

De modo que. Sr. Presidente, o in­
teresse do mundo político, da ativida­
de política, o interesse do Pais reside, 
principalmente, na participação do 
maior número nos pleitos que se vão 
ferir. 

A Comissão de Constituicão e Jus­
tiça, assim, acolhe a emen.da substi­
tutiva oferecida pelo eminente Vice­
Lider da Maioria. porque ela vem ao 
encontro dessa aspiração. 

É uma convocação para todos aque­
les que até hoje faltaram ao cumpri­
mento do dever de allstar-se, para que 
o façam até o prazo final de encer­
ramento das inscrições eleitorais para 
o pleito de novembro. 

Assim, o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça é inteiramente 
favorável à emenda substitutiva ora 
em exame. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Como ouviram os Srs. 
Senadores, o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça é favorável. 

Completada a instrução da matéria, 
passa-se à votação do substitutivo, 
que tem preferência regimental. 

Em votação o substitutivo. (Pausa.) 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Aprovado o substitutivo, 
ficam prejudicados o projeto e a 
Emenda 1-CCJ. 

A matéria deverá ser submetida a 
turno suplementar, nos termos do art. 
317 do Regimento Interno. 

Estando em regime de urgência, se­
râ apreciada imediatamente. 

Discussão, em turno suplemen­
tar, do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 80, 
de 1971. 

Em discussão. (Pausa.) 
Se nenhum Senador quiser usar 

da palavra, encerrarei a discussão. 
(Pausa.) 

Estâ encerrada. 
Encerrada a discussão, sem emen­

das, o substitutivo é dado como defi­
nitivamente aprovado, nos termos do 
art. 319 do Regimento Interno. 

O projeto vai à Comissão de Re­
dação. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, o parecer 
da Comissão de Redação, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguín te 

PARECER 
N.0 22, de 1972 

Da Comissão de Redação 

Redação final do substitutivo 
do Senado ao Projeto de Lei da. 
Câmara n.0 80, de 1971. 

Relator: Sr. José Augusto 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal do substitutivo do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 80, de 
1971 (n. 0 154-B/71, na origem), que 
altera o artigo 8.0 da Lei n.o 4. 737, de 
15 de julho de 1965, que institui o 
Código Eleitoral. 

Sala das Sessões, 26 de abril de 
1972. - Danton Jobim, Presidente -
José Augusro, Relator - José Lindoso. 

ANEXO AO PARECER 
N.0 22, de 1972 

Redação final do Substitutivo do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ ~ 
mara n.0 80, de 1971 (n.0 154-B/71, 
na origem). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 
Dispõe sobre a dispensa da 

multa prevista pelo art. 8.0 do 
Código Eleitoral (Lei 4. 737, de 
1965). 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Não se aplicará a multa 

prevista no art. 8.0 do Código Elei­
toral (Lei 4. 737, de 15-7-65) a quem 
se inscrever até a data do encerra­
mento do prazo de alistamento das 
eleições de 15 de novembro de 1972. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Em discussão a redação 
final. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser fazer uso da palavra, encerrarei 
a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação a redação final. 

Os Srs. 
queiram 
(Pausa,) 

senadores que a aprovam, 
permanece r sentados. 

Aprovada. 

Aprovada a redação final, a maté­
ria volta à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - Não há oradores inscri­
tos para esta oportunidade. 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para uma sessão conjunta, a realizar­
se hoje, às 19 horas e 30 minutos, des­
tinada à apreciaçáo de projetos de de­
cretos legislativos aprovando decre­
tos-leis. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. Designo para a pró­
xima, a se realizar amanhã, a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno ún~co, da Re­
dação Final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.o 15, de 
1972) do Projeto de Lei do Senado n.0 

138, de 1972, de autoria do Sr. Senador 
Vasconcelos Torres, que altera a re­
dação dos artigos 5.0 e 7.o da Lei n.O 
3. 373, de 12 de março de 1958. 

2 

Discussão, em turno unxco, do Pro­
jeto de Resolução n.0 2, de H172, (apre­
sentado pela Comissão de Constituição 
e Justiça, como conclusão de seu Pa­
recer n.0 18, de 1972), que suspende a 
execução do artigo 280 da Lei núme­
ro 4. 425, de 16 de fevereiro de 1970, 
do Estado de Santa Catari.na (Estatu­
to dos Funcionários Públicos Civis do 
Estado}, declarado inconstitucional 
por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. 

3 

Discussão, em primeiro turno (apre~ 
ciação preliminar de constitucionali-

·I 

dade, nos termos do art. 297 do Regi­
mento Interno), do Projeto~de Lei do 
Senado n.0 89, de 1971, de autoria do 
Sr. Senador Adalberto Sena, que dá 
providências para incremer..tar~se o 
alistamento eleitoral, tendo 

PARECER, sob n.0 17, de 1972, da 
COmissão 

- de Constituição e Justiça, pela. 
inconstitucionalidade. 

Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a Sessão às 15 horas e 
45 minutos.), 

DISCURSO PRONUNCIADO NA SES­
SAO DE 13-4-72, QUE SE REPUBLI­
CA POR TER SAíDO COM INCOR­
REÇOES NO DCN (SEÇAO li), DE 
14-4-72. 

O SR, JOAO CLEOFAS - (Lê o se­
guinte discurso,) -Sr. Presidente, Se­
nhores Senadores, após o pronuncia­
mento de tantos eminentes Senadores, 
algumas palavras apenas de emoção e 
de saudade cabe-me proferir nesta ho­
ra, para reunir às homenagens que 
estão sendo prestadas à memória de 
Milton Campos, também a sincera e 
comovida homenagem de Pernambu­
co. 

Não é demais recordar que a gente 
pernambucana e a gente mineira in­
variavelmente caminharam, em todos 
os tempos, identificadas em tantos dos 
mais altos episódios de civismo, de in­
dependência, de vocação, de crença 
e de amor às instituições democráti­
cas. 

No passado, como em tempos não 
distantes, os pronuncíament.os de alti­
vez e de rebeldia do povo pernambu­
cano encontravam sempre plena cor­
respondência em manifestações ins­
piradas nos mesmos objetivos e pro­
pósitos do povo mineiro. 

Também nos mineiros, à semelhan­
ça dos pernambu<~anos a modéstia, 
uma timidez aparente, talvez mesmo 
a humildade, mal escondiam a decisão 
serena e consciente de lutar pelo que 
consideravam constituir os seus direi­
tos e as suas prerrogativas inaliená­
veis. 

A firmeza e a bravura sem ostenta­
ção na luta, quando na adversidade, 
só encontravam paralelo na grandeza 
e na generosidade, quando no poder. 

Foram esses os traços predominan­
tes em Milton Campos que tanto o 
identificavam com a gente do meu 
Estado. 

Ao assumir a cadeira governamental 
em Minas, Milton Campos começou 
por declarar que "o meu govêrno se­
rá modesto e simples com0 modesta e 
simples é a gente mineira". 

E acrescentou naquela mesma opor­
tunidade: "será um govêrno impes-

' 

soal mais da lei do que dos homens, 
que não se embaraça pelo espírit<l de 
facção e antes se facilita pela certe­
za da justiça". 

E rigorosamente dentro dessa infle­
xível orientação conduziu-se, desde o 
início até o fim de sua gestão, de 
forma a mais impessoal possível, com 
o maís absoluto espirito de justiça, to­
lerância, moderação, equilíbrio, com­
preensão e respeito aos direitos de to­
dos, legando para todo povo brasileiro 
um admirável exemplo, talvez sem 
paralelo na história da Nação. 

Mas no Govêrno de Minas não foi 
apenas o magistrado pouco sensível 
às angustias econômicas e sociais da 
sua gente. 

Foi também o homem público com 
a plena consciência dos problemas ge­
rais do Estado, das suas dificuldades, 
da erosão encontrada nas suas fon­
tes de produção. 

E assim preocupou-se vivamente na 
elaboração e na execução de um pia.:. 
no de recuperação econômica do Es­
tado. 

Foi, pode-se dizer, exatamente um 
precursor em Minas Gerais da implan­
tação de uma politlca de planejamen­
to no Estado, realizando tarefa pio­
neira empenhando-se na elaboração 
e na execução de um plano de re­
cuperação econômica do Estado, co ... 
mo condição essencial e prioritária ao 
êxito de qualquer administrador. 

Na apresentação do referido plano 
teve oportunidade de referir que: 
"circunstâncias e contingências diver~ 
sas operaram em Minas um longo pro­
cesso de esgotamento reduzindo popu­
lações rurais e urbanas aos termos de 
profunda miséria". 

Sr. Presidente, para todos os brasi~ 
leiros Milton Campos, modesto e arre~ 
dio, destacou-se sobretudo pelas suas 
incomparáveis qualidades pessoais, co­
mo o singular homem público de inex­
cedível seriedade, de compostura, de 
desambição, de modéstia, de cultura 
e de preocupação pela justiça na aná~ 
lise e nas decisões que envolviam a 
cousa pública 

Sem afastar-se dessas característi­
cas que o definiam como padrão, "o 
melhor de todos nós" na feliz ex­
pressão do Senador Nelson Carneiro, 
quero acreditar que apenas uma re­
duzida percentagem de homens pú­
blicos chegou a conhecer o Plano de 
Recuperação Econômica e Fomento à 

Produção elaborado e posto em exe­
cução sob seu comando. 

Cabe-me o dever de recordá-lo1 pois 
que oerviu êle de fundamento para 
que o govêrno que o sucedeu pudesse 
utilizar os estudos e projetos encon­
trados e tantos já em andamento, pa~ 
ra prosseguir no plano de eletrifica­
ção de Minas através da CEMIG por 

• 
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exemplo, no plano rodoviário do Es­
tado, no programa de desenvolvimen­
to do ensino profissional e técnico, 
na conclusão do inventário dos re­
cursos hidráulicos e minerais do solo 
mineiro, para citar somente os prin­
cipais seOOres. 

ca invulgar, de extraordinária espe­
cialização no campo do direito pú­
blico. 

nho nos problemas do povo e nas dis­
torções sociais. 

Assim o professor, o advogado, o ho­
mem da lei, o jurista, teve no Govêr­
no a que ascendeu por ctesambição e 
sem validade, a visão integral dos pro­
blemas gerais do seu Estado, como o 
estímulo às suas fontes de vida, de 
produção e de riqueza, que procurou 
impulsionar no seu estilo próprio, por 
assim dizer silenciosamente, para que 
ainda nesse aspecto revelasse a sua 
extraordinária figura de modelar ho­
mem público, exemplo para todos nós 
e para as gerações que nos sucederem. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas. O 
orador é cumprimentado.} 

Iniciativas como essa bem revelam 
a face pouco ainda conhecida de Mil­
ton Campos, que me senti no dever 
de assinalar. 

Talvez porisso mesmo a sua silliue­
ta tem sido apresentada não raro, co­
mo a de um contemplativo distancia­
do do tumulto da vida e das preo­
cupações sociais e econômicas que tra­
balham a sociedade hodierna. 

Isto porque, em verdade, ainda não 
se fixara em definitivo ês.Se perfil d~ 
Mílton Campos. A sua figura tem si­
do salientada através da moldura de 
homem ilibado, de cultura humanisti-

Milton Campos, porém, não se dis­
tanciou como tantos imaginam do fa­
to econômico, de que é exemplo o Pla­
no de Recuperação de MinM Gerais, 
inteligente e objetivamente concebido 
e o qual revela também o seu empe-

ATA DAS COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA 

Para estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 13, 
d'e 1972 (CN), que submete à deliberação do Con­
gresso N acionai o texto do Decreto-lei n. 0 l. 205, 
de 31 de janeiro de 1972, que ''institui narmas para 
utilização dos créditos orçamentários e adicionais, 
e dâ autras providências". 

ATA DA 2.• REUNiãO, REALIZADA EM 24 DE 
ABRIL DE 1972 

As 15 horas do dia 24 de abril de 1972, na Sala das 
Comissões do Senado Federal, sob a presidência do Depu­
tado Janduhy Carneiro, Presidente em exercício, presentes 
os Senadores Eurico Fezende, João Cleofas, Mattos Leão, 
Fausto Castello~Branco, Lourival Baptista, Tarso Dutra. 
Benedito Ferreira, Danton Jobim e Deputados Ary Al­
cântara, Ricardo Fiúza, Lopo Coelho, José Hadad, Amé­
rica de Souza, reúne-se a comissão Mista para estudo e 
parecer sobre a Mensagem n.0 13, de 1972 (CN), que 
submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto~lei n.0 1.205, de 31 de janeiro de 1972, que "ins­
titui normas para utilização dos créditos orçamentários 
e adicionais e dá outras providências". 

Havendo número legal, o Senhor Presidente declara 
instalados os trabalhos da Comissão Mista e concede a 
palavra ao Senador Benedito Ferreira que passa a ler 
o seu parecer, dando pela aprovação da Mensagem nos 
termos do Projeto de Decreto-lei Que oferece. 

Em discussão e votação é o parecer aprovado sem 
quaisquer restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, 
a presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Deputado Sales Filho 
Vice-Presidente: Deputado Janduhy Carneiro 
Relator: Senador Benedito Ferreira. 

Senadores 
1. Eurico Rezende 
2. João Cleofa.s 
3. Mattos Leão 
4. Wilson Gonçalves 

ARENA 

Deputados 
1. Ary Alcântara 
2. Ricardo Fiúza 
3 . Sales Filho 
4 _ Parsifal Barroso 

5. Fausto castello-Brartco 5. Lopo C0elho 
6. J essé Freire 6. José Haddad 
7. Lourival Baptista 7. Américo de Souza 
8. Celso Ramos 8. Altair Chagas 
9. Tarso Dutra 

10. Benedito Ferreira 

MDB 

L Danton Jobim 1. Janduhy Carneiro 
2. Osires Teixeira 
3. Lauro Rodrigues 

CALENDARIO 

Dia 13-4-72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

Praza: Até dia 3-5-72 na Comissão Mista; Até dia 
30-5-72 no Congresso NacionaL 

Diretoria das Comissões: Secão de Comissões Mistas 
- 11.o andar - Anexo do Senado Federal - Secretária: 
Maria Helena Bueno Brandão - Telefone: 24-8105 
Ramais 305 e 303. 

COl\USSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA EM 19 DE 
ABRIL DE 1972 (REUNIAO ORDINARIAJ 

Às dezesseis horas do dia dezenove de abril de mil 
novecentos e setenta e dois, na Sala de Reuniões da 
Comissão de· Legislação Social, presentes os Srs. Sena­
dores Franco Montoro - Presidente, Paulo Tôrres, Wil­
son Campos e Accioly Filho, reúne-se a Comissão de 
Legislação Social. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os 
Srs. Senadores Domicio Gondin, Eurico Rezende, Bene­
dito Ferreira, Orlando Zancaner e Heitor Dias. 

Ao constatar a existência de número regimental, o 
Sr. Presidente abre os trabalhos e o Secretário lê a 
Ata da reunião anterior, que é aprovada sem discussão. 

Ao Projeto de Lei do Senado n.0 11, de 1971, que 
"institui o salário-família de espôsa ou companheira de 
segurado pelo INPS", o Sr. Senador Paulo Tórres oferece 
parecer pela audiência do Ministério do Trabalho e Pre­
vidência SociaL Após ter sido submetido à discussão e 
votação, o parecer é finalmente aprovado. 

Nada mais havendo a tratar. encerra·-se a reunião. 
Para constar, eu, Marcus Vinicius Goulart Gonzaga, Se­
cretário, lavrei a presente Ata, que, uma vez lida e apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer .sobre a. Men­
sagem n.0 6, de 1972 (CN), que submete à delibe­
ração do Congresso Nacional texto do Deereto-lei 
n.o 1.198, de 27 de dezembro de 1971, que altera 
a legislação do Impôsto sobre a Renda e dá outras 
providências. 

,. 
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2.• REUNIAO, REALIZADA EM 19 DE 
ABRIL DE 1972 

As dezessete horas do dia 19 de abril de 1972, na 
Sala da Comissão de Finanças do Senado Federal, sob 
a presidência do Sr. Senador Virgílio Távora, presentes 
os Srs. Senadores Dinarte Mariz, João Cleofas, Carvalho 
Pinto, Mattos Leão, Jessé Freire, Milton Trindade, Emi­
val Caiado e Danton Jobim e os Srs. Deputados Adhemar 
de Barros Filho, Claudio Leite, Marcelo Linhares, Nunes 
Freire, Janduhy carneiro e Brígida Tinoco, reúne-se a 
Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n.0 6, de 1972, do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à deliberação do Congresso Nacional 
texto do Decreto-lei n.O 1 198, de 27 de dezembro de 
1971, que altera a legislação sobre o Imposto de Renda e 
dá outras providências. 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores Tarso Dutra, 
Celso Ramos e os Srs. Deputados Norberto Schmidt Fer­
nando Magalhães, Carlos Alberto Oliveira, Francisco 'armo 
e Rubem Medina. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 
Inicialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 

Sr. Deputado Claudio Leite que emite parecer favorável 
a Mensagem, concluindo por apresentação de Projeto 
de Decreto Legislativo. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado pela 
Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo Oficial Legis­
lativo do Quadro da Secretaria do SenadÓ Federal e Se­
cretário da Comissão, a presente ata que, uma vez apro­
vada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

1. 
2. 

3. 

4. 

5. 

6. 
7. 

8. 
9. 

10. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Virgílio Távora 
Vice-Presidente: Senador Mattos Leão 
Relator: Deputado Claudio Leite 

ARENA 

Senadores Deputados 

Dinarte Mariz l. Norberto Schmidt 

João Cleofas 2. Adhemar de Barros 
Carvalho Pinto Filho 

Virgílio Távora 3. Claudio Leite 
Mattos Leão 4. Fernando Magalhães 
Tarso Dutra 5. Carlos Alberto O li v eira 
Celso Ramos 6. Francisco Grillo 

J essé Freire 7. Marcelo Linhares 
Milton Trindade 8. Nunes Freire 
Emival Caiado 

MDB 

l. Danton Jobim 1. Janduhy Carneiro 
2. Brígida Tinoco 
3. Rubem Medina 

CALENDÁRIO 

Dia 10-4-72 - E: lida a Mensagem em Sessão Con­
junta; - Apresentação do parecer, Pela Comissão de 
acordo com o art. 110, do Regimento Comum. ' 

Prazo: Até dia 30-4-72 na Comissão Mista; Até dia 
30-5-72 no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissões Mistas 
- 11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secretário: 
Hugo Rodrigues Figueiredo - Telefone: 24-8105 -
Ramais 314 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto 
de Lei n.0 I, de 1972 (CN), que "dispõe sobre o pro­
cesso e julgamento das representações de que trata 
a alínea "d" do § 3.0 do art. 15 da Constituição Fe­
deral, e dá outras providências". 

ANEXO DA ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
NO DIA 20 DE ABRIL DE 1972, AS 16 HORAS 

(Publicação devidamente autorizada pelo 
Sr. Presidente da Comissão) 

Presidente: Senador Accioly Filho 
Vice-Presidente: Senador José Augusto; e 
Relator; Deputado Djalma Bessa 

(íntegra d·o apanhamento taquigráfico referidD na Ata) 

O SR. PRESIDENTE (Accioly Filho) -Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a reunião. 

Concedo a palavra ao Sr. Deputado Dja.lma Bessa pa­
ra ler o relatório. 

O SR. RELATOR (Djalma Bessa) - (Lê o seguinte:) 

I - RELATóRIO 

1. O Presidente da República, com a Mensagem n.0 20, 
de 1972 íCN), encaminha ao Congresso Nacional o Pro­
jeto de Lei n.0 1, de 1972 (CN), que "dispõe sobre o pro­
cesso e julgamento da representação de que trata a alí­
nea d, do § 3.0 do art. 15 da Constituição Federal, e dá 
outras providências". 

2. A proposição tramita em regime de urgência es­
pecial, nos termos do § 2.0 do art. 51 da Constituição, co­
mo solicitado na Mensagem, devendo ser apreciada, dentro 
de quarenta dias, contados do recebimento, sob pena de 
ser considerada aprovada. 

3. A exposição de motivas, assinada pelo Ministro 
da Justiça, declara que o projeto objetiva: 

a) suprir uma lacuna, qual seja a de tornar executá­
vel a alínea d do § 3. 0 po art. 15 da. Constituição Federal; 

bl evitar controvérsias levantadas sobre a autoexe­
quibilidade da norma; e 

c) oferecer aos Estados "instrumento eficaz para asse­
gurar, na esfera municipal, a plenitude da ordem jurídica 
interna''. 

II - INVERVENÇAO NOS MUNICíPIOS 

4. A autonomia municipal está assegurada e devida­
mente explicita, nos termos do art. 15, itens I e II, do 
Estatuto Supremo. 

5. Entretanto, tem limites a autonomia do Município, 
ultrapassados os quais a Lei Maior consigna sanção, a in­
tervenção estadual, que somente pode ocorrer nas seis 
hipóteses, relacionadas na COnstituição Federal: 

a> se verificar impontualidade no pagamento de em ... 
préstimo garantido pelo Estado; 

b) deixar de ser paga, por dois anos consecutivos, di­
vida fundada; 

c) não forem prestadas contas devidas, na forma da. 
lei; 

d) o Tribunal de Justiça der provimento à represen­
tação do Chefe do Ministério Público local para assegurar 
a observância dos principies indicados na Constituição es­
tadual, bem como para prover a execução de lei ou de or­
dem ou decisão judiciária, limitando-se o decreto do Go­
vernador a suspender o ato impugnado, se esta medida 
bastar ao restabeleimento da normalidade; 

e) forem praticados, na administração municipal, 
atos subversivos ou de corrupção; e 
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f) não tiver havido aplicação no ensino primário, em 
cada ano, de vinte por cento, pelo menos, da receita tri­
butária municipal. 

da: 
6. Comentando a alínea d, informa Pontes de Miran-

"A Emenda Constitucional n.0 1, de 17 de outubro 
de 1969, em enunciados simétricos a que se referem 
a. intervenção nos Estados-membros, supõe ter ha­
VIdo representação pelo Chefe do Ministério Público 
estadual ou para a execução de lei, ou de ordem ou 
decisão judiciárJa. O Governador tem de examinar 
s~ é necessária a intervenção ou se basta a su.spen­
sao, do ato declarado ofensivo". (Comentãrios à. 
Constituição de 1967 com a Emenda n.O 1 de 1969 
2.• edição, tomo Ir, pág. 352). ' ' 

. . 7. O preceito constitucional (alinea d, § 3. 0 , art. 15) 
Indica expressa e desenganactamente: 

compete ao Chefe do Ministério Público local formular 
a representação: 

cabe ao Tribunal de Justiça do Estado julgá-la; 
é mister haja vialação da Constituição do Estado ou 

d_escumprtmento de lei ou des-obediência à ordem ou cteci­
sao judiciária; 

~ r~presentação tem por finalidade assegurar a ob­
servancla dos princípios indicados na Constituição esta­
dual ou prover a execução de ordem ou decisão judiciária; 

o Governador, por decreto, limita-se a suspender Q ato 
Impugnado se essa medida bastar ao restabelecimento da 
normalidade. 

8. O Chefe do Ministério Público local não está obri­
gado a promov~r qpalquer representação que lhe seja de­
signada; podera nao encaminhá-la. determinando o seu 
a:q'}iv3:mento, se não estiver convencido de sua proce­
dedencla; é o Que ensina, com acerto, Alfredo Buzaid; 

"Um exame superficial pode levar a crer que o Pro­
curador, havendo representação da parte interessa­
da, deve sempre e necessariamente argüir a incons~ 
titucionalidade. Mas essa interpretação não se com­
padece com a natureza de sua função. O Procurador­
Ge~al da República só deve argüir a inconstitucio­
nalidade quando disso estiver convencido. Sua mis­
são não é a de mero veiculo de representações. Re­
cebendo a manifestação do interessado, o Procura­
dor~Geral da República a estudará apreciando se 
tem ou não procedência. Convencerlcto-se de que o 
ato argüído é inconstitucional, proporá a ação; em 
ca.s.9 contrário, determinará o arquivamento". (Da 
Açao Direta de Declaração de Inconstitucionalidade 

no Direito Braslleiro, São Paulo, 1958, pá.gs. 109 e 
110). 

9. A declaração do Tribunal de Justiça para provocar 
a suspensão do ato da intervenção estadual, como pres­
creve o art. 116 dO Estatuto Magno tem de ser pelo voto 
da maioria absoluta de seus memb'ros. 

Maioria absoluta é metade e mais um da totalidade 
dos membros do Tribunal, por exemplo, o Supremo Tribu­
nal Federal é composto de onze Ministros, seis constituem 
a maioria absoluta. 

A exigência da maioria absoluta apareceu na Consti~ 
tul~ão de 1934, foi mantida na Constituição de 1937, re~ 
petlda na Carta de 1946, inserida na Constituição de 1964 
e permanece na Emenda n.0 1, de 1969. 

A. Gonçalves de Oliveira, em trabalho sob o título: 
"Maioria absoluta e quorum para decretação de incons­
ti~ucionalidade", publicado na Revista Forense, Vol. 123, 
pag. 356, aborda o assunto satisfatoriamente. 

10. Que princípios constitucionais provocam a inter­
"ienção estadual? 

As Constituições de Minas Gerais, Pernambuco e Piaui 
respondem explicitamente. 

11. A Constitui~ão de Minas Gerais, no art. 185, 
item VII, considera principias a serem obedecidos sob pe­
na de intervenção. os seguintes: 

a) à independência e harmonia entre o Executivo e a 
Câmara Municipal~ 

f 

b) às garantias aos membros do Poder Judiciário; 
c) à publicação dos respectivos atos de interesse fi­

nanceiro e orçamentário, segundo esta Constituição; 
d) ao funcionamento regular da Câmara Municipal 

sob a direção da respectiva Mesa, eleita de acordo com 
esta Constituição; 

e) à publicação de 1els e atos admin\strat\vos; 
f) ao cumprimento da lei orçamentária municipal; 
g) ao processo legislativo; e 
h) à gratuidade do mandato de Vereador, ou, no caso 

dos municípios com mais de 200.000 {duzentos mil) hab!· 
tantes, observância dos limites e critérios fixados em lei 
complementar federaL 

12. A Carta Maior de Pernambuco alinha, no art. 116, 
item V, os princípios a saber: 

a) independência e harmonia entre executivo e legis­
lativo municipais; 

b) forma de investidura nos cargos eletivos; 
c) respeito às regras de incompatibilidade fixadas na 

Lei de Organização Municipal para o exercício dos cargos 
d..::: Prefeito e Vereador; 

d) gratuidade do mandato de Vereador ou, quando fQr 
o caso. obediência à disciplina legal de remuneração; 

e) proibição de subvencionamento de viagem de Ve­
reador, salvo no desempenho de missão do Governo Mu­
nicipal mediante prévia designação do Prefeito e con~ 
ce.s.são de licença da Câmara Municipal; 

f) proibição de publicação de pronunciamentos dos 
membros da Câmara Municipal que envolverem ofensas 
às Instituições Nacionais, propaganda de guerra, de sub­
versão da ordem política ou socíal, de preconceitos de raça, 
de religião ou de classe, configurarem crimes contra a 
honra ou contiverem incitamento à prática de crimes de 
qualquer natureza; 

g) proibição de realização de mais de uma ~essão or­
dinária da Câmara Municipal, por dia; 

h) mandato de dois anos da Mesa da Câmara Muni­
cipal e proibição de sua reeleição; 

i) submissão às normas constitucionais e legais de 
elaboração e execução do orçamento e fiscalização finan­
ceira e orçamentária; 

j) cohformldade com os critérios constitucionais e le­
gais para emissão de títulos da dívida pública; 

l) adoção de medidas ou execução de planos econô~ 
micos ou financeiros em harmonia com as diretrizes esta­
belecidas em lei estadual; 

nt) cumprimento das regras constitucionais e legais 
relativas a pessoal; 

n) obediência à legislação federa] ou estadual aplicá­
vel aos municípios. 

13. A Constituição do Piauí estabelece sanção, no 
art. 86, item VII, para desrespeito aos princípios relativos: 

a) à independência e harmonia entre o Executivo e a 
Câmara Municipal; 

b) às garantias aos membros do Poder Judiciário; 
cl à publicação dos respectivos atos de interesse fi­

nanceiro e orçamentário, segundo esta Constituição; 
d) ao funcionamento regular da Cãmara Municipal 

sob a dírecão da respectiva Mesa. eleita de acordo com 
esta ConstÚuicão: 

e) a publicação de leis e atos administrativos; 
f) ao cumprimento de lei orçamentâria municipal; 
g) ao processo legislativo; 
h) a gratuidade do mandato de vereador, ou, no caso 

dos municípios com mais de 200.000 (duzentos mil) ha­
bitantes, observância dos limites e critérios fixados em 
lei complementar federal. 

14. A maioria das Constituiç-ões estaduais não in­
dica os seus princípios: então, cabe ao intérprete ou jul­
gador desvf'ndâ-los. 

15. Aliás, a Constituição da Primeira República, no 
art. 63, determinou fossem, pelo Estado-membro, respei­
tados os princípios constitucionais da União. 

Os constitucionalistas não foram unânimes em apon­
tá-los. João Barbalho anunciou cinco princípios; Aristi-
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des Milton e Herculano de Freitas, seis; Carlos Maximi­
liano, sete, e Coelho Rodrigues, dez princípios. 

16. A execução é de lei, seja federal, estadual ou 
municipal e de ordem judiciária. 

Explica, com clareza, Pontes de Miranda: 
"10) ORDEM E DECISAO JUDICIARIA - Ordem; 
entende-se: qualquer comandamento ou mandado. 
.Judiciária: proveniente da Justiça, e não só dos 
Juízes. Em vez de ordem ou decisão judicial, o texto 
pôs: ordem ou decisão judiciária. Se alguém que 
é órgão da Justiça, ainda que não seja juiz, pode 
"dar ordem" e "decidir", a sua ordem, ou a sua 
decisão, é inclusa num desses dois conceitos. 
Decisão; entenda-se: qualquer resolução que se haja 
de executar. A sentença declaratória não precisa, 
de regra, que se execute. A sua eficácia é a de coisa 
julgada, material, contra a qual são impotentes ou 
poderes estaduais, ou municipais. Todavia, impedir 
que se .......... com a sentença declaratória, já 
é obstar execução de ordem. Idem, se apenas se 
trata de adiantamento de execução como ocorre nas 
ações executivas de títulos extrajudiciais." (Comen­
tários à Constituição de 1967 com a Emenda n.0 1, 
de 1969, 2.• edição, 1970, tomo II, pág. 227.) 

17. João Barbalho, advogando a intervenção para 
execução de leis e sentenças, pontifica: 

"Sem este meio coercitivo, a Constituição não seria 
a lei suprema do País, os atos legislativos e senten­
ças federais não passariam de simples conselhos, 
sem força obrigatória e os poderes federais não 
poderiam preencher seus altos fins." 

Enfatisa: 
"E de tal modo é inerente ao Governo Federal este 
direito que em rigor, nem fora preciso mencioná-lo, 
expressamente na Constituição, pois decorre, forço­
samente e sem possível objeção, da índole e missão 
daquele Governo tendo ele até o poder de dispor 
da força pública que ·'a manutenção das leis no 
interior." (Arts. 14 e 48, n.os 3 e 4.) 
"Pela Constituição dos Estados Unidos dos norte~ 
americanos é este um dos casos em que o Congresso 
pode determinar a mobilização da milícia ou Guar­
da Nacional" (art. 1, secção 8, n.o 15L 

Conclui: 
"A competência neste caso é do Poder Executivo, 
atenta a natureza do ato, que não é mais do que 
um consecatârio do seu dever de executar e fazer 
executar as leis (art. 48, n.o 1), assim como de fa­
zer cumprir as sentenças federais desde que faltem 
meios de ação aos oficiais judiciários. A Justiça 
Federal processará. os desobedientes e o Poder Le­
gislativo proverá com as medidas que estão nas suas 
atribuições: isto será, quanto à ação executiva, apoio, 
auxilio, e, ao mesmo tempo, fiscalização dela pelo 
legislativo." (Constituição Federal Brasileira, 2.6 

edição, 1924, Rio de Janeiro, págs. 39 e 40.) 
18. Dar-se-á a intervenção estadual no Município 

somente se a suspensão ~o ato não bastar para o resta­
belecimento da normalidade. 

19. Lameira Bíttencourt, ao apresentar emenda à 
Constituição de 46, propondo a intervenção nos Municí­
pios, argumentou: 

"Dispensável, sem dUvida, a demonstração da con­
veniência e necessidade da presente emenda, tão 
evidentes se apresentam. Em verdade, os esforça­
dos autores do projeto em debate, em melo à mul­
tiplicidade e ao natural açodamento de suas ativi­
dades, deslembraram-se, por completo, do instituto 
jurídico da intervenção nos Municípios, reservando­
lhe, apenas, de pasagem, uma ligeira e incompleta 
referência em uma das atribuições do Tribunal Es­
tadual de Contas, no capítulo referente à Fiscali­
zação da Administração Financeira." 

Prossegue: 

' 

"Sabido e aceito que, no próprio interesse da vida, 
da integridade e do progresso do Município, a sua 
autonomia não pode ser irrestrita, devendo sempre 
subordinar.se aos limites do bem público e do res­
peito à lei, tal qual ocorre com a do Estado em 
relação à União, torna-se indiscutível a legitimi­
dade dos casos correspondentes aos incisos da 
emenda." 

E insiste: 
"Em verdade, não há negar, em todos eles, sem 
exceção, a intervenção no Município faz-se, única 
e plenamente, em favor do próprio Município, seja 
para normalização de suas finanças em descalabro 
e crise, seja em amparo do seu funcionalismo no 
desêmbolso dos seus vencimentos par dilatado tem­
po, o que exprime ou inépcia ou desonestidade ad­
ministrativa ou péssima situação financeira ou eco­
nômica ou séria convulsão capaz de pôr em xeque 
a autoridade local e perturbar a paz pública, ou, 
ainda, a recalcitrância do Prefeito em dar cumpri­
mento à lei da União, do Estado ou da própria 
Câmara Municipal. Qualquer dessas eventualidades, 
dentro mesmo dos princípios básicos de nosso Di­
reito Constitucional, deve constituir motivo bas­
tante para a intervenção no Município, no próprio 
interesse na normalidade de sua vida." I José Duarte 
- A Constituição Brasileira de 1946, 1947, 1.0 vo­
lume, págs. 492 e 493. ) 

UI - FEDERAÇAO BRASILEIRA 

20. A Federação do Brasil diverge da Federação im· 
plantada em outros Estados. 

Em alguns Estados, a Federação é constituída da 
União e dos Estados-membros, a Constituição nem ao 
Município se refere; mas a Federação, consagrada na 
Carta de 69, por sinal, inspirada em constituições ante~ 
riores, registra a coexistência de três entidades distintas 
- União, Estados~membros e Municípios, verdade que a 
União se organiza, que o Estado se organiza e que o 
Município é organizado pelos Estados-membros. 

21. Registre-se a observação fiel de Hely Lopes Mei-
reles que escreve: 

"Impropriamente se diz que o Município está su­
bordinado à União e ao Estado~membro. Não ocorre 
tal subordinação. O que existe são esferas próprias 
de ação governamental, que decrescem gradativa­
mente da União para o Estado-membro e do Es­
tado-membro para o Município." 
"Não há pois submissão de Município ao Estado ou 
à União porque nenhuma dessas entidades pode 
substituir o Governo local na solução de casos aptos 
à administração municipal, o que há é respeito re­
cíproco pelas atribuições privativas de cada qual" 
I Direito Municipal Brasileiro, 2.a ed., vol. I, pág. 50.) 

22. A Federação Brasileira é constituída da União e 
dos Estados, mas, também, dos Municipíos que na estru~ 
tura constitucional do País tem expressivo relevo. 

IV - REPARTIÇAO DE COMPETllNCIAS 
24. O Município, pessoa jurídica de direito público 

como a União e os Estados, tem como a União e os Es­
tados, embora mais restrito, o seu campo de competência. 

A Constituição do Brasil manteve a repartição das 
competências entre as três pessoas de direito público: 
União, Estados-membros, Munlcipio. 

O Estado permaneceu com todos os poderes não con­
feridos pela Constituição à União ou aos Municípios -
§ 1.0 do art, 13, ou seja, ficou o Estado com poderes 
remanescentes, poderes residuais, cabendo à União e aos 
Municípios os poderes expressos e implícitos. 

25. Adota, outrossim, a Carta Federal as três mo­
dalidades de competência: 

- exclusiva: a competência é prívativa de uma cor­
poração pública; 

J 
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- concorrente: a competência estende-se às diversas 
corporações públicas: 

- supletiva (complementar): a competência é de uma 
corporação, mas a outra supre a omissão, preenche as 
lacunas, cobre as deficiências. 

26. O Município pelo seu Poder Executivo - Prefei· 
to, e· pelo seu Poder Legislativo- Câmara de Vereadores, 
vota leis que, estando na área de sua competência pri­
vativa, não podem ser revogadas por leis estaduais ou 
leis federais. 

Manoel Ribeiro entende que: 
"As Câmaras Municipais representam o Poder Le­
gislativo Municipal. As suas decisões fazem força 
domfnio da competência que traçou a Constituição 
Federal. Não podem ser afastadas pelas leis da 
União e dos Estados-membros. Se fossem de natu­
reza inferior, ou produto de delegação, poderiam ser 
afastadas pela norma superior ou pelo poder dele­
gante. O que se sabe, entretanto, é que a resolução 
municipal permanece de pé e invalidadas serão as 
leis federais e estaduais que invadirem a área de 
competência municipal." 

Mas ressalva: 
"Não se poderá, portanto, admitir em matéria de 
lei, sob qualquer pretexto, o controle político do 
Município com a suspensão ou revogação da lei mu­
nicipal. Dentro dos llmltes de sua competência le· 
gisferante, é Inatingível o Município, admitindo 
apenas o controle jurisdicional da constitucionali­
dade e legalidade de suas leis." (0 Munlcipio na 
Federação, Liv. Prog. Ed. Bahia, 1959, págs. 64, 65, 
67 e 69.) 

27. ll: verdade que o Estado pode intervir no Muni­
cípio, porém, a União pode nos Estados, tudo dentro dos 
precisos llmites gisados pelo Diploma Magno. 

V - A FEDERAÇAO E A INTERVENÇAO 

28. Constituida da união soberana dos Estados-mem­
bros e Municípios autônomos, três pessoas de direito pú­
blico, a República Federativa do Brasil precisa de ter um 
meio, um instrumento, para manter-lhe o equilíbrio. 

Qual? 
lt a intervenção. A Intervenção federal, nos Estados, 

e a intervenção estadual nos Municípios. 
29. Em pronunciamento histórico sobre a interven-

ção, nos Estados, enfatizou Campos Sales: 
"Se é possível um corpo político ter coração, eu di­
rei que neste momento estamos tocando no coração 
da República Brasileira", (Intervenção nos Estados, 
Documentos Parlamentares, Intervenção nos Esta­
dos, Paris, 1913, vol. 1, pág. 302." 

A intervenção não é a regra: É a exceção. 
~ um bem. Imprescindível. t remédio eficaz para 

combater qualquer doença que ameace a saúde da Fe­
deração. Fere para curar. 

30. Justifica João Barbalho: 
A intervenção ê a sanção do princípio federativo sem 

ela a Untão seria um nome em vão. E as garantias e 
vantagens que a Federação deve proporcionar aos Estados 
e ao povo se reduziriam a simples miragem". (Constitui­
ção Federal Brasileira, 2.8 edição 1924, Rio de Janeiro, 
pág. 31). 

Pondera: 
O que se deve fazer é guardar a mais rigorosa obser­

vância do texto constitucional relativo ao instituto da in­
tervenção, sempre que se tornar necessário aplicá-la; mas, 
lançar contra ela a prévia e geral condenação, vale tanto 
quanto prescrevê-la do direito federal, apagá-la virtual· 
mente do corpo da Constituição ou - o que é o mesmo -
violar esta por consciente e omissão e falsear o regime 
federativo". <Documentos Parlamentares, Intervenção nos 
Estados, Rio de Janeiro, 1917, págs. 18 e 19). 

Observa Afrânio de Melo Franco: 
"Em um regime federal não se pode condenar o 
princípio da intervenção, pois que este princípio é 

precisamente o traço vinculativo entre o Estado Fe­
deral, órgão central que personifica a Nação, e as 
autarquias locals de que se compõe: Estados, ou 
Províncias federais. Ninguém se pode dizer anti­
intervencionista. desde que seja federalista, porque 
a intervenção é o único meio coercitivo contra os 
Estados particulares, que atentem contra a União, 
violem os seus deveres federais, ou se tornem presa 
da anarquia interna." 

Vale informar que, de 1935 a 1965, houve 40 requeri­
mentos de intervenções federais nas Estados, dirigidos ao 
Supremo Tribunal Federal, sendo deferidos apenas 2, para 
os Estados de Mato Grosso e Maranhão. (Revista de In­
formação Legislativa, junho de 1965, págs. 125 e 126). 

32. A história reglstra intervenções da União, decre­
tadas pelo Presidente Epitácio Pessoa, em 1920, nos Es· 
tados da Bahia e no Espírito Santo; pelo Presidente Ar· 
tur Bernardes, em 1923, no Rio de Janeiro e em 1924, no 
Amazonas; pelo Presidente Getúlio Vargas, em 1936, no 
Maranhão e, em 1937, no Distrito Federal, Rio Grande do 
Sul e no Rio de Janeiro; pelo Presidente Juscelino Kubi­
tschek, em 1957, em Alagoas: e pelo Presidente Castello 
Branco, em 1964, em Goiás. 

VI - A INTERVENÇAO NAS CONSTITUIÇõES 
DOS ESTADOS 

33. Oportuno saber como os Estados, nas suas Cons­
tituições, regularam a intervenção nos Municípios. 

Há Constituições que indicaram a quem cabe a ini­
ciativa da representação. 

Umas relacionaram os requisitos da intervenção. 
A Constituição de Goiás conceitua a falta de pres­

tação de contas e admite a intervenção parcial, só no Po­
der Legislativo ou somente no Poder Executivo do Mu­
nicípio e faculta ao Governador "instituir órgãos de apu­
ração sumária dos atos de subversão ou corrupção na ad­
ministração municipal que lhe forem denunciados". -
(§ 3.0 • art. 129). 

As Constituições dos Estados consignam, expressa­
mente que compete ao Governador do Estado decretar e 
executar a intervenção estadual, competindo à Assembléia 
Legislativa aprová-la ou suspendê-la. 

Mas, a Constituição de São Paulo retira a compe­
tência da Assembléia Legislativa, tratando-se de Inter­
venção decorrente de decisão judiciária- art. 17, XI. 

Convém, para o exato conhecimento de como as Car­
tas dos Estados regularam a intervenção estadual, trans­
crever os respectivos dispositivos. 

34. A iniciativa da representação é indicada nas 
Constituições de Goiás, Pará e do Rio Grande do Sul, 
assim: 

GOlAS: 
Art. 129. Compete ao Governador decretar a in­
tervenção. 
§ 1.0 A decretação da intervenção dependerá: 
a) no caso do item I do artigo 128, de representa­
ção da autoridade fazendária do Estado; 
bl no caso do item Il do artigo 128, de sollcltação 
do credor ou de representação da Câmara Muni­
cipal, formuladas por intermédio do Trlbunal de 
Contas do Estado; 
c) nos casos do item III do artigo 128, de represen­
tação do Tribunal de Contas do Estado, nas hipó­
teses dos §§ 2. 0 , 3.0 e 5.0 deste artigo ou do Tribunal 
de Contas da União nas dos §§ 4.0 e 5.o do mesmo 
artigo: 
d) nos casos do !tem IV do artigo 128, do provi­
mento do Tribunal de Justiça previsto nesse dis­
positivo; 
e) nos casos do item V do artigo 128 de prova de 
subversão ou da corrupção, sumariamente apurável; 
f) no caso do !tem VI do artigo 128, de representa­
ção do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
§ 9.0 desse artigo. 

' 
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35. PARA: 
Art. 30. Compete ao Governador decretar a in­
tervenção. 
Parágrafo único. A iniciativa poderá ser: 
I - do próprio Governador; 
11 - da Assemblêia Legislativa, se assim deliberar 
a maioria absoluta de seus membros; 
III - do Tribunal de Justiça do Estado, no caso do 
item IV, do artigo 29, desta Constituição; 
IV - do Prefeito ou Câmara Municipal, esta por 
deliberação de dois terços dos Vereadores; 
V - do Tribunal de Contas do Estado, em caso do 
item Ill, do artigo 29, desta Constituição; 
VI - do Governo Federal. nos casos dos itens I e 
V do artigo 29 desta Constituição. 

36. RIO GRANDE DO SUL: 

Art. 150. 

§ 1.0 A decretação da intervenção será feita de ofí­
cio pelo Governador, no caso da letra a nos demais 
casos dependerá: 
I - de representação da maioria absoluta da Câ­
mara Municipal, Prefeito, Tribunal de Contas ou 
Procurador-Geral da Justiça, nos casos das letras 
b, c, d, f e letra e quando se tratar de corrupção. 
li - de representação de Juiz ou Tribunal Militar 

competente quando se tratar de atos subversivos. 
37. Os requisitos da intervenção estão arrolados, se­

melhantemente, pelas Constituições do Acre, Amazonas, 
Alagoas, Paraíba e São Paulo, que fixaram: 

CONSTITUIÇAO DE SAO PAULO: 

Art. 105. 

§ 1.0 A intervenção far-se-á por decreto do Go­
vernador, observados os seguintes requisitos: 
1 - comprovado o fato ou a conduta prevista nos 
incisos I a V, de ofício ou mediante representação 
de interessado, o Governador decretará a interven­
ção e submeterá o decreto, com a respectiva justi­
ficação, dentro de cinco dias, à apreciação da As­
sembléia, que, se estiver em recesso, será para tal 
fim convocada: 
2 - o decreto conterá a designação do interven­
tor, o prazo da Intervenção e os limites da medida; 
3 - o Interventor substituirá o prefeito e admi­
nistrará o município durante o período de inter­
venção, visando a restabelecer a normalidade; 
4 - o interventor prestará contas de seus atos ao 
Governador. e, de sua administração financeira, ao 
Tribunal de Contas do Estado; 
5 - no caso do inciso VI, o Governador expedirá 
o decreto e comunicará ao Presidente do Tribunal 
de Justlqa os efeitos da medida. 
§ 2.0 Cessados os motivos da intervenção, as au­
toridades municipais afastadas de suas funções, a 
elas retornarão, quando for o caso, sem prejuízo da 
apuração administrativa, civil ou criminal decor­
rente de seus atos. 

38. A falta de prestação de contas é apreciada, sob 
diversos aspectos pela Constituição de Goiás que vale 
transcrevê-los: 

Art. 129. . ...................................... . 
§ 2. 0 Para o efeito da intervenção prevista no item 
II do artigo 128, considerar-se-ão como não pres­
tados contas devidas quando não forem apresenta­
das ao Tribunal de Contas do Estado: 
a) dentro dos noventa dias que se seguirem ao do 
encerramento do mês, as cnntas mensais a que se 
referem o item I do artigo 116 e a letra a do § L0 

do mesmo artigo: 
b) dentro dos quatro primeiros meses do ano, as 
contas anuais referentes ao exercício anterior, men­
cionadas no item II do artigo 116; 

c) nas épocas e condições estabelecidas no § 3.0 do 
artigo 116, as contas a que se refere o item III do 
mesmo artigo; 
§ 3.0 Também se considerarão como não prestadas 
quaisquer das contas referidas nas letras a. e b do 
parágrafo anterior quando apresentadas diretamen­
te pelo Prefeito à Câmara Municipal, esta vier jul· 
gá·las antes do parecer definitivo do Tribunal de 
Contas do Estado. 
§ 4.0 Ainda para o efeito da intervenção de q~e 
trata o item UI do artigo 128, considerar-se-ao 
como não prestadas contas devidas quando, nos pra­
zos e na forma da lei federal aplicável, deixarem de 
ser apresentadas ao Tribunal de Contas da União 
para comprovação do emprego de recursos prove­
nientes do Fundo de Participação dos Municlpios 
ou resultantes de outras transferências federais. 
~ 5.° Considerar-se-ão igualmente como não pres­
tadas contas devidas: 
a) quando, restituidas à origem para providências 
saneadoras ou complementares exigidas por Tribu­
nal de Contas não forem novamente apresentadas 
com as providências tomadas ao órgão que as ti­
ver determinado no prazo de sessenta dias, conta­
dos do recebimento das contas pela autoridade mu· 
nlctpal admitindo-se prorrogação de tal prazo por 
trinta dias, a juizo do Tribunal competente; 
b) quando, não restituidas à origem, tiver o pros­
seguimento de seu exame prejudicado pela recusa 
ou omissão da autoridade municipal ao cumprimen­
to da providência ou diligência àeternünada por 
Tribunal de Contas no prazo da letra a deste pa­
rágrafo, admitida a prorrogação nele prevista, 

39. O Estado de Goiás prevê a intervenção parcial 
no Municipio, somente no Legislativo, ou unicamente no 
Executivo, como se lê: 

"Art. 129 

§ 9. 0 Mediante representação do Tribunal de Con­
tas do Estado, a intervenção prevista no item VI 
do artigo 128 será decretada: 
a) no Poder Legislativo do Município, quando a 
Câmara Municipal deixar de votar, no prazo esta­
belecido no § 3.0 do artigo 112, a autorização le­
gislativa prevista nes-se dispositivo, limitando-se o 
decreto da intervenção, nes,sa hipótese a autorizar a 
abertura do crédito ou créditos necessários: 
b) no Poder Executivo do Municipio, quando o Pre­
feito dispondo de créditos suficientes, deixar de efe­
tivamente aplicar pelo menos vinte por cento da 
receita tributária municipal com o ensino primário 
no ex€rcício; ou quando, na hipótese de Insuficiên­
cia de créditos, deixar de propor à Câmara Muni­
cipal a lei de autorização de sua abertura até o dia 
quinze de outubro do ano em que devam os recursos 
ser aplicados". 

VII - CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE 
DAS LEIS 

40. Ensinam os doutos que o controle da constitu­
cionalidade das leis pode ser examinado quanto ao órgão, 
quanto à oportunidade e quanto ao proce.sso. 

O órgão de controle da constitucionalidade varia; em 
uns Estados é o poder judiciário; em outro.s, órgão po­
lítico; em alguns, órgão misto. 

41. Houve em vários Estados, no curso da história, 
tentativas para criação de órgãos destinados a zelar pelo 
controle da constltucionalfdade das leis, tais: Suprema 
Alta Corte COnstitucional, na Austria; Tribunal Consti­
tucional, na Tchecoslováquia, formado de sete membros: 

- O Grande Juri Nacional, constituído de cidadãos 
eleitos todos os anos; - Juri Constitucional, composto de 
membros do Legislativo e do Judiciário, Senado Cor:ser~ 
vador e Conselho Constitucional, na França; Conselho de 
Censores, na Pensilvânia, composto de vinte e quatro 
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membros eleitos anualmente; e comissão Revisora em 
Nova York, formada pelos Juizes da Corte Suprema sob a 
presidência do Governador (Confronto Loureiro Júnior, o 
Controle da Constitucionalidade das leis, 1957), 

42. O controle da constitucionalidade das leis, no 
Brasil, está confiado ao Poder Judiciário, previsto pela 
Constituição de 1969, na representação do Procurador por 
inconstitucionalidade de lei ou ato, art. 119, item I, aJínea 
1; na suspensão pelo Senado de lei ou decreto inconsti­
tucional- art. 42 - VII; no recurso extraordinário contra 
inconstitucionalidade de lei ou tratado. 

Por iS8o com propriedade sentenciou Seabra Fagundes: 
"a constituição é o que o Poder Judiciário diz que ela é". 

43. COntrola~se a constitucionalidade da lei, de re­
ferência à oportunidade, previamente, no Poder Legis­
lativo durante a elaboração da lei, nas Comissões de 
C-onstituição e Justiça, e no Executivo, que veta o projeto 
de lei por inconstitucional: posteriormente o controle é 
no Poder Judiciário. 

44. O processo para o controle da constitucionalidade 
é mediante ação direta, por representação e indireto. 

45. Ê pacífico que o juiz singular tem poderes para 
deixar de aplicar lei que julgue inconstitucional; todavia, 
a sua decisão não tem o poder de provocar intervenção, 
nem Estadual, nem federal, porque não lhe compete de­
clarar inconstitucionalidades (C.A. Lúcio Bitencourt -
O Controle Jurisdicional da Constitucionalidade das Leis 
2.• ed. Rio, 1968, pág. 46). ' 

VIII - 1!. EMENDA 

46. O projeto recebeu uma única emenda, de n.0 1 
de autoria do Senador Franco Montoro, sem favor, uma 
das maiores expressões do Congresso Nacional. 

A justificação da Emenda é longa e é trabalho de 
excepcional valor juridico. 

A Emenda é aditiva, quer acrescentar ao art. 2.0 três 
parágrafos para: 

- compelír ao Procurador Geral da República enca­
minhar toda representação que lhe for dirigida por pessoa 
jurídica de direito público interno; 

e, quando determinado o arquivamento pelo Pro­
curador Geral da República, permitir reclamação se 
oriunda de pessoa física ou de direito privado. 

47. Atente-se inicíalmente que são pessoas jurídicas 
de direito públlco interno: 

-a União ................................. . 
- os Territórios ....... , ................ , . , . , 
- o Distrito Federal , ........... , .... , .... , 
- os Estados ... , ... , ....... , , , .. , . , . 
- Os Par~i~o~ Políticos .................... . 
- os Mumcmws ............................ . 
- as Autarquias (federais, estaduais e mu-

1 
4 
1 

22 
2 

3.952 

nicipais estimativa ................. , . . . . . 1. 418 

5.400 

Portanto aproximadamente, 5.400 pessoas, número so­
bremodo apreciável, sublinhe-se, teriam direito líquido e 
certo à representação: a dúvida levantada pela justifi­
cação da Emenda serve de argumento para sua inconve­
niência, eis que está escrito no item 29: 

"Não sabemos até que ponto justificar-se-ia ad­
mitir o encaminhamento imperativo de toda '8 qual­
quer representação, transformando o Procurador­
Geral num simples ôrgão material de remessa de 
petições e ampliando excessivamente a ação direta. 
A experiência nos tem demonstrado que o excesso 
de liberalismo na concesseção de certas medidas ex­
cepcionais acaba implicando na erosão e na perda 
de densidade da técnica e do instituto." 

48. Registre-se que os partidos políticos, pela.s suas 
bancadas na Câinara e no Senado, dispõem dos recursos 
necessários para aprovarem ou rejeitarem projetos de lei, 
e os Estados têm todas as condições para a defesa de seus 
direitos porventura violados. 

49. Ademais, facultar a qualquer pessoa física ou 
juridica de direito privado a reclamação contra arquiva­
mento determinado pelo Procurador Geral da República 
é incidir na hipótese que a justificação combate de "so­
brecarregar o Supremo Tribunal Federal de ações diretas 
intentadas por pessoas que não sofreram qualquer lesão 
direta, transformando~se a ação direta constitucional 
numa Mpécie de ac.ão popular iniciada no Supremo Tri· 
bunal Federal (ítem 30). 

50. E ainda: a Emenda fere a alinea l, do item I 
do art. 119 do Código Maior porque a representação dei­
xaria de ser facultativa, a critério do Procurador Geral 
da República, como está na Gon.stituição, para se tornar 
obrigatória desde que iniciada por pessoa jurídica de di­
reito público interno; e, tratando-se de pessoa tísica ou 
jurídica de direito privado criaria um recurso, a represen­
tação, que reduziria sobremodo, por lei ordinária, pra­
ticando-se inconstitucionalidade, a atribuição inapelável 
que a Lei Magna outorgou ao Procurador Geral da Re­
pública. 

IX - O PROJETO 

5L o projeto de lei complementa o Estatuto Básico 
para controle da constitucionalidade das leis, estabele­
cendo prazos para o processo e julgamento da represen­
tação: de 30 dias - para o chefe do Ministério Público 
local aguir ou não a inconstitucionalidade; - para ser 
ouvida a parte acusada; para apresentação de relatório. 

Havendo urgência e sendo relevante o interesse pú­
blico, os prazos podem ser supressos. 

A declaração de inconstitucíonalidade deve ser levada 
ao conhecimento da Assembléia Legislativa para, por de­
creto legislativo, suspendet a execução da inconstitucio­
nalidade. 

52. Alguns Estados-membros nas suas Constituições, 
deferem, expressamente, à Assembléia Legislativa compe­
tência para suspender a execução de lei ou decreto decla­
rado inconstitucional pelo Poder Judiciário - Bahia, art. 
19, VI; Espírito Santo, art. 37, XII; Minas Gerais, art. 
31, XXII; Paraná, art. 22, X; Piauí, art. 14, IX; Rio de 
Janeir(), art. 30, XIX; Rio Grande do Norte, art. 21, XVI; 
Rio Grande do Sul, art. 27, XIV. 

53. A Constituição do Espírito Santo dá competência 
ao Go\1ernador do Estado, no art. 69, item XII, para "re­
quisitar ao Procurador Geral da Justiça oferecimento de 
representação ao Tribunal competente sobre inconstitu­
cionalidade de leis em exame deixando de executá-las até 
decisão definítiva". 

Fif!a, pois, su.spensa a execução da lei sub judice 
aguardando decisão definitiva. 

54. Compete a União, consoante o art. 8.0 , item 
XVII, alím~a.s a e b, da Carta Maior, legislar sobre a ma­
téria do projeto que visa dar cumprimento a dispositivo 
constitucional e ainda por ser direito processual, aliás, 
direito adjetivo, um ramo do direito público. 

55. o Presidente da República tem competência para 
encaminhar ao Congresro Nacional o projeto de lei em 
exame, como faculta o art. 51 da Lei Magna. 

X - CONCLUSÃO 

Em face dessas considerações o projeto de lei n.O 1, 
de 1972 (C.N.) é constitucional, legal e conveniente. 

A Emenda, data venia é inconstitucional e inconve­
niente. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto e 
pela rejeição da Emenda. 

É o parecer, salvo melhor juizo." 
O SR. PRESIDENTE (Accioly Filho) - Em discussão 

o parecer. Concedo a palavra ao nobre Senador Franco 
Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO - Preliminarmente, in­
formo a V. Ex. a que requeri destaque para a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Accioly Filho) - f!. Presidência 
recebeu o destaque, que serâ apreciado oportunamente, 
por ocasião da votação do Parecer. 
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O SR. FRA.NCO MONTORO - Sr. Presidente, Se­
nhores Congressistas, de início, é de rigorosa justiça cum­
primentar o Relator, o nobre Deputado Djalma Bessa, pela 
magnífica peça que acaba de trazer ao conhecimento des­
ta Comissão. S. Ex."' examinou exaustivamente o problema 
fundamental que este projeto de lei visa a disciplinar, em 
todos os seus aspectos, inclusive destacando a significação 
internacional do instituto, consagrado em quase todaS as 
constituições dos Estados civilizados. 

Louvo a conclusão favorável à aprovação do projeto, 
mas permito-me levantar um problema adicional relacio­
nado com a emenda e que talvez me dispense depois de 
discuti-la, tratando da matéria que, realmente, é exami­
nada conjuntamente. 

Esta matéria não tem uma importância meramente 
formal e secundária. 1t um dos temas que apaixonaram a 
consciência jurídica do País. Em virtude deste problema, 
um dos mais brilhantes parlamentares brasileiros Presi­
dente da Câmara dos Deputados e Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, renunciou à sua função no Supremo, o 
Ministro Adauto Lúcio Cardoso. 

Posteriormente, todas as Ordens de Advogados do Bra­
sil examinaram o problema e o Conselho Federal da Or­
dem explicitamente tratou da questão e sobre o assunto se 
manifestaram os grandes juristas do Brasil presentes a 
este egrégio Conselho que é o Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil. 

Na realidade, Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, tra­
ta·se de reconhecer ou não ao Supremo Tribunal Federal 
o direito de conhecer e declarar a inconstitucionalidade 
das leis. 

Na forma por que está regulada a matéria, está ocor­
rendo esta hipótese: de uma matéria inconstitucional não 
poder chegar ao conhecimento do Supremo Tribunal Fe­
deral, porque o Procurador - que é um homem de con­
fiança do Executivo - nega-se a dar seguimento. 

Foi o que se deu, concretamente, no caso da c·ensura 
prévia. 

O Movimento Democràtico Brasileiro sustentava, e 
sustenta que a figura da censura prévia fere preceitos 
constitucionais, e esta r.?TistitnC''"~nalidad~> & nr"'t;,.~qonte 
reconhecida por todos. Ela deveria ser declarada pelo Su­
premo. 

O Partido refez a representação, acompanhada de Pa­
receres dos maiores juristas brasileiros, e a matéria não 
chegou a ser apreciada pelo Supremo, porque o Procurador 
julgou que não merecia encaminhamento. A matéria foi 
tão grave, que determinou uma crise no Supremo e a re­
núncia de um dos seus membros. 

Cabe agora a nós examinar a matéria num ângulo di­
ferente, onde o assunto é menos explosivo, digamos assim, 
e as repercussões, em relação à segurança nacional, menos 
íntimas. 

Parece·nos então que seria o momento de iniciarmos 
uma reforma da legislação - não atingindo ainda a Lei 
Federal, porque nós estamos dispondo apenas sobre a 
competência do Tribuna-l de Justiça e da representação 
encaminhada ao representante do Ministério Público lo­
cal, ao Procurador Geral do Estado. Nesta esfera estadual 
não há nem mesmo aquela alegada razão de segurança 
nacional ou quaisquer outros aspectos que foram invocados 
na questão da censura prévia. Aqui trata-se de matéria 
de interesse dos municípios, de interesse local. E não é 
justo, Sr. Presidente e Srs. Parlamentares, que senda a 
inconstitucionalidade uma figura tão importante do ponto 
de vista jurídico, como ressaltou brilhantemente o nobre 
Relator, ela fique na dependência da decisão de um ho­
mem. Quando a lei exlge até maioria absoluta dos mem· 
bros do Tribunal para a. decisão, como um homem, que 
exerce função de confiança do Chefe do Executivo, pode­
se superpor ao Tribunal e determinar o arquivamento da 
matéria? 

O que propomos - aliás, a proposta não é nossa; a 
matéria foi debatida na Ordem dos Advogados. Recebi 
uma representação, com cópia de todos os pareceres; ai-

guns como por exemplo, o Relatqr da matéria, qu~ foi 
o UÜ'tre jurista Caio Mário da Silva Pereira, conclmral!l 
pela inconstitucionalidade do dispositivo. f?utros, ma:1s 
cautelosos, como Seabra Fagundes, concluíram que nao 
se poderia arguir de incunstitucionali~e, ma.s que e~a 
sumamente inconveniente e o necessàrlo era que, atraves 
de lei, se dispusse difetentemente. E o ilustre professor e 
jurista Arnold Wald que é um do.s homens que honram o 
Conselho da Ordem' dos Advogados, professor de pi_reito 
de duas universidades do Rlo de Jan-eiro, autor de mume­
ros trabalhos jurídicos e com frequência citado e con­
sultado, inclusive pelo Governo, apresentou uma proposta 
que nós transformamos em projeto e é a Emenda que 
apresentamos, disciplinando a matéria de uma forma que 
nos parece bem objetiva. 

Estabelece nossa emenda que, encaminhada uma re­
presentação ao Procurãdor, ele não poderá, simplesmente, 
determinar seu arquivamento. Fazemos, entá~, .Jma d_is­
tinção entre duas hipóteses: se a representaçao for feita 
por uma pessoa jurídica de direito público, isto é, o Estado, 
o Município, um partido político, uma pessoa jurídica de 
direito público, portahto, praticamente o próprio Esta~o 
o Procurador não pode jogar na cesta uma representaçao 
como esta. Ele deve levar ao conhecimento do Supremo 
Tribunal Federal, no caso federal, ou do Tribunal de Jus­
tiça, no caso do Estado. Ele pode, inclusive, encaminhar 
com parecer contrário, como a lei estabelece. Quem vai 
resolver é o Poder Judiciário. Não podemos tirar essa 
prerrogativa extraordinária, d8. declaração de inconstitu­
cionalidade de uma lei, de um órgão para o qual a Cons­
tituição exige maioria absoluta, tirar do Supremo e dar 
a uma pessoa que é um homem de confiança do Chefe do 
Executivo Estadual, no caso concreto. 

A conclusão a que chegamos e e objeto dessa emenda, 
apresenta. como disse, duas sugestões: se a representação 
for de pessoa jurídica de direito público, o procurador 
deve encaminhá-la - pode dar seu parecer contrário, mas 
encaminha: se for de pessoa jurídica de direito plivado, 
êle pode determinar o arquivamento, mas a parte pode, 
através de representação, solicitar uma apreciação prévia, 
do Supremo ou do Tribunal, que podrrá conhecer e avocar 
a representação ou determinar o arquivamento, previa­
mente, antes de julgá-la no seu mérito. 

Esta foi a conclusão do Conselho Federal da Ordem 
dos Advogados do Brasil, onde prevaleceu o ponto de vista, 
moderado, do Professor Arnold Wald, contra o ponto de 
vista, mais radical, do Prof. Caio Mário da Silveira Pereira 
que afirmava a inconstitucionalidade total dessa dispo­
sição. 

Penso, Sr . .Presidente, que não se pode invocar a in­
constitucionalidade desta emt?nda, alegando o caráter de 
representação do Procurador, que a Constituição exige. 

A emenda que deu origem a esta matéria usava até 
a expressão "encaminhar a representação." Não se diz na 
Constituição, como, interpretando o texto, o nobre Relator 
acentuou, que a representação deva ser formulada - à 
página 3, diz o Relator: "Compete ao Chefe do Ministério 
formular a representação". Não se diz isto; também não 
se diz "encaminhar". 

A Constituição é omissa, digamos, a êsse respeit0. Dei­
xou vaga a expressão. Fala em "representação do Pro­
curador''. "Encaminhada", como propôs o autor da emPn­
da; "formulada'', como diz o Relator- a Constituição não 
menciona. Caberá a nós disciplinar esta matéria. Acho que 
o Congresso Nacional não deveria abrir mão dessa prerro­
gativa, que é uma forma de aperfeiçoar o projeto que se 
apresenta. 

Somos favoráveis à aprovação do projeto, com este 
aditamento, estabelecendo as condições em que a repre­
sentação possa ou não ser arquivada pelo Ministério Pú­
blico. 

O nobre Relator cita uma opinião do Prof. Alfredo 
Buzaid, que sustenta o ponto de vista brilhantemente de­
fendido por S. Ex.e. Lembro, entretanto, que este trabalho 
do Prof. Buzaid é de 1968, - aliás a edição de 1958, o tra-
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balho é até anterior - e os textos constitucionais têm 
afirmado cada vez mais esta competência do Supremo 
Tribunal Federal. E até na regulamentação da própria lei 
que vai ser agora incluída indiretamente no projeto - a 
Lei Federal que dispõe sobre o assunto, que é a 4. 337. se 
estabel~ce, p~r eJ;templo, que o Procurador terá o prazo 
de 30 dms. Nao da a ele o poder absoluto a que se referia 
o Prof. Buzaid. Já começou a disciplinar essa competên­
cia fixando o prazo. O Procurador não é senhor absolutD 
desta matéria, aliás, de acordo com a lei já vigente. 

Em suma, Sr. Presidente, procurei ser claro. A maté­
ria . comportaria outros desenvolvimentos. Parece-me que 
a flgura da inconstitucionalidade, pela sua significação, 
ao. ser aprecíada pelo Congresso, foi brindada com este 
brilhantismo, parecer que honra o Congresso Nacional, 
mas que nós poderíamos e deveríamos da:r um passo além, 
dlsciplinando inclusive, sem contrariar em nada o projeto 
encaminhado, disciplinando melhor a competência do 
Procurador, aperfeiçoar o projeto que nos é submetido. 

Este não é apenas o pOnto·de-vista pessoal do Sena­
dor que fala neste momento, mas é a conclusão a que che­
gou o Conselho Federal da Ordem dos Advogados, conclu­
são que adotamos e transformamos na emenda apresenta­
da ao projeto. 

.Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE <Accioly Filho) - Continua em 

discussão o parecer. 
Tem a palavra o Sr. Senador Gustavo Capanema. 
O SR. GUSTAVO CAPANEl\IA - Sr, Presidente, ouvi 

com atenção a leitura do brilhante parecer do Relator, 
com o qual estou de acordo, ressalvada uma ou outra ex­
cessão de ordem doutrinária, mas, no caso concreto, estou 
de pleno acordo com a sua cDnclu.são. 

Li a emenda e ouvi a justificação do nosso eminente 
companheiro Senador Franco Montoro. 

Pessoalmente, Sr. Presidente, adoto o seguinte ponto 
de Vista, Entendo que o preceito do artigo 15, ! 3,0 , letra b, 
é autoaplicável. Ele vem sendo aplicado há muítos e mui­
tos anos no Brasil. A aplicação, pelo Poder Judiciário lo­
cal, das normas Vigentes. das normas habituais, da jurjs­
prudência do Supremo Tribunal Federal, além de ser um 
hábito da nossa legislação é uma prática constante. Por­
tanto, no meu modo pessoal de entender, este texto é au­
toaplicável. 

Mas, o Ministro da Justiça entendeu o contrário. S. 
Ex.a não diz formalmente que não é auto-aplicável; como 
há dúvida a este respeito, então acha melhor formular a 
leí porque assim deixa de existir a questão. Os que acham, 
como eu, que a lei é autn-aplicável, não vão ficar contra 
a lei que regula a aplicação, e os que acham que ela não 
é aut.o-aplicável estão satisfeitos com a lei que estamos fa­
zendo. 

De modo que esta minha ponderação é apenas para 
formular um pontD de vista pessoal que não me inibe de 
aceitar o projeto do Governo. O que é demais não faz mal, 
seria o resultado final da minha ponderação. 

Com relacão à emenda do Senadot Franco Montara 
tenho que faZer uma objeção fundamental, de início: se 
o Presidente da República tivesse proposto uma nova lei 
para substituir a Lei n.0 4.337, proposta pelo Presidente 
Castelo Branco; isto é, se o Presidente viesse, agora, com 
uma nova lei sobre esta lei - um substitutivo, uma nova 
lei ou mandasse um texto complementar desta lei; enfim, 
se estivesse diante de nós um projeto que tivesse por obje­
tivo disciplinar esta lei, ou para substituí-la totalmente 
ou para regular, em grande parte, os seus princípios, en­
tão teria cabimento a emenda do nosso companheiro 
Franco Montara. S. Ex.a viria então com a doutrina dis­
cutida, se o Procurador-Geral é ou não é obrigado a enca­
minhar as repre.sentações. 

O SR FRANCO MONTORO - Permite V, Ex,a um 
aparte? 

O SR GUSTAVO CAPANEMA- Não o aparteei por­
qu~ queria deixar V. Ex.a. falar completamente. Depois que 
eu acabar de falar, V, Ex.a. poderá manifestar~se. 

' 

O SR FRANCO MONTORO - É uma explicação, é ma­
téria de fato. 1t que na emenda que V. Ex.a acaba de ler, 
por um erro de datilografia, fêz-se referência ao Procura­
dor-Geral. A minha emenda se refere, não ao Procurador­
Geral, mas ao Procurador~Geral do Estado, ao Ministério 
Público Estadual; não ao Supremo Tribunal Federal e sim 
ao Tribunal de Justiça. Foi um erro de datilografia, que 
comuniquei ao Relator. A argumentação de V. Ex.a seria 
perfeita, eu a aceitaria, mas ê que houve realmente um 
erro de datilografia. A emenda não se refere ao Procura­
dor-Geral e, sim .. ao Procurador regional. 

O SR GUSTAVO CAPANEMA - A emenda de V. 
Ex. a. publicada no Diário do Congresso Nacional, no dia 
18 deste mês é a seguinte: 

"Dê-se ao art. 2.0 a seguinte redação: 
- Se o conhecimento da inconstitucionalidade re­
sultar de :representação que lhe seja dirigida por 
qualquer interessado, o Procurador-Geral da Re­
pública terá o prazo de 30 dias ... n 

O SR, FRANCO MONTORO- Aí é que foi o erro, 
O SR, GUSTAVO CAPANEMA - Nesse caso, se se 

substituir isto aqui por Procurador-Geral do Estado, toda 
a emenda fica transtornada. 

O SR, FRANCO MONTORO - Não, ela se aplica pre­
cisamente ao caso estadual. .:E:. o Tribunal de Justiça e o 
Procurador do Estado. 

O SR, GUS'l'AVO CAPANEli!A- Então ter-se-ia que 
fazer uma total remodelação da emenda de V. Ex. a. 

O SR. FRANCO MONTO!W -·Não, ll: só substituir 
onde está Procurador-Geral ... 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA- Vamos ver então to­
da emenda de V. Ex. a V. Ex. a deve então oferecer um 
texto novo, coisa que, regimentalmente, parece não seria 
possível. Nós temos que discutir é a emenda de V. Ex.a 
V. Ex.a está apresentando agora uma outra emenda. 

O SR, FRANCO MONTO!tO -V, Ex.• me permite? 
Apenas, ao ler o texto, V. Ex. a substituir onde diz 
"Procurador-Geral da República", por do Estado". 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA- Eu acho que, a esta 
altura dos acontecimentos, não vale uma conversa de 
V. Ex.a com o Relator. 

O SR. FRANCO MONTORO- Não, é claro; por isso 
estou comunicando a V. Ex. a 

O SR, GUSTAVO CAPANEMA -Mesmo que aceitá­
vel essa conversa, vou ponderar que esse entendimento 
não teria nenhum efeito, não teria nenhurna lógica. Va­
mos ler toda a emenda de V. Ex. a: 

"Art. 2.0 -- Se o conhecimento da inconstitucionali­
dade re-sultar de representação que lhe seja dirigida 
por qualquer interessado, o Procurador~Geral daRe­
pública terão prazo de 30 dias, a contar do requeri­
mento da representação, para apresentar a ar­
güição perante o Supremo Tribunal Federal. 
§ 1.o - Quando se tratar de representação oriunda 
de pessoa jurídica de direito público interno, não 
poderá o Procurador-Geral da República deixar de 
encaminhá-la ao Supremo Tribunal Federal, sob 
pena de responsabilidade." 

O SR, FRANCO MONTORO- Pediria a V. Ex.• subs­
tituir Supremo Tribunal Federal por Tribunal de Justiça 
do Estado. 

O SR. GUSTAVO CAPANEl\IA- Ai seria uma outra 
emenda, Sr. Presidente. 

O SR, PRESIDENTE (Accioly Filno) - O art. 2,0 da 
lei refere-se especificamente ao caso de representação do 
Procurador-Geral da República. 

O SR, GUSTAVO CAPANEMA- Vamos continuar: 
"2.0 Na hipótese de representação oriunda de pes .. 
soa física ou de pessoa juridica, de dire1to privado 
o Procurador-Geral da República, no prazo previsto 
neste artigo, fará o seu encaminhamento ao Su­
premo Tribunal Federal ou determinará o seu arqui­
vamento," 
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§ 3.0 Verificando-se o arquivamento na forma do 
§ 2.0 deste artigo, caberá reclamação ao Plenário do 
Supremo Tribunal Federal, que conhecerá da mes­
ma, se a representação tiver fundamentação jurídica 
válida, avocando, neste caso, o processo para julga­
mento na forma desta. lei." 

Aí está toda a emenda do Senador Franco Montoro. 
Outra emenda não teria cabimento. Não é possível que, 
por um erro de datilografia, se dê margem a que se faça 
uma outra emenda. 

O SR. FRANCO MONTORO- É só su~stituir Procura­
dor-Geral da República por Procurador do Estado e Tri­
bunal de Justiça por Supremo Tribunal }l'ederal; este foi 
o erro. 

O SR. GUSTAVO CAPA.'IEMA- Foi um erre por con­
ta do Diário do Congresso? 

O SR. FRANCO MONTORO- Não, 'não foi. 
O SR. GUSTAVO CAPANEMA - Então não é possível 

esta emenda e eu mesmo estou surpreso. O que temos de 
examinar aqui é a emenda publicada. É muito importan­
te um entendimento pessoal de V. Ex.a com o Relator, 
mas para mim o que vale é o que está aaui publicado. 

Eu aceitaria a emenda de V. Ex.a, para discuti-la, se 
o Presidente da Repilblica tivesse proposto a modificação 
desta lei Castello Branco. Então iríamos examinar a sua 
emenda. Neste caso eu ficaria contra, porque eu partici­
po da idéia daqueles que, no caso do Sr. Adauto Cardoso, 
ficaram contra ele, porque eu achava que um Procurador­
Geral da República não é um portador de recados. Acho 
que ele só deve fazer uma representação quando assim o 
entender. :Êle é o árbitro da situação. 

Mas esse é um ponto de vista meu. V. Ex. a tem outro 
ponto de vista~ a Ordem dos Advogados do Brasil tem 
outro ponto de vista, que talvez sejam mais certos; enfim 
é um ponto de vista que podia ser discutido aqui. Mas, 
acho que, no momento, o de que se trata é de outra coisa: 
é que uma lei que o Presidente da República, seguindo a 
opinião do seu Ministro da Justiça, julgou não auto-apli­
cável, então, para regular este artigo da constituição, que 
o Ministro da Justiça presume não auto-aplicável. vem 
êste projeto do Presidente da República, destinado espe­
cialmente a isto - a mandar aplicar nos Estados, só na­
quilo que couber, a lei que rege o julgamento da inconsti­
tucionalidade no Supremo Tribunal Federal. 

De modo que, primeiro, não acho possível discutir a 
emenda do nobre Senador Franco Montoro, por enten­
dê-Ia impertinente, por entendê-la, no caso, sem cabi­
mento. 

Ora, se estivéssemos diante de emenda de S. Ex.a 
noutros termos. nos termos em que acaba de formular, 
mesmo assim eu ficaria contra Sr. Presidente, porque eu 
não estaria de acordo em que déssemos ao Estado - isto 
é importante - déssemos ao Estados um direito diferente 
daquele que praticamos na União. Passaríamos, aí, a con­
siderar o Procurador-Geral do Estado como obrígatoria­
mente a encaminhar, enquanto que o Procurador-Geral 
da República não tem essa obrigação, de acordo com a lei 
e de acordo com a jurisprudência. Criaríamos uma situa­
ção desarmônica entre o Procurador-Geral da República 
com relação ao Supremo Tribunal Federal e à inconstitu­
cionalidade da Constituição Federal, e os Procuradores­
Gerais dos Estados com relação à Constituição Estadual e a 
inconstitucionalidade estadual. Quer dizer, se aceitássemos 
a emenda do nobre Senador Franco Montoro com essa 
ressalva, criaríamos dois Direitos contraditórios: o Direito 
federal e o Direito estadual. O Direito federal indo para 
um lado, o lado - digamos - duro, e o Direito estadual 
indo para o outro lado, o lado liberai. 

O SR. FRANCO MONTORO - A democracia começa­
ria por baixo! 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA- Acho impossível! (Risos) 
O que se deve fazer é que o Estado Imite, copie e siga 

a União mas não que a União venha atrás do direito 
estadual. 

Sr. Presidente, por essas razões, votarei contra a 
emenda do nosso eminente companheiro Franco Montara 
e vou aceitar o brilhante parecer do Relator, contra o qual, 
eu, já que vou assiná-lo.. v. Ex. a vai assinar o projeto? .. 

O SR. PRESIDENTE (Accioty Filho) - A votação é 
do parecer. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA- ou vai fazer um 
outro texto, dizendo: "A Comissão Especial res0Ive o se­
guinte: ... "? ... 

O SR. PRESIDENTE (Accioly Filho) - Não! A Co­
missão aprova ou rejeita o parecer. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA- Quer dizer que opa­
recer vai ficar assim: "É o meu parecer, salvo melhor 
juízo" - creio que isso é a sair. 

O SR. PRESIDENTE (Accio!y Filho) - V. Ex.• pode 
assinar com restrições. 

O SR. GUSTAVO CAPANEMA - Não! Neste caso, era 
preferível que o Relator não escrevesse esta frase: "É o 
parecer, salvo melhor juízo", Esta parte final não é da 
técnica das Comissões; é da técnica individual Se vamos 
assinar, creio que teríamos que cortar êsse "Salvo melhor 
juízo" - não é o comum. 

Neste caso, eu teria que apresentar uma pequena di­
vergência, um vencido em parte - não s,ei como diria, eu 
inventava uma fórmula, uma coisa qualquer para assinar, 
porque entendo que, pela nossa Constituição, inclusive a 
atual, de 1969, a Federação no Brasil é constituída exclu­
sivamente dos Estados. 

Quando da redação da constituição de 46, Cefinimos 
que a União se compunha dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios. Mas a Federação, realmente, no Brasil, 
ficou com esta amplitude: o nosso País é uma república 
federativa, constituída sob regime representativo pela 
união indissolúvel dos Estados.. - aliás, "união", aqui, 
está com maiúscula, não .sei por que -, do Distrlt.o Federal 
e dos Territórios. 

li;sse texto, Sr. Presidente, é um pouco confuso no Art. 
1.0 , mas, a meu ver, não podemos dizer que os municípios 
integram a Federação brasileira; eles são partes integran · 
tes dos Estados. O que constitui a Federação é o conjunto 
dos Estados De modo que, quando, no n. 0 22. o nosso 
eminente Relator, tão claro, tão lúcido, tão bem funda­
mentado, diz, em conclusão: 

"A Federação Brasileira é constituída da União e 
dos Estados, mas, também, dos Municipiüs, que na 
estrutura constitucional do País têm expressivo re­
levo." 

Realmente, os Municípios têm expressivo relevo, mas 
eles não entram na composição da Federação. A Federa­
ção, rigorosamente, é o conjunto dos Estados. Jâ os Terri­
tórios entram por uma transigência. E o Distntu Federal 
não tem nada a ver com a histôria; ele não faz parte da 
Federação, é a Capital da União, mas não é uma Unidade 
Federativa. 

Este engano de técnica cometido nas Con~tituições 
anteriores não pode levar-nos a integrar na Federação os 
Municípios. De modo que, data venia, soment-e neste ponto 
divirjo do brilhante Parecer do nosso eminente Relator, 
mas em tudo mais assino. 

Termino, portanto. Sr. Presidente. apenas reiterand1 
os motivos por que acompanho o Relat:Jr na recusa da 
emenda. Aceitamos sempre suas iniciativas com muita 
simpatia; ainda ontem, relatando na Comissão dt- Consti­
tuição e Justiça um projeto do Senador Franc<J Montor0, 
dei parecer favorável com certa ênfase, avançando o sinal, 
entrando no mérito da questão para que a Comissão de 
Segurança Nacional também assim entendesse. O Senador 
Franco Montoro me tem merecido a maior c:msideração 
e simpatia pelo seu alto valor de jurista, mas nf!ste- ponto 
eu acho que S. Ex.a não está no lado certo. Quem está do 
lado certo é, realmente, o Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Accioly Filho) - Continua a 
discussão. 
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Tem a palavra o nobre Senador José Lindoso. 
O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Presidente, serei rápido 

no meu pronunciamento. 
Ouvi, e com grande orgulho, as ponderações do nobre 

Senador Gustavo Capanema - sábias, oportunas e ditadas 
realmente por um dos companheiros mais eminentes da 
Casa. 

Entendo que não há por que discutir a emenda ofere­
cida pelo eminente Senador Franco Montoro, apesar do 
maior apreço que temos por ele. Pelo que S. Ex.a diz, a 
emenda foi apresentada com erro. Erro grave, que a inuti­
lizou no processo regimental de tramitação. E, a,gora, não 
é válido o colóquio do autor da emenda com o Relator. 

Acresce, ainda, que se falou aqui que no mérito have­
ria assim uma idéia de se começar a Democracia por 
baixo. O que se quer fazer aí é um atalho jurídico. Nada 
de construção de Democracia. 

O problema da emenda Franco Montoro resume-se no 
seguinte: O eminente Senador de São Paulo ofereceu ao 
Senado da República um projeto de lei, que tomou o n.0 83, 
de 1971, e que está distribuído a este Senador que está 
com a palavra, para relatar. E exatamente o texto deste 
Projeto- em que dispõe sôbre representação contra lei ou 
ato normativo inCQnstitucional, dirigida ao Procurador Ge­
ral da República, alterando o art. 2.0 da Lei n.o 4.337, de 
1.0 de junho de 1964- exatamente o texto do seu Projeto 
foi transformado em emenda, como que para aproveitar 
aquela oportunidade que se oferecia, através do Projeto 
do Governo, regulamentando § 3.0 do Art. 15 da Constitui­
ção Federal. Então, foi lançada esta emenda sem o ne­
cessário ajustamento à nova realidade de discussão, à nova 
realidade jurídica. Vemos então que, em termos regimen­
tais, não é viável a discussão em torno dessa emenda. 
Existe, tramitando na Casa, projeto que receberá nossa 
apreciação e dará, através do nosso Parecer, a oportunida­
de para uma discussão adequada, no caso, ao problema da 
representação do Procurador-Geral da República. 

Subscrevo o voto do Sr. Relator, aplaudindo o Parecer, 
que revela grande interesse numa pesquisa cuidadosa, fa­
zendo, portanto, jus aos encômios de toda a Comissão. 

Este é o meu pronunciamento~ Sr. Presidente, Srs. 
Membros da Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Accioly Filho) - Continua em 
discussão o Parecer do R ela to r. 

Com a palavra o Senador Heitor Dias. 
O SR. HEITOR DIAS - Sr. Presidente, desejo pri­

meiramente esclarecer ponderações e confnsões do emi­
nente Senador Gustavo Capanema. 

Não há dúvida de que, a esta altura, é absolutamen­
te anti-regimental a apreciação da emenda do ilustre Se­
nador Franco Montoro, uma vez que não seria possível se 
admitisse, apenas por uma explicação pessoal, a modifica­
ção da redação que está no documento oficial, submetido 
ao exame e deliberação nesta Comissão. Mas, por outro 
lado, também, ainda que se fosse admitir - e a sua pa­
lavra inegavelmente vale pelos méritos pessoais de S. 
Ex.a - ainda que se fosse admitir, tenho também que 
seria absurdo que o Procurador-Geral da República tivesse 
suas prerrogativas anuladas, quando no caso viesse atra­
vés da representação do representante do Ministério Pú­
blico do Estado. 

Por iSso, Sr. Presidente, subscrevo e aceito a.s ponde­
rações do ilustre mestre Senador Gustavo Capanema, para 
votar com o Relator, rejeitando, portanto, a emenda do 
nobre senador Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Accíoly Filho) - Continua em 
discussão o Parecer do Relator. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira discuti-lo, dou a pala­
vra ao Sr. Relator. 

O SR. RELATOR (Djalma Bessa) - Sr. Presidente, 
desejaria, inicialmente, agradecer as referências elogiosas, 
que têm significação na realidade, sobretudo para, vamos 
dizer, um calouro, um principiante. Elas, na realidade, 
significam estímulo que recolho com especial valia. 

Quando recebi a emenda do Senador Franco Monta­
re, tive logo uma dúvida: a emenda é pertinente à pro­
po~ição? Porque, na realidade, nós não estamos aprecian­
do, em absoluto, a lei a que se refere a Mensagem. Em 
ab~oluto. Apenas estamos mandando aplicar uma lei 
que, por sinal, já vem sendo executada há longo tempo e 
corn resultados muito bons, não havendo, portanto, neces­
sidade de alterar. 

Depois, há de se convir o seguinte: o prejudicado por 
uma lei que, porventura, fira a Constituição, tem outros 
meios, tem outros recursos. Não é apenas a representa­
ção qe vai resolver o problema. Se fosse apenas a repre­
sentação, é evidente que deveria haver uma cautela mui­
to grande, para evitar que esses prejudicados não tives­
sem recursos para a reparação dos seus direito. Mas, eles 
podem fazê-lo a tra vês de uma ação indireta, não por esta 
reDresentação que, na verdade, é uma medida excepcio­
nal e que vai ser aplicada no plano estadual. Por sinal, 
tenho conhecimento de que, em alguns Estados, essas re­
presentações já têm sido feitas. 

Mas o que objetiva na realidade a proposição é evi­
tat dúvida. como bem salientou o Sr. Ministro da Justiça, 
é para liquidar qualquer dúvida porventura existente. 

Depois, ocorre o seguinte; o processo legislativo tem 
cautelas, e grandes, para evitar a inconstitucionalidade. 
Como? O projeto de lei é examinado nas Comissões ele 
Constituição e Justiça, do Senado, da Câmara, ou de Co­
missões Mistas e vai ainda para a área do Executivo. De 
modo que pode surgir uma lei inconstitucional. Isto é nor­
mal, é comum; mas é exceção. A regra é a lei sair obede­
cendo à Constituição, que é a Lei-Mair. 

Por outro lado, há de se convir que, no Brasil, o realce 
que se dá ao Poder Judiciário é muito grande nesse setor. 
Ern alguns países, em alguns Estado, não é o Poder Ju­
diciário, mas um órgão especial constituído de deputados, 
de senadores, que examina a constitucionalidade da lei. 

Depois, a emenda, a ser aceita, criaria aquela situação 
a que se referiu muito bem o Senador Gustavo Capane­
ma. Seria nós usarmos dois processos para a declaração 
da CQnStitucionalidade: um no plano estadual e outro no 
plano federal, o que não se concebe. 

A dúvida levantada pelo Senador Gustavo Capanema 
sobre a Federação Brasileira tem certa razão, porque é as­
sunto na realidade polêmico. O que eu quis dizer, e por 
sinal está mencionado, é que a Constituição se referiu, e 
em diversos de seus dispositivos, aos niunicipios. A nossa 
Constituição não desconhece o Município. Conhece. Por 
outro lado, não coloquei o Município no mesmo nível do 
E~tado e da União, em absoluto. E disse expressamente 
que o Município é organizado pelo Estado, mas o Estado 
também não tem essa liberdade para organizar o Municí­
pio a seu modo. A Constituição dá as normas gerais para 
organização do Município, a começar pela criação. E 
ainda tem mais essa: desrespeitada a autonomia do Mu~ 
nicípio, é caso de intervenção federal. Portanto, na Fe­
deração Brasileira, o Município tem seu lugar de desta­
que. É verdade que num plano inferior ao Estado e num 
plano inferior à União. Mas tem. E é sabido que ao 
votar sua lei, a lei estadual e a federal não podem revo­
gá-la. No âmbito de suas atribuições, o Município é tão 
autônomo, quanto o Estado e a União. 

No mais, o Senador Franco Montoro foi muito inteli­
gente em pretender incluir a emenda neste projeto. Mas 
infelizmente, eu não tive a satisfação de poder opinar 
pela sua aprovação. 

Por outro lado, acato a sugestão do Senador Gustavo 
Oapanema de tirar "o salvo melhor juízo." 

É o meu parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Accíoly Filho) -Está encerada 

a discussão . 
Vou suspender a reunião por cinco minutos, para 

aguardar a volta de membros da Comissão que se ausen­
taram, por inexistência de quorum. 

(Suspensa às 17 horas e 50 minutos, a reunião é 
reaberta às 17 horas e 55 minutos.) 
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O SR. PRESIDEINTE (Accioly Filbo) - Passamos à 
votação do Parecer, ressalvado o destaque. 

Os Srs. Membros da Comissão que aprovam o Parecer 
do nobre Relator, favorável ao Projeto de Lel n.0 1, de 
1972, queiram permanecer sentados. (Pausa). 

Aprovado. 

Em votação o destaque, oferecido pelo nobre Senador 
Franco Montoro. 

Os Srs. Membros da Comissão que aprovam o desta­
que queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado, contra o voto do seu autor. 
Agradecendo a presença e a eficiente colaboração ctos 

nobres Componentes desta comissão, Senadores e Depu­
tados, encerro nossos trabalhos. 

Está encerrada a reunião. 
(Levanta-se a reunião às 18 horas.) 

COMISSli.O MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o projeto 
de Lei n,0 I, de 1972 (CN), que "dispõe sobre o 
processo e julgamento das representações de que 
trata a alínea "D" do parágrafo 3.0 do artigo 15 
da Constituição Federal, e dá outras providências". 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Accioly Filho 
Vice-Presidente: Senador José Augusto 
Relator: Deputado Djalma Bessa 

Senadores Deputados 
ARENA 

1. José Lindoso 1. Djalma Bessa 
2. Accioly Filho 2. Ferreira do Amaral 
3. Gustavo Capanema 3. Luiz Braz 
4. Heitor Dias 4. Mário Mondino 
5. Mattos Leão 5. Ruydalmeida Barbosa 
6. José Augusto 6. Adhemar Ghisi 
7. Flávio Brito 7. Pires Saboia 
8. Jessé Freire 8. Ubalcto Barem 
9. Lourival Baptista 

10. Waldemar Alcântara 

MDB 

1. Franco Mon toro 1. Tancredo Neves 
2. Fernando Lira 
3. Silvio de Abreu 

CALENDÁRIO 

Dia 6-4 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 
Dia 6-4 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­

sidente, Vice-Presidente e designação do Relator; 
Dias 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14-4 - Apresentação de 

emendas, perante a Comissão; 

Dia 20-4 - Reunião da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 16:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal; 

Dia 26-4 - Apresentação do parecer, pela Comissão; e 
Dia - Discussão do projeto, em Sessão Con­

junta a ser convocada tão logo seja publicado e distri­
buído em avulsos o parecer da Comissão Mista. 

Prazo: Início, dia 6-4; e, término dia 16-5-72. 
Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Diretoria 

das Comissões - Seção de Comissões Mistas - 11.0 andar 
- Anexo - Senado Federal. - Telefone 24-8105 - Ra­
mais 303 e 314. 

COMISSli.O MISTA DE ORÇAMENTO 

ANEXO DA ATA DA 7.• REUNIAO, REALIZADA EM 
3 DE NOVEMBRO DE 1971 

Publicação devidamente autorizada pelo 
Sr. Presidente da Comissão 

Presidente: Senador João Cleofas 
Vice-Presidente: Deputado Aderbal Jurema 

(integra do apanhamento taquigráfico referido na Ata) 
O SR. PRESIDENTE (Deputado Ad~rbal Jurema) -

Havendo número regimental, declaro aberta a reunião. 
Concedo a palavra ao nobre Relator, Senador Tarso 

Dutra, para relatar o Plurianual ·de Educação. 
O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Sr. Pre­

sidente, nobres Colegas. (Procede à leitura do Parecer.) 
Da Comissão Mista de Orçamento sobre o Pro­

jeto de Lei n.0 12, de 1971 <CN), que aprova o 
Orçamento Plurianual de Investimentos para o 
triênio 1972/1974, na parte referente ao Ministério 
da Educação e Cultura. 

Relato r: Senador Tarso Dutra 
No Orcamento Plurianual de Investimentos que, em 

atenção aô disposto no Art. 60, Parágrafo único, da 
Constituição, o Poder Executivo enviou ao exame e de­
liberação do Congresso Nacional, os gastos com. os pro­
gramas educacionais e culturais procuram constde_rar a 
meta prioritária máxima fixada pela adminístraçao do 
País. 

Em que pese o preceito básic-o referir-se apenas ~s 
despesas de capital como objetivo obrigatório de apli­
cação plurianual, entendeu o Governo de abranger, tam­
bém, na proposta ora em estudo, os dispêndios corren­
tes. Configurou-se, assim, segundo salienta a Mensagem 
Presidencial, um orçamento trienal completo, .com dis­
criminação menor que a dos orçamentos anua~s corres­
pondentes. Os aumentos físicos das verbas serao repre­
sentados pelo seu crescimento nominal, mais os valores 
corrigidos, em cada um dos anos financeiros de 1973 
e 1974. 

É a prática viciosa dos fundos de contenção e da 
transferência de dotações orçamentárias para os exer­
cícios subseqüentes que essa proposição procura ao mes­
mo tempo evitar, como expresso sentido de nova políti­
ca fiscal adotada no País Nesse passo, o que ora se 
faz não é senão o alargamento da orientação seguida 
para normar a intangibilidade das dotações educacio­
nais, desde a vigência do Decreto n.0 63.337, de 1968. 

A existência de uma real prioridade na execução 
do programa educacional do Governo resulta claramente 
assentada no percentual das despesas que se destinam 
ao atendimento das diretrizes do Plano Nacional do De­
senvolvimento Econômico e Social. No exercício de 1972, 
enquanto o dispêndio das categorias "outros custeios" e 
"capital", será aumentado em 14% para quase todos fJS 
Ministérios, já a previsão desses recursos representará 
um aumento nominal de 16% para o MEC. Nos anos se­
guintes de 1973 e 1974, o orçamento educacional ainda 
se beneficiará com a vantagem de majoração, em 2%, 
relativamente aos demais, em cada um dos exercícios. 

Estima-se em Cr$ 6. 367. 754. 800,00 a soma dos re­
cursos orçamentários destinados ao Ministério da Educa­
ção e Cultura, nos próximos três anos. Acrescidas aos 
mesmos as receitas de outras proveniências - Loteria 
Esportiva, Loteria Federal, rendas próprias, cooperação 
de instituições multinacionais, etc., - será encontrado, 
pela gestão educacional um disponível de recursos ao 
montante mínimo de Cr$ 7. 539.389. 900,00, durante o re­
ferido período. 
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Chegar-se-á, assim, no desdobramento e ampliação 
das atividades nacionais em educação, abrangendo as 
dos níveis estaduais e municipais de Governo. a um pro­
grama total de investimentos avaliado, a preços de 1972, 
em 31.200 milhões de cruzeiros, no referido setor, durante 
o próximo triênio. É o que informa o Ministério do Pla­
nejamento e COordenação Geral (Projeto do I Plano, 
pág. 35). 

Espera-se, com a ex~ução do projetado orçamento 
plurianual, que se eleve expressivamente a relação entre 
o investimento educacional e o produto Nacional Bruto, 
estimada, no Brasil, no ano de 1970, em 3,8%. Era êste 
o percentual francês em 1962, majorado para 5% em 
1968. O dos Estados Unidos e da Suécia já se afirmaram, 
no último ano citado, em mais de 7%. Embora muito 
significativo o aumento verificado nos dois países que 
mais porfiam na rentabilidade dos investimentos em 
matéria de educação, não lhes ficará atrás, entretanto, 
o ritmo do nosso crescimento, estimado precisamente no 
mesmo valor relativo encontrado por aqueles, isto é, de 
1,3%, nos anos de 1964 a 1968. 

Pode ser dito, sem qualquer receio de impropriedade, 
que o Brasil já ultrapassou a "regra de ouro" anunciada 
por Jules Ferry, segundo a qual 6% do orçamento de 
cada País devem ser reservado à educação. Não será 
necessário, para isso, somar às verbas específicas consig­
nadas ao lMEC as previsões educacionais destinadas a ou­
tros órgãos do governo (!TA, por exemplo), nem as oriun­
das das administrações regionais, do ensino particular 
da ajuda mu1tinacional ou de financiamento externo. Já 
em 1969, o MEC - só êle, dispunha de um percentual de 
8,69% de todas as verbas orçamentárias da União. E o 
programa educacional, abrangendo recursos para educa­
ção inscritos em outros órgãos, se elevava, no mesmo 
exercício, a 8,72%. 

Por todos os motivos sumariamente expostos, nosso 
parecer é, pois, favorável à aprovação do orçamento 
trienal para o Ministério da Educação e Cultura, com 
ressalva das emendas a serem consideradas. 

Foram estas oferecidas em número de 52. Quase todas 
visam a especificar verbas orçamentárias globais, que 
atendem a programas estabelecidos e já em execução. 
Não parece construtivo diminuir recursos previstos para 
execução de projetos aprovados pelos órgãos competentes 
d~ Governo. Muito menos para realização de obras ainda 
nao objeto de qualquer programação ou nem siquer ava­
liadas em seu custo. 

A emenda n.0 1.276, de autoria do Senado Cattete 
Pinheiro (Orçamento anual), traz, entretanto, um alvitre 
que, não prevendo especificação, transposição ou aumento 
de despesa, pode ser razoavelmente aceita no OPI. O Con­
selho Federal de Cultura deve ser o órgão mais indicado a 
coordenar e promover a divulgação de assuntos culturais, 
no País ou mesmo no exterior. A êle compete formular a 
política cultural nacional e proceder à publicação de 
boletim informativo de natureza cultural (Decreto-lei 
n.0 74, de 21-11-66, art. 2.0 , letras a e b). 

A página 524 do volume I e, em outros pontos, o pro­
jeto se apresenta com algumas imperfeições de redação 
que cabem ser corrigidas. "Urbanização da e.scola", por 
exemplo, não parece expressão vasada em linguagem cer­
ta. Urbaníza-se terreno, área territorial ou campus, não 
escola. A assistência técnica e financeira, que a União 
presta à educação superior, não deverá à sua vez, levar 
em conta o caráter universitário do ensino, e sim a con­
dição universitária da instituição que o ministra. Pode 
considerar-se ensino de tipo universitário o que produz 
um estabelecimento isolado de nível superior. A coorpe­
ração financeira, porém, somente será transferida, ex 
vi legis, à universidade ou federação de escolas. Apenas 
por exceção, e transitoriamente, sobrevivem os estabe­
lecimentos isolados, como está prescrito no art. 2.o da 
lei citada. Mas não para serem atendidos nos programas 
de financiamento do ensino pela União (Art. 8.o, Pará-

grafo único. da Lei n.0 5.540, de 28-11-68). Terá de ser 
impropriedade, do mesmo passo, falar-se em ação suple­
tiva da União na manutenção dos sistemas de ensino 
dos Territórios Federais, como o faz o OPI às páginas 
537 e 553 (Volume !) . A União não supre as deficiências, 
mas organiza e mantém diretamente os sistemas terri­
toriais (Constituição, art. 177; Decreto n.O 62.605, de 
25-4-68). 

A emenda n.0 35, preocupada com determinado co­
légio agrícola, tem mérito que deve ser reconhecido. Vem 
reafirmar a importância do ensino técnico agrícola de 
nível médio, em situação de alarmante carência de re­
cursos. 

Esse é o mais novo ramo de ensino integrado no 
MEC, em decorrência do Decreto-lei n.0 200, de 25-2-67 
(art. 39) e do Decreto n.0 60.731, de 19-5-67. Situado 
anteriormente na estrutura de um Ministério de fomento 
da produção, não teve os seus cursos consolidados e de­
senvolvidos, certamente por se tratar de atividade estra­
nha às principais finalidades do órgão mantenedor. So­
mente a partir de 1967 vem a rede desse tipo de ensino 
encontrando o indispensável apoio que a seu prol reclama 
o desenvolvimento integrado do País. Financiamento obti­
do junto ao Banco Mundial deverá ampará-lo em suas 
principais bases. 

Mas, caberá aos recursos orçamentários comuns tam­
bém cobrir, em alguma parte, as necessidades do ensino 
agrícola de nível não universitário. Aos colégios técnicos 
e de economia doméstica rural está reservado saliente 
papel no incremento da produção agrícola e na solução 
de problemas de ordem social, no País. Daí a aceitação 
da emenda n.0 35, com redação substitutiva que lhe dê 
mais amplo sentido. 

Também a emenda n.0 2. 074, do Orçamento anual 
para 1972, deve ser aqui acolhida, através de iniciativa 
do Relator, para não haver discrepância entre os dois 
projetos. E se afigura justa a modificação pleiteada, sem 
aumento da despesa orçada. 

Observa-se a omissão, no resumo anual da despesa 
por projetos e atividades, à pág. 632, de qualquer dotação 
orçamentária destinada aos Serviços de Assistência Hos­
pitalar da Universidade Federal do Rio Grande do Sul. 
Essa verba vem invariavelmente consignada em todas 
as leis de meior da União. No corrente exercício ela ainda 
aparece com o montantt de Cr$ 2. 960.000. Como poderá 
funcionar durante o triênio, sem um só centavo consigna­
do ao atendimento de seus encargos, o Hospital de Clíni­
cas da Universidade gaúcha? 

A Universidade Federal de Santa Maria não disporá, 
por igual, de qualquer verba, em 1972 à conta de recursos 
dL Tesouro, para assistência hospitalar. A pág. 647 consta 
uma previsão mínima de Cr$ 185.600,00, como "recurso 
de outras fontes". Estas. entretanto, parecem não exis­
tir. Hospital Social não tem receita de pacientes atendi­
dos. Nem há como cobrar diária de indigentes que se 
prestam a servir de cobaia no ensino médico e odonto­
lógico. Uma escola de São Paulo contará, no próximo 
ano, com os recursos de Cr$ 3. 000.000 para o referido 
serviço assistencial. Não o consideramos injusto nem de­
masiado. Mas a Universidade Federal de Santa Maria, 
com um número muito maior de alunos, dotada neste 
exercício com Cr$ 1.091.400,00, !icará sem qualquer pre­
visão orçamentária em 1972. Entendemos que ocorreu aí 
involuntária omissão a ser oportunamente sanada. Do 
contrário, será impossível o funcionamento dos serviços 
mêdico-asststenciais da Universidade em referência. 

Omissão ainda se verifica quanto a dotações para 
conclusão deobras e funcionamento do Colégio Indus­
trial Alvaro Leitão, de Iraí. É êle objeto do Decreto-lei n.o 
901, de 30-9-69. Apesar de decorrerem mais dois anos da 
expedição do ato em aprêço, o referido estabelecimento 
de ensino profissional continua com suas obras paradas, 
sujeitas ao desgaste pelo abandono à intempérie. 

Cabe, finalmente, desenvolver alguns raciocínios so­
bre a existência de verbas essencialmente educacionais 
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fora do orçamento do Ministério da Educação e Cultura. 
Não se atigura acertada, salvo melhor juízo, essa 

forma de orientar a elaboração da lei de meios. De acôrdo 
com o Decreto~lei n.0 200, de 25-2-67, que dispbs sobre a 
organização da Administração Federal e estabeleceu dire­
trizes para a Reforma Admimstrativa, a cada Ministério 
está deferida competência privativa para gerir os assun­
tos que lhe estão afetos <art. 3&>. Mesmo que inexistisse 
essa regra normativa básica, seria sempre de elementar 
entendimento que assuntos pertinentes à educação de­
vessem ser tratados esencialmente pelo 1\.1lmst..erio pró­
prio, ainda quando dependessem da colaboração supletiva 
de outros setores do Governo. Inerente às áreas setoriais 
de execução das tarefas que incumbem à Administração 
Pública deve ser o reconhecimento de sua competência 
específica e presumida auto-suficiência para acudir ao 
estudo e à solução dos problemas que lhes são legalmente 
confiados. 

Essa medida de jurisdição é que pressupõe a existên­
cia da estrutura peculiar para o exercício de atividades 
relacionadas com a matéria a ser tratada, a presença de 
funcionários afeitos ao seu especial conhecimento e1 so­
bretudo, a responsabilidade dos titulares escolhidos por 
critério de confiança, para orientar, coordenar e supervi­
sionar os órgãos e entidades da administração federal, na 
área de competência de cada um (Constituição, art. 85, 1). 

Como competência, nem sempre dispensará as formas 
úteis e necessarias da intercooperaçâo com outros órgãos 
do mesmo sistema. o fundamental, entretanto, em ma­
téria dessa natureza, é que náo haja transferência ou 
alienação das atribuições que os titulares recebem da lei 
e da investidura constituída. 

A tendência da Administração Pública é no sentido 
de cada vez mais desdobrar e especializar seus serviços. 
Por isso são criados novos Ministérios. Não se supoe, con­
tudo, que a absorção por um Ministério das funções atri­
buídas a outro possa no mímmo, deixar de gerar perplexi­
dade, confusão e, em última análise, enfraquecimento da 
ação executiva que cabe aos órgãos governamentais. 

Por que, no caso, deferir-se a qualquer outro setor do 
GOverno, que não seja o Ministério da Educação e Cultura, 
a supervisão própria e a utilização direta de verbas in­
trinsecamente relacionadas com os seus programas de 
trabalho, como, por exemplo, a realização de cursos de 
aperfeiçoamento e pós-graduação e a implantação do tem­
po integral no magistério superior? 

Será que a CAPES, o Fundo Nacional do Desenvolvi­
mento da Educação, a COPERTIDE, o Cor..selho Federal 
de Educação e as Universidades não mais pertencem à 
estrutura educacional do País} 

Se é a política da quantificação percentual que preo­
cupa a elaboração orçamentária em tais termos, valeria 
a pena que, feito o jôgo da verdade, os recursos educacio­
nais fossem apresentados como uma expressiva unidade, 
influenciando até estatíSticas internacionais favoráveis 
ao Brasil, para não ma1s continuarem, como ora aí ainda 
estão, divididos, separados, desarticulados e deprimidos. 

Para que se abra caminho à possível correção de uma 
diretriz não ajustada aos preceitos normativos da com­
petência ministerial, é apresentada a inclusa e indispen­
sável emenda. 

EMENDA N.0 1-R 

No Resumo Anual da Despesa por Projetos e Ativi­
dades e demais quadros do Departamento de Assuntos 
Culturais, Código 1516.0911.2083, 

onde se lê: "Coordenação, Edição e Divulgação de 
Assuntos Culturais'', 
leia-se: "Coordenação, Edição e Divulgação de As­
suntos Culturais, através do Conselho Federal de 
Cultura''. 

EMENDA N.0 2-R 

No Resumo Anual da Despesa por Projetos, e demais 
quadros no Departamento de Assuntos Universitários, Có-

digos 1518.0906.1034 e 1518. 0906.2024, respectivamente, 
onde se lê: "Urbanização da Escola-Escola Federal 
de Engenharia de Itajubá" e "Assistência Técnica 
e Financeira a Estabelecimentos de Ensino Univer­
sitários Não Federais", 
leia-se: '10bras de urbanização-Escola Federal de 
Engenharia de Itajubá" e "Assistência Técnica e 
Financeira a Instituições Universitárias ou Fe­
der~ções de Escolas Não Federais". 

EMENDA N.0 3-R 

No Resumo Anual da Despesa por Projetos e Ativida­
des e demais quadroS do Departamento de Ação Comple­
mentar e do Fundo Nacional do Desenvolvimento da 
Educação, Códigos 1521.0905.2159 e 5502.0904.2003, res­
pectivamente, 

onde se lê: "Ação Supletiva para Manutenção da 
Rêde de Ensino Médio nos Territórios" e "Ação­
Supletiva para manutenção da Rêde de Ensino Fun­
damental nos Territórios Cota-Parte do Salário­
Educação", 
Leia-se: "Manutenção da Rêde de Ensino Médio nos 
Territórios" e "Manutenção da Rêde de Ensino Fun­
damental nos Territórios Cota-Parte do Salário­
Educa~~m". 

EMENDA N.0 4-R 

No Resumo Anual da Despesa por Projetos e Ativida­
des da Universidade Federal do Paraná (Entidades Su­
pervisionadas) e em outros quadros, Código 5527.1505.2002, 

onde se lê: Serviços de Assistência Hospitalar~ ... . 
Cr$ 6. 000.000,00 em 1972, Cr$ 6. 500.000,00 em 1973 e ... . 
Cr$ 7.000.000 em 1974", 

leia-se: 

"Serviços de Asssitência 
Hospitalar do Hospital 

1972 1973 1974 

das Clinicas . . . . . . . . . . . 5. 700.000 
Serviços àe Assistência 
Hospitalar do Centro de 

6.200.000 6.700.000 

Nefrologia . . . . . . . . . . . 300.000 300.000 300.000" 

EMENDA N.0 5-R 

Situem-se no Orcamento do Ministério da Educação 
e Cultura as verbas COrrespondentes a "Subvenções à En­
tidades Assistenciais" (Código 2802.0304. 2001); a "Cursos 
de Aperfeiçoamento e Pós-Graduação a Car~o da CAPES" 
(Cód. 2802.0903.1006); a "Implantação de Centros Re­
gionais e Cursos de Pós-Graduação" (Cód. 2802.0903.1007); 
a "Contra.-Partida Nacional para Convênios Internacio­
nais Relacionados com o Ensino Fundamental" (Cód. 
2802.0904.1008); a "Contra-Partida Nacional para Con­
vênios Internacionais Relacionados com o Ensino Médio" 
(Cód. 2802. 0905.1009); a "Implantação do Tempo Inte­
gral no Magistério Superior-Fundo Nacional do Desen­
volvimento da Educação" (Cód. 2802.0906.1010); e a "Im­
plantação de Monitorias" (Código n.0 2802.0906.1011). 

Subemenda do Relator à Emenda n.O 35 

No Resumo Anual da Despesa Por Projetos e Ativida­
des e demais quadros do Departamento do Ensino Médio, 
Código 1523.0905.2177, 

onde se lê: "Assistência Técnica e Financeira às En­
tidades que Operam no Ensino do Segundo Grau", 

leia-se: "Assistência Técnica e Financeira a Entida­
des que operam no Ensino de Segundo Grau, sendo até 
quinze por cento para o ensino técnico agrícola". 

CONCLUSAO 

a) Pela aprovação do Projeto, na parte referente ao 
M.E.C. 

b) Pela aprovação da Subemenda do Relator à emen­
da n.0 35 e das emendas de n.os IR a 5R do relator. 

c) Pela rejeição das demais emendas apresentadas. 

{ 
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Em discussão o parecer do nobre Senador Tarso Dutra 
sobre o Plurianual de Educação. 

Com a palavra o nobre Senador Ruy Santos. 
O SR. SENADOR RUY SANTOS - Sr. Presidente. não 

me lembro agora qual foi o Relator, levantei uma questão 
de ordem quanto a emendas do Relator. Na oportunidade, 
fui até contraditado pele meu velho e querido amigo Tarso 
Dutra. Mas, Sr. Presidente, apesar da brilhante contra­
dição de S. Ex.a, até hoje eu não me convenci de que 
estivesse errado. 

Quando, naquela oportunidade, me opus à emenda da 
Relator, eu sabia que, quando votamos o Orçamento Plu­
rianual do Ministério do Exército, se não me falha a me­
mória, o Relator apresentou duas emendas, ambas de 
redação. , 

Nas emendas apresentadas pelo eminente Relator ha 
duas que são rigorosamente emenda.s de redação, mas há 
outras que, a meu ver, alteram a sistemática do pro­
jeto. 

Na Emenda n. 0 1, que trata da coordenação, edição e 
divulgação de assuntos culturais, S. Ex.a, acrescenta: 
" ... através do Conselho Federal de Cultura''. 

Claro que cultural estã ligado a Conselho Federal de 
Cultura, mas o Ministério também é Ministério da Edu­
cação e Cultura. 

A minha pergunta, a pergunta que faço w eminente 
Relator, que foi um brilhante Ministro da Educação, é se 
só o Conselho Federal de Cultura faz coordenação, edição 
e divulgação de assuntos culturais. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Respon­
deria a V. Ex.a que, por lei, só o Conselho Federal de 
Cultura estã autorizado a promover a divulgação de assun­
tos culturais. 

O provimento legal que criou o Conselho Federal de 
Cu1tura atribui - vou citar o artigo - expressamente ao 
Conselho Federal de Cultura essa competência. É o De­
creto-lei n.0 74, de 21 de novembro de 1966', art. 2.0 , letra a. 

Não há outra lei, no repositório relacionado com o Mi­
nistério da Educação e Cultura, que confira essa atribuição 
a qualquer outro órgão. A única lei que existe dá es.sa 
competência somente ao Conselho Federal de Cultura. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS -Revistas, por exem­
plo. O Ministério está editando revista. Essas revistas ... 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) -As revistas 
culturais, mais amplas, podem ser editadas por qualquer 
órgão do Govêrno, até mesmo que não seja o Ministério 
da Educação e Cultura. Se o Ministério do Planejamento 
elaborar uma revista sobre atividades de Govêrno e nela 
incluir divulgação de assunto cultural, isso não é defeso. 

Ma.s, dentro da organização e funcionamento do Mi­
nistério da Educação e Cultura, a única lei que existe é 
essa que atribui expressamente competência ao Conselho 
Federal de Cultura. Nem seria de admitir-se que órgão 
normativo da importância do Conselho Federal de Cultu­
ra, constituído de 24 elementos mais representativos dos 
seus setores culturais do País, viesse a ser criado pelo Go­
vêrno com essa competência para divulgar a cultura e as 
verbas para essa finalidade fôssem atribuídas a outro 
órgão. Isso não seria aceitável, não seria compreensível, 
numa boa repartição das verbas que cabe ao Govêrno 
fazer. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Mas eu não peço 
para ser destinada a outro órgão. O que defendo, é que 
ficando sem "através do Conselho", poderia ser pelo Con­
selho ou por outro ó1·gão. Ao passo que ficando obriga­
toriamente pelo Conselho, como está na emenda do Re­
lator, fica o Ministério tolhido na iniciativa da eleição. 

O SR. RELATOR SENADOR TARSO DUTRA - Mas 
aí é que parece que o velho amigo- também me apresso a 
fazer esta afirmação -. incide, data venia, num equívoco. 
Não hã uma atribuição exclusivamente deferida ao Con­
selho Federal de Cultura para aplicação dêsses recursos. 
Pelos menos na emenda que ofereci à consideração da 
Comissão Mista, isto não consta. 

l 

0 SR. SENADOR RUY SANTOS- Mas isto só pode 
ser feito ... 

O SR. RELATOR !SENADOR TARSO DUTRA) -
v. Ex.a, pela leitura da emenda, vai verifica~ que nela 
está consignado é que a coordenação, a ediçao e a di­
vulgação de asuntos culturais, deva ser feita "através 
do Conselho Federal de Cultura". Aí está pressuposto 
claramente um entendimento ... 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - A coordenação eu 
não discuto. Mas a edição e a diVUlgação ... 

O SR. RELATOR !SENADOR TARSO DUTRA) 
esta admitida uma coordenação entre dois órgãos de ad­
ministração -o Departamento de Assuntos Culturais e_<> 
Conselho Federal de Cultura -, para que essa divulgaçao 
se faca. Um toma a iniciativa e promove através. O outro 
faz. Não é o Conselho que vai fazer somente. Tudo será 
feito por um órgão através do outro. 

Isto pressupõe claramente iniludivelmente, a inter~o­
laboração entre os dois órgãos. É o que a emenda deseJa. 
Parece que. antes de mai.s nada, tem o fomento específico 
da lei, que atribuiria, até com exclusividade ao ~onselho, 
essa competência de divulgar os assuntos culturais. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Mas aí a minha 
preocupação: se só pede divulgar através do consel?<? :­
vamos admitir uma hipótese - vamos dizer, a DIVISao 
de Ensino Superior queira fazer uma publicação de di-
vulgação, terá de fazer através do Conselho. _ 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Nao por­
que o Departamento de Assuntos Universitá~ios nã~ é ór­
gão da área cultural do Ministério e sim órgao da area do 
ensino. Nunca teria iniciativa de divulgar assuntos cultu­
rais. O que se trata é do Conselho Federal de Cultural, 
para divulgar assuntos culturais, não assuntos relacio­
nados com outro setor ministerial circunscrito às ativida­
des educacionais. 

Os órgãos culturais são Patrimônio Históri~o, os mu­
s·eus. a Biblioteca Nacional e outros. Ji:stes estao subme­
tidos à competência normativa do conselho. O Conselho 
é tão poderoso. na lei que o instituiu, que pode estab~lecer 
normas com caráter de lei; é normativo. A Admimstra­
ção do País tem que obedecer esta orientação do Conselho 
- certo, desde que o Ministro da Educação homolog~e 
suas decisões. Quando não homologar, nenhum valor terao 
tais normas . 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Então. há o Di­
visão do Ensino Superior. E parto, dentro da explicação 
de V. Ex.a. por exemplo, aos museus. ao Património His­
tórico. Vamos admitir que o Patrimônio Histórico queira 
editar uma homenagem ao eminente Presidente, com um 
roteiro de O linda. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - E êle 
merece. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Só poderá fazê-lo 
através do Conselho Federal de Cultura. Isto é que acho. 
Acho que o Conselho Federal de Cultura deve ter as suas 
verbas. A verba, como está, pode o Ministério dar todo 
o ano para o Conselho mesmo fazer. O que vejo na emen­
da é uma restricào à iniciativa cultural. Por isso, acho 
que o Orçamentó, sempre que restringe, dificulta a apli­
cação das verbas. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Veja V. 
Ex.a que, se não fór encontrado êsse entendin:en~o, essa 
colaboracão mútua dos órgãos executivos e do orgao nor­
mativo, Pode rã acontecer que uma norma expedida. pelo 
Conselho em matéria cultural, homologada pelo Mimstro, 
entre em conflito com a ação executiva do Departamento 
de Assuntos Culturais. 

Aprovada, a norma, Ql1e entra em vigor com a apro­
vação ministerial poderia o órgão envolvido com atividades 
culturais desconhecer a norma, conflitar com ela numa pu­
blicação com uma matéria que poderia ser exatamente 
essa mesma. relacionada com o roteiro de Olinda. 

V. Ex.a sabe que hã uma discussão aberta em tómo 
da demolição de uma igreja no Recife. O Conselho en­
tende que a igreja não deveria ser demolida, por estar 
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tombada pelo Patrimônio Histórico. Mas, pode, desco­
nhecendo essa orientação, que é normativa e que tem 
aprovação ministerial, o Departamento de Assunt.Qs Cultu­
rais fazer divulgação de assuntos culturais inteiramente 
contrários, eventualmente, a -essa orientação. 

Então, haveria conflito entre órgãos que são, de um 
lado, da maior predominância dentro da área cultural do 
País, com caráter até normativo, e órgão simplesmente 
executivo dessas deliberações. Por isso é que se redige 
essa Emenda procurando coordenação e o entendimento 
entre as dua.s áreas de trabalho relacionado com o mes­
mo objetivo cultural. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - V. E1<.0 me per­
mite? Na minha experiência, apesar do Conselho ser um 
órgão todo-poderoso, apesar de constituído por figuras as 
mais expressivas, no dia em que o Ministro quiser a pu­
blicação, a edição, a divulgação de um a.ssunto, eu sou con­
vencido que, dentro da realidade prática, o Conselho vai 
mandar fazer. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Evidente. 
É o entendimento os que me referi. Não sem ele. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - A minha experiên­
cia é extraministério. SOu um convencido de que o dia 
que o Ministro quiser, o Conselho irá fazê-lo. O Conselho 
não vai criar dificuldades nenhuma, e vai fazer. O que eu 
vejo, como também sou convencido, de que se o Ministrdo 
quiser, só fará tudo através do conselho, dentro da von­
tade do Conselho. É por isso que não vejo vantagem no 
acréscimo "através". 

A Emenda n.0 2, rigorosamente Emenda de redação, 
e V. Ex.8 está certo na retificação que téz. 

Emenda n.0 3. 
Aí, eu queria uma explicação de V. EX.8 : o dispositivo 

do Orçamento diz: "Ação supletiva para manutenção da 
rêde do ensino médio nos Territórios." 

V. _Ex. a retira a expressão "ação supletiva"~ quer dizer, 
o Mimstério tem que fazer o custeio, a manutenção de 
toda a rêde de ensino médio. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Isso é da 
Constituição e da própria Lei. V. Ex.a estará de acôrdo. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Mas os Territórios 
todos têm verba orçamentária para custeio de ensino. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Não! Ai, 
permita-me V. Ex.8 , os Territórios náo têm verba alguma. 
Apenas especificam as verbas que a União lhes concede. o 
custeio, a manutenção dos sistemas territoriais é exclusi­
vamente à conta dos recursos federais. É certo que, re­
ceben~o essa.s verbas através do Orçamento da União, o 
Territorio vai apenas especificá-las em seu orçamento 
próprio. Esse custeio é da responsabilidade da União, co~ 
mo está expresso na Constituição e na Lei. 

Quero também salientar a V. Ex.a que, hoje, conver­
sando com altos colaboradores do Ministério da Educacão 
e Cultura. observei que êles reconheciam a procedênCia 
dessa emenda, entendendo que só aparece a referência a 
"ação supletiva" porque o MEC estava situado na contin­
gência de complementar verbas do Ministério do Interior 
com o mesmo objetivo. Ação supletiva em relação a outro 
Ministério e não aos Territórios. Perante os Territórios, 
tanto faz ser Educação como Interior, tudo é órgão de 
manutenção do seu sistema. Apenas as verbas é que podem 
ser somadas, para cumprirem o objetivo manter o sistema 
territorial e não apenas suprir as suas deficiências finan­
ceiras. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Para esclarecer, a Mesa vai ler o artigo 177 da Emenda 
Constitucional n.0 1, a respeito do assunto que está em 
pauta: 

"Art. 177 - Os Estados e o Distrito Federal orga­
nizarão os seus sistemas de ensino, e a União, os 
dos Territórios, assim como o sistema federal, que 
terá caráter supletivo e se estenderá a todo o Pais, 
nos estritos limites das deficiências locais." 

O SR. RUY SANTOS - A redação diz 1'supletivo", que 
terá caráter supletivo. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
O sistema federal terá caráter supletivo. OS Estados e o 
Distrito Federal organizarão os seus sistemas de ensino -
quer dizer, é de iniciativa dos Estados e do Distrito Federal 
organizar os seus sistemas de ensino. E a União terá ini­
ciativa de organizar o sistema de ensino dos territórios, 
assim como o sistema federal, que terá caráter supletivo e 
se estenderâ a todo o País, nos estritos limites das defi­
ciências locais. 

Pela redação, parece que tem caráter supletivo total. 
O SR. SENADOR RUY SANTOS - O dispositivo está 

mal redigido, mas eu aceito a explicação. 
O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -

Os Territórios ficam excluídos na primeira referência. A 
União prestará assistência técnica sOmente aos Estados e 
ao Distrito Federal. Quanto a Territórios é organização e 
manutenção. Além da Constituição, a lei que a executa 
fala claramente no custeio total das atividades educacio­
nais dos Territórios Federais. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS -Emenda n.0 4, sobre 
a Universidade do Paraná, onde se diz: "Serviço de Assis­
tência Hospitalar, 6 milhões em 1972, 6 milhões e 500 mil 
em 1973 e 7 milhões em 1974". 

V. Ex. a discrimina para assistência hospitalar do Hos­
pital das Clínicas e para o Serviço de Assistência Hospi­
talar do Centro de Nefrologia. 

É aquela velha questão da reunião anterior. Eu sou 
contra as discriminações, e por um motivo muito simples. 
Vamos admitir que, em 1972, o serviço de assistência hos­
pitalar do Hospital das Clínicas não precise de todo os 5 
milhões e 700 mil e a assistência à Nefrologia necessite de 
mais de 300 mil Quer dizer, a discriminação dificulta a 
aplicação. 

Aí, eu sou rigorosamente pela manutenção do dispo­
sitivo. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
V. Exa. pede destaque dessa emenda? 

O SR. SENADOR RUY SANTOS- Sim, Sr. Presidente. 
A outra, apesar de não aceitar o conceito, eu me 

curvo à realidade da Admiinstração e o Senador Tarso 
Dutra sabe - e eu vou quebrar a terminologia de uma 
reunião destas - o bem que lhe quero. Mas quanto à 
Emenda n.0 4, eu peço destaque. 

A Emenda n.0 5 eu não entendi e queria explicações: 
"Situem-se no orçamento do Ministério da Educação 
as verbas correspondentes a subvenções e assis­
tência.'' 

Aí não entendi o sentido da emenda. 
O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - É que ver­

bas essencialmente educacionais, como por exemplo. para 
cursos de pós-graduação estão no Ministério do Planeja~ 
mento. 

A explicação que se dá é de que, na confecção do Orça­
mento, foram fixadas percentagens para cada Ministério. 
Então, para que o Ministério da Educação não ficasse ~om 
percentagens muito elevadas em relação aos outros, leva­
ram-se algumas ctessas verbas para o Ministério do Pla~ 
nejamento, dizendo-se ali que elas ficam sob a supervisão 
do Ministério do Planejamento. 

A mesma coisa aconteceu com as verbas para a erra­
dicação da aftosa no Ministério da Agricultura, verbas de 
subvenções, verbas ... 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Entendi até onde 
V. Ex a. quer chegar. 

Mas aí esbarramos no dispositivo da emenda consti­
tucional que veda a transferência de verbru:; até de um 
órgão para outro do mesmo Ministério. O Orçamento Plu­
rianual do Planejamento já foi aprovado. Nem sei se já 
votamos no plenário. Como iremos tirar verbas do Pla­
nejamento para botar aqui? 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Eu res­
pondo a V. Exa. A proposta que se faz estaria implicita­
mente pressuposta, mesmo quando teria sido votado o Or­
çamento para os chamados encargos sob a supervisão de 
determinados Ministérios. Quando se votava lá um Anexo 
Orçamentário, não se podia estar prejulgando a validade 
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de argumentos relacionados com verbas educacionaisJ ou 
quaisquer outras verbas eventualmente situadas· fora de 
Ministétios com orçamentos ainda não examinados pelo 
Plenário. 

Havia, por assim dizer, um de:;taque implícito que pro­
longaria, sob êsses aspectos e nessa particularidade, a 
discussão e solução da máteria para outra oportunidade. 
Mesmo que assim não fôsse, eu me permitiria ponderar 
que, no momento, não se trata de alterar em nada aquelas 
verbas, seja para aumentá-las ou para diminuí-las, nem 
sequer para modificar a sua redação. 

Apenas o que se quer é colocá-las noutro local. Ai V. 
Exa. di~ que há uma proibição. Eu não vejo onde possa 
haver essa proibição na Constituição. O que esta diz é que 

~<t vedada a transposição, sem prévia autorização 
legal, de recursos de uma dotação orçamentária 
para outra." 

No caso, não estão sendo transferidos os recursos de 
uma dotação para outra. É a própria dotação que está 
sendo transferida. Não há proibição. 

O que a Constituição proibe é que alguém, por exem­
plo, transfira recursos destinadQs a pessoal, que é uma 
dotação, para material~ que é outra dotação. De uma do­
tação para outra, é o que diz, mas não colocação da verba 
em determinado setor orçamentário. 

Ainda que V. Exa. neste ponto, tivesse razão, eu me 
permitiria dizer que, no caso, existe a autorização legal. 
A Constituição diz que é vedada a transposição sem prévia 
autorização legal. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Trata-se do art. 61 da Constituição, que diz: 

"Art. 61 A lei federal disporá sôbre o exercício fi­
nanceiro, a elaboração e a organização dos orça­
xnentos públicos. 
§ 1.0 É vedada: 
a) a transposição, sem prévia autorização legal, de 
recursos de uma dotação orçamentária para outra;" 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) -É vedada 
a aplicação de recursos de pessoal para material e vice­
versa. E há outras vedações. Não é o de que se trata aqui. 
A verba é transferida integralmente, não se modifica a 
natureza da aplicação do recurso. E ainda hâ. autorização 
legal para isso. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS- De qualquer mo­
do, é matéria vencida1 porque a Comissão já aprovou o 
Anexo do Planejamento. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Não, a 
Comissão não aprovou a localização, aprovou o mérito 
das verbas, se o Orçamento era útil ou não. 

O SR. SENADOR RUY SA11TOS - De maneira, Sr. 
Presidente, que quanto à subemenda à Emenda 35, há 
um destaque aceitável, que é 15% para o ensino técnico 
agrícola. 

Quanto às Emendas 4 e 5, lamento divergir do emi­
nente Relator e peço destaque para votar contra. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Continua em discussão o parecer do Relator. 

Tem a palavra o nobre DeDutado mineiro. 
O SR. DEPUTADO BENTO GONÇALVES - Sr. Presi­

dente, não poderia esperar do eminente Senador Tarso 
Dutra outro exame que não êsse, tão objetivo e minucioso. 
Conhecemos sua capacidade e 1gabemos o grau de cultura 
de S. Ex.• 

Sr. Presidente, há um aspecto que me chama a aten­
ção para uma Indagação ao Sr. Relator. Quando S. Ex.• 
salienta que as dotações do Ministério de Educação vem 
tendo as suas verbas aumentadas percentualmente, com~­
tato que êste aumento não se verificou. Tinhamos em 1969 
uma participação do Ministério em 8,70%; em 1970 baixou 
para 7,33%; em '71 baixou para 6,78%; em 72 baixou para 
5,14%; em 73 para 5,59% e em 74 para 5,37%. 

Quando sabemos que o Govêrno está empenhado em 
ampliar, tanto quanto possível1 o processo educacional no 
País e sabemos, de outro lado, que o crescimento demo­
gráfico do Brasil é como que uma explosão, não atina­
mos por que esta baixa na participação nas verbas <lo 

Ministério da Educação e outras crescendo de modo assus­
tador, como por exemplo o Ministério dOS Transportes: em 
69 êle participava com 20,22%; em 71 já vat para 21,20% 
e assim por diante. 

Sr. Presidente, além dessas considerações, que gosta­
ria que o nobre Relator nos informasse se não estamos 
equivocados na apreciação dêsses números, chegamos a 
esta conclusão, pela leitura do Relatório, onde S. Ex.a 
demonstra que encontrou omissões, e também pela dis­
cussão aqui estabelecida entre os nobres Relatores da 
Educação e da Receita. 

Sentimos que existe, realmente, um grande tumulto 
na elaboração orçamentária. ts.se espírito de tecniclsmo 
de que vem impregnada não nos traz os instrumentos ca­
pazes para nela encontrarmos uma peça que não mereça 
reparos. 

Nobre Relator, veja V. Ex.a que o Ministério, além da 
sua dotação, na parte de encargos gerais, apresenta uma 
discriminação imensa de verbas destinadas ao setor di­
vulgação. Perguntaria: essas verbas não deveriam estar 
incorporadas definitivalllente, programadas dentro do pró­
prio Ministério, e não entregues ao Ministério do Plane­
jamento, ou a outro? 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Outro 
Ministério não tem estrutura nenhuma para tratar dêsses 
problemas, tais como erradicação da febre aftosa ... 

O SR. DEPUTADO BENTO GONÇALVES - Nobre Re­
lator, estamos aprovando. Naturalmente é um crédito de 
confiança que temos que dar ao Governo. De outro lado, 
nossa fiscalização também é uma contribuição que pro­
porcionamos ao Chefe do Governo, a fim de que esse ins­
trumento seja realmente válido, espelhe a verdade e dê' 
aquelas condições indispensáveis para que o desenvolvi­
mento tão pretendido não sofra solução de continu1dade. 

o SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Estimo 
que o meu querido amigo Senador Ruy Santos tenha ou­
vido desde o início as considerações que V. Ex.a fonnu­
lou e que vêm comprovar aquilo que eu havia inicialmente 
salientado. 

~se quadro existe com decréscimo de verba para Edu­
cação, de ano a ano, exatamente porque verbas de educa­
ção estão colocadas fora do Ministério da Educação. 

Acentuei que, .se fi2é.s.semos o contrário, estaríamos in­
fluenciando até estatistica.s internacionais favoráveis ao 
Brasil. Não nos admiremos se, dentro em pouco a UNESCO, 
lá no centro da Europa, esteja dizendo que o Brasil reduz 
verbas para educação de ano a ano, quando tem uma pri­
oridade educacional no seu PND. Poderá até confrontar 
discurso feito pelo próprio titular da Educação numa das 
organizações da UNESCO, em Genebra, quando êle disse 
que os Orçamentos educacionais estão de tal forma acres­
cidos~ no Brasil, que já ultrapassaram os orçatnentos das 
armas. 

Veja V. Ex.a que o próprio Ministro pode ser contes­
tado no plano internacional, pela maneira empírica, erra­
da distorcida de se elaborar o Orçamento, separando ver­
baS que devem estar no Ministério da Educação, para te­
rem o reflexo indispensável de conveniência na própria 
estatística educacional. 

Se assim fõsse, êsse quadro desapareceria, as verbas 
teriam crescido. Só diminuíram porque há essa separação 
da.s verbas sem nenhuma razão, sem nenhum fundamen­
to em lei. Já mostre! que, pela própria lei que o Ministério 
do Planejamento elaborou, está fixada a competência ex­
clusiva inalienável, do Ministério da Educaçao e Cultura 
para a'ctministrar os seus programas. Não hâ um outro 
Ministério que, em Lei, seja autorizado a fazê-lo, a não 
ser o Ministério da Educação e Cultura. 

Não suponham que eu esteja aqui levantando qual­
quer argumento contrário ao êxito do Governo. Estou pro­
curando colaborar; e estas considerações feitas pelo no­
bre Deputado Bento Gonçalves vêm ao encontro do acêrto 
da proposta que faço, para que desapareça o argumento -
êste sim - contrário ao Governo, quando fôr incriminado 
de estar reduzindo as verbas educacionais, de uma forma 
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injusta, mas gue é possível fazer-se com fundamento nes­
ta orientação que o Ministério do Planejamento seguiu, 
contra a lei, para elaborar a proposta orçamentária. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Continua em discussão o Parecer do Relator. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Parlamentares deseja continuar 
a discussão, declaro-a encerrada e vou submeter a votos 
o Parecer do Relator, ressalvando os destaques. 

Há sôbre a mesa o destaque do Deputado Lauro Lei­
tão e demais signatários para a Emenda. n.O 52; e mais 
destaques das Emendas 4 e 5. 

No encaminhamento da votação dos destaques será 
permitida a palavra para encaminhamento de votação. 
Portanto, agora, vou pôr logo em votação o parecer do 
Relator, ressalvando êsses destaques. 

Os Srs. Deputados que votam de acõrdo com o pare­
cer do Relator, queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Os Srs. senadores que votam de acõrdo com o parecer 

do Relator, ressalvando os destaques, queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
O SR. PRESIDENTE <Deputado Aderbal Jurema) -

Vamos dar início à votação dos destaques. 
O SR. JAIRO BRUM - Para uma questão de ordem, 

Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -

Tem a palavra V. Ex.D. 
O SR. JAIRO BRUM - Sr. Presidente, gostaria de 

saber de V. Ex.e se a solicitação de destaques deve ser 
formalizada com um número proporcional de Deputados 
e Senadores. Solicito a informação, no sentido de conhe­
cer se os destaques estão formalizados. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
l!: oportuna a questão de ordem de V. Ex.•, porque, então, 
diria. que, de acõrdo com o Regimento Comum, com as 
normas disciplinadoras, art. 23: 

"As emendas poderão ser destacadas para discus .. 
são e votação em separado na Comissão. 
Parâgr:a.fo Unico - O destaque só poderá ser re­
querido pelo autor da emenda, com apoiamento de 
1/3 dos representantes da Câmara dos Deputados e 
mais 1/3 dos representantes do Senado Federal na 
Comissão Mista." 

Então, somente poderão falar sobre o destaque, pelo 
prazo de cinco minutos, o autor do destaque e o Relator 
da matéria. Nestas condições, o destaque, requerido por 
V. Ex.a, ficaria prejudicado. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - (Inicio sem mi­
crofone.) ... Então, se V. Ex. a. permite, se a emenda é 
do Sr. Relator ninguém poderia pedir o destaque, pelas 
Normas. Por isso é que pedi para ser votado separada ... 
mente. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Ambas as emendas são do Relator? Tanto a de n.o 4 
como a de n.0 5? 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - São do Relator. 
O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderba! Jurema) -

Neste caso, então, posso esclarecer a V. Ex.e. que no caso 
as emendas não são de parlamentares, mas sim do pró ... 
prio Sr. Relator, e assim ficam consideradas em separado, 
para serem votadas posteriormente. Então, tem primazia. 
o destaque do Deputado Lauro Leitão, que é o seguinte: 

"CódigO 55. 033: 
Construção de escolas e de centros de formação 
profiss~onal", leia-se "Colégio Industrial Leitão". 

Gostaria que o nobre Deputado Lauro Leitão, no en­
caminhamento da votação, explicasse melhor a sua emen ... 
da porque a redação da mesma não dá para que a Mesa, 
e talvez mesmo o Sr. Relator, alcance o que o nobre 
Deputado deseja em sua pretensão. 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO - Sr. Presidente, 
Srs. Membros da Comissão, esta emenda tem o sentido 
de colaboração. :é que, no Rio Grande do Sul, há cerca 
de 10 anos, o Ministério da Educação e Cultura Iniciou 

a construção de um prédio destinado a uma escola In­
dustrial regional. As obras foram sendo executadas, em 
ritmo crescente, porém, há cerca de dois anos, por decreto 
governatnental, essa escola ficou vinculada à Universi­
dade Federal de Santa Maria. As obras, há mais de um 
ano, estão paralisadas em face da inexistência de recur­
sos específicos. Falta multo pouca coisa para se conclui­
rem as obra.s. 

A emenda não acarreta aumento de despesas nem 
deslocamento de verbas, apenas procura especificar parte 
de dotação destinada à Universidade de Santa Maria, a 
fim de que esse prédio seja concluído. A escola está ex­
posta à ação do tempo . O nobre Relator conhece o pro­
blema; como Ministro de Educação e Cultura teve a opor­
tunidade de sentf ... lo, e até destinou recursos para o pros­
seguimento das obras. 

Falta muito pouca coisa para a conclusão desta tm ... 
portante escola industrial regional. Espero, portanto, que 
o nobre Relator, com o conhecimento de causa que tem, 
melhor esclareça os conhecimentos desta douta Comissão. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderba! Jurema) -
Continua a palavra facultada para o encaminhamento de 
votação. 

(Trecho inaudivel.) 
O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) _ 

Com a palavra o Relator. 
O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Quero, 

em primeiro lugar, esclarecer e satisfazer, desde logo, a 
curiosidade de alguns nobres colegas, dizendo que esta 
verba não é para aplicação em toda rede de ensino pro­
fissional do País. 1!: uma verba especifica do orçamento 
da Universidade de Santa Maria, só referente à Univer­
sidade de Santa Marta, à qual pertence es.se colégio In­
dustrial, como colégio universitário de infra-estrutura. 
De acordo com a Lei de Diretrizes e Bases - em artigo 
que ainda tem vigência assegurada - é permitido que 
dentro das universidades, haja colégios técnicos, desdé 
que, nessas universidades, existam cursos correspondentes 
de nível superior. Como há, na Universidade de Santa 
Maria, a Escola Politécnica, todos os tipos de formação 
técnica relacionada com as atividades dos colégios indus­
triais, estão nela consentidas. A Lei operou, por ls.so a 
transferência e integrou aquele colégio na Universid~de 
de Santa Maria, como curso de estrutura de nível técnico 
médio correspondente aos cursos de nível superior ali 
existentes. 

Concor~o em que não há verba, realmente, no Orça­
mento Plurianual, para atender aos encargos com esse 
estabelecimento de ensino, que está com as suas obras 
paradas. 

Exatamente pórque vi essa emenda e porque soube 
que o nobre Deputado Lauro Leitão iria propor o desta­
que, ainda na tarde de hoje, ao chegar de viagem ao 
Estado de Minas Gerais, pude ter entendimentos com os 
órgãos do Ministério da Educação e examinar ali a pró­
pria proposta que a Universidade de Santa Maria fez para 
a dotação de verbas ern orçamento, à conta destes recur­
sos. Quando se diz no orçamento que verbas durante 3 
anos serão destinadas a centros de formação profissional 
o que se está é exatamente prevendo obras como esta. ' 

O Colégio Alvaro Leitão é um centro de formação 
profissional da Universidade de Santa Maria. Lá, posso 
dizer com conhecimento de causa, há um outro estabe­
lecimento de ensino de formação profissional, que é o 
Colégio Agrícola de Frederico Westphalen, do mesmo ni­
vel, mas para formação agrícola. Este Colégio tem dota­
ção já assegurada através de financiamento do Banco 
Mundial, que concedeu ao Ministério da Educação e Cul­
tura um crédito de vinte milhões de dólares para atender 
a este e a mais outro estabelecimento de ensino, da refe­
rida Universidade. De modo que um outro colégio, de 
formação profissional agrícola, da Universidade, já tem 
verbas a serem supridas por empréstimo concedido pelo 
Banco Mundial. 
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Hoje verifiquei a proposta da Universidade de Santa 
Maria, que estava no Ministério da Educação, e lá encon­
trei, dito pela Reitoria, que esta obra era prioritária para 
a Universidade. O Colégio Industrial Alvaro Leitão está 
com sua construção paralisada e tem que terminar, para 
que possa funcionar no próximo ano. E verifiquei mais 
que o montante de gastos necessários paar cobrir as obras 
corresponde a uma das parcelas do Plurianual. 

A proposta que eu faria, no caso, para atender a esse 
alto ob~etivo, sem nenhum prejuízo da aplicação da ver­
ba, que é específica para Centros de formação profissio­
nal, e para que não haja excesso de recursos alocados 
ao Colégio Alvaro Leitão, seria no sentido de que perma­
neça em caráter global a parcela de 1972 e a parcela de 
1974. E apenas a parcela de 1973, que tem um quantita­
tivo mais ou menos correspondente àquele que consta da 
proposta da Reitoria da Universidade de Santa Maria, 
com caráter de prioridade, apenas essa seria destinada 
especificamente para a obra em apreço. 

Isto não é novidade, porque todos que examinaram 
a proposta do OPI devem ter verificado que, muitas ve­
zes, a verba é consignada apenas para um dos três anos, 
ou para dois dos anos do triênio, para o qual se vota o 
Orçamento. Enquanto à especificação também de enti­
dades, há inúmeras expressamente feitas, inclusive na 
própria Universidade de Santa Maria: construção do Cen­
tro de Ciências Biomédicas, construção do Centro de Ci­
ências Naturais Exatas, por exemplo. Não haveria, por­
tanto, nenhuma infração à técnica orçamentária e nem 
votação de recursos em excesso, se nós adotãssemos essa 
solução conciliatória que, acredito, satisfaria inteiramente 
o Deputado Lauro Leitão. Compreendo perfeitamente sua 
posição no pleito que promove, por se tratar de um es­
tabelecimento de ensino que tem o nome de seu proge­
nitor. Esta deve ser certamente a razão maior pela qual 
o Deputado Lauro Leitão pleiteia, com razões até de or­
dem sentimental, a consignação expressa para que possa 
funcionar o estabelecimento de ensino que tem o patro­
cínio de seu saudoso e honrado progenitor. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Antes de dar a palavra ao Deputado Ari Alcântara, quero 
informar que o nobre Deputado acaba de oferecer uma 
subemenda ao destaque colocando o nome da instituição 
na verba correspondente a 1973. 

Tem a palavra, para encaminhamento de votação, ao 
nobre Deputado Ari Alcântara. 

O SR. DEPUTADO ARI ALCANTARA - Consultaria 
ao nobre Relator se a verba é especifica dentro dos re­
cursos da Universidade de Santa Maria. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Exata­
mente. 

O SR. DEPUTADO ARI ALCANTARA- Lamentável­
mente, o proprio Ministério, e V. Ex.a foi autor do projeto 
que criou a Fundação Universitária de Pelotas, congre­
gando aquela Universidade que já existia, à Universidade 
Rural que veio da Faculdade de Agronomia, fundada em 
1812, um dos mais antigos estabelecimento de ensino su­
pHior do País. Ficou subordinado à universidade o Co­
légio Agrícola "Visconde da Graça" que, como v. Ex.8 sabe, 
é de formação de técnico rural, e que tem hoje 600 es­
tudantes, e que não consta também no Orçamento da 
Universidade de Pelotas. O mais grave de tudo, é que 
verificando agora, depois de vários entendimentos que ti­
vemos com o Sr. Ministro, as dotações que haviam sido 
propostas por aquela Universidade, que hoje congrega 
vários cursos, são 4.200 universitários, com vestibular 
aberto para mais 1. 700 para o ano 1972, e verificamos 
por exemplo: do custeio foram cortadas as verbas de três 
milhões de cruzeiros, e a Universidade, de fato, não po­
derá funcionar. Como também a contribuição da previ­
dência. A Universidade, neste ano, já está com uma dívida 
para com a Previdência de 240 milhões de cruzeiros. E na 
proposta, depois de acertar com o Sr. Ministro da Edu­
cação, e com o atual Secretârio Geral, Coronel Pamplona, 

uma formula - quero dizer que não apresentei nenhuma 
emenda ao orçamento - tive o desprazer de verificar, de­
pois de tudo acertado, que houve no orçamento um corte 
de custeio pessoal num total de 1 milhão e 900 mil cruzei­
ros, inclusive na parte de previdência e, também, na de 
inativos. Talvez seja a famosa verba que está no Plane­
jamento, para atender recursos para êsses cortes que fo­
ram feitos. Só queria explicar o porque da minha pergun­
ta. Estamos com o mesmo problema na Universidade Fe­
deral de Pelotas, que abrange exatamente a região da 
zona Sul da fronteira. Estou inclusive, propenso, em rela­
ção ao 3.0 ano de Veterinária, a transferir os estudantes 
para outra faculdade, pois não terá condições de funcio­
nar na universidade. É assunto que iremos tratar dentro 
desta semana. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Tem a palavra o nobre Relator. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Nobre 
Deputado, não tenho condições de imediatamente escla­
recer se há, no orçamento da Universidade de Pelotas, 
verbas destinadas ao atendimento dos encargos com a 
Escola Visconde da Graça, isto porque o orçamento que 
temos aqui para examinar é um documento apenas com 
verbas globais. 

Quanto à Universidade de Santa Maria eu me advertJ 
disso tudo que transmiti à Comissão, há poucos instantes, 
porque fui ao Ministério da Educação verificar a proposta 
feita pela própria Universidade, onde estão os desdobra­
mentos dru; verbas que o Reitor pleiteava constassem da 
lei de meios. V. Ex. a não ofereceu destaque. Se o oferecesse 
o assunto teria que ser examinado com maior profundi­
dade. 

Quanto à verba de pessoal, queria informar que já é 
velha praxoe, e isso não ê do desconhecimento de ninguém, 
que todos os ministérios procuram reduzir, inicialmente, as 
verbas destinadas a pes.soal. Havia até há pouco, o famoso 
expediente do artigo 48 do Código de contabilidade, que 
permitia efetuar a despesa de pessoal mesmo sem verba 
consignada no orçamento. 

Como hoje aquêle dispositivo está muito contestado e 
talvez até revogado, o expediente de que lançam mão 
todos os ministérios é o da redução das verbas de pessoal, 
porque o Ministério do Planejamento designa percentuais 
fixos para cada ·ministério. Então êles aplicam nas suas 
propostas orçamentárias esses percentuais em outras 
verbas, deixando sempre a de pessoal desatendida, por 
que? Porque há uma provisão global do Ministério do 
Planejamento para atender, durante o exercício financeiro, 
à suplementação exatamente das verbas orçamentárias 
insuficientes. E como a verba não pode deixar de ser apli­
cada de qualquer forma, para pagar vencimentos de pes­
soal que está quase sempre em caráter de investidura 
efetiva no exercício de funções, reduzem-se inicialmente 
essas verbas para que elas sejam suplementadas no curso 
do exercício. 

O que aconteceu com Pelotas deve ter acontecido com 
tôdas as universidades. E não só no Ministério da Educa­
ção, mas, em outros órgãos também, segundo estou infor­
mado. Confesso a V. Ex.a que já tive o mesmo procedi­
mento e ainda hoje teria duvjdas em lançar mão dêsse 
recurso de que todos os Ministros .se socorrem, para, com 
tôda a propriedade, suplementarem as verbas destinadas 
às Secretarias de Estado. Isto é praxe antiga na adminis­
tração pública. E a verba que está no Mlnistér1o do Pla­
nejamento é exatamente para o objetivo de suplementar. 

O SR. DEPUTADO ARY ALCANTARA - Mas posso 
assegurar a V. Ex. a. que os professôres da Faculdade de 
Veterinária, cujo ato de nomeação foi assinado pelo nosso 
saudoso Presidente Costa e Silva, quando V. E:x.a. era Mi­
nistro, vão deixar a Faculdade porque não é possível que 
um professor veterinário, que pràticamente tem que ter 
tempo integral, ganhe apenas 750 cruzeiros. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - V. Ex.• 
está enganado, não há mais hoje, nobre colega, o regime 
duodecimal para pagamento de verbas aos Ministérios. A 
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~ntrega de recursos pelo Ministério da Fazenda obedece 
à programação financeira feita pelo Ministério específico, 
e pelo Ministério da Fazenda em conjunt<L O que se faz 
é isto: o Ministério da Fazenda fixa as cotas para entrega, 
em determlnadas datas. E o Ministério que vai receber, 
programa a aplicação dos recuroos, durante o exercício. 
O que o Ministério da Educação certamente vai fazer 
nesse caso, e outros Ministérios o farão, é incluir a verba 
de pessoal do ano inteiro no primeiro pagamento a ser 
recebido já no mês de janeiro. Então, com a verba de 
todo o ano, os vencimentos serão pagos pontualmente, na 
sua expressão quantitativa total, a cada um dos titulares 
de funções de magistério e de cargos. E quando esta verba 
esgotar, já estará chegando a suplementação com os re­
cursos previstos no Orçamento para cobertura da despesa. 

O SR. DEPUTADO ARY ALCANTARA - Mas não 
aconteceu, asseguro a V. Ex.a, no ano de 1971. Não estou 
falando no futuro, estou falando no presente o que vai 
acontecer no futuro. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Posso 
explicar a V. Ex.8 . No ano de 71 não se verificou essa 
orientação a respeito da qual estamos agora discutindo. 
Houve, realmente, insuficiência de verba de pessoal. Mesmo 
a verba de todo ano para pessoal da Universidade de 
Pelotas· não dava para pagar os vencimentos nos pri­
meiros meses. Por que? Porque a Universidade de Pelotas 
tinha sido federalizada no ano anterior e não houve tempo 
de prover os recursos na quantidade suficiente para aten­
der a todos os seus encargos, no ano subseqüente. Esta 
situacão estarã normalizada. Para 1972, houve uma pro­
posta· que levou em conta a situação de pessoal e os prin­
cipais encargos da Universidade, que estão ... 

O SR. DEPUTADO ARY ALCANTARA - Quando 
chegou a proposta - inclusive fui eu quem fiz os enten­
dimentos com o Reitor - quando chegou a proposta tive 
várias reuniões, inclusive com o atual Secretário-Geral, o 
que aconteceu êste ano foi problema de redução felta pelo 
ex-Secretário-Geral, atual Secretário de Educação no Rio 
Grande do Sul, e lamentàvelmente não pôde haver uma 
solução e o problema foi criado. Quero deixar bem clara 
a situação porque não tenho nenhuma responsabilidade 
sobre o problema. apesar de ser representante daquela 
região de que me orgulho bastante. Fizemos duas pro­
postas ao Ministério do Planejamento, propostas estas 
discutidas com os técnicos que elaboravam o Orç.amento, 
inclusive com os técnicos da Câmara e o próprio Assessor 
que aqui se encontra, ao lado de V. Ex.a. Houve a solução, 
depois de -entendlm~ntos com o Ministro, que se preo­
cupou muito com o assunto, e com o Secretário. Assim, 
alguns recursos foram concedidos para 72 e novamente a 
proposta chegou ao Congresso totalmente diferente e, 
quero declarar, sem possibilidade de determinados setores 
daquela Universidade poderem funcionar. 

É um assunto naturalmente que não me cabe, por­
quanto não apresentei emenda. Era princípio não aceitar 
Emenda. A minha preocupação relacionava-se aos re­
cursos para o COlégio Agrícola, que foi jogado na Uni­
versidade. Sabem os nobres colegas que a manutenção 
daquela Escola é cara, escola que presta tantos serviços 
ao País. De 15 milhões o Orçamento foi reduzido para 12 
e de 12 chegou a 10. 900, inclui da& as obras de 664 mil 
cruzeiros. Tenho em mãos tôda a proposta, contendo a 
rubrica do Secretário Geral nos acêrtos, e o Orçamento 
chegou diferente. 

Sr. Presidente, precisa haver uma solução. 
O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra)- A Univer­

sidade de Santa Maria pediu ce-m milhões de cruzeiros e 
vai receber vinte. houve redução nas propostas de todas 
as Universidades. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Antes de submeter à votação, concedo a palavra ao Sena­
dor Ruy Santos. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS- Sr. Presidente, eu 
acabo me tornando inimigo pessoal do Rio Grande do 
Sul.., 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Mas não 
meu. Continuará sendo amigo. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Dias atrás, tive 
que me insurgir contra a emenda justíssima do Deputado 
Vitor Issler sõbre a ligação ferroviária no Rio Grande do 
Sul -·-- Cai--Passo Fundo - a estrada do trigo. Agora, vem 
a emenda do meu eminente colega, Deputado Lauro Lei­
tão, onde há um aspecto afetivo que temos de levar em 
conta. embora regimentalmente êle não exista ... 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Aderbal Jurema) -
Estão em discussão a emenda e a subemenda do Relator. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS- ... eu não aceita­
ria, nem aceito, a e· -'1da como está, e tenho uma suges­
tão a oferecer. 

Propõe-se que, no primeiro ano do Plurianual, a ver­
ba fique específica para esse Centro de Formação Alvaro 
Leitão .. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) -Não, no 
segundo ano. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS- E nos outros dois 
fica a verba global. Eu preferia, a exemplo do que já foi 
feito aqui no Orçamento das Minas e Energia, onde emen­
das foram aceitas para manter a verba global. dizendo 
"inclusive", preferiria se dissesse: "inclusive'' ou até "prin­
cipalmente Centro Alvaro Leitão". 

Porque pode ser, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, 
que essa verba de um ano não dê. 

Preferiria que ficasse a dotação como esta, acrescen­
tando-se, "principalmente" o Colégio Alvaro Leitão, por­
que assim o Governo poderia aplicar uma parte, digamos, 
no primeiro ano, aplicaria uma outra parte no ano se­
guinte e assim por diante. 

Penso que assim atenderia e eu -- não digo a Comis­
são - eu não quebraria a norma que tracei de não aceitar 
destaques, porque não fiz nenhuma emenda e estou nas 
condições do Deputado Ari Alcântara: não fiz nenhuma 
emenda ao Orçamento, a nenhum Anexo. 

De modo que, como está o destaque, não posso acei-
tar. Agora, aceitarei uma sub emenda dizendo ". fica a 
verba global. principalmente para o Colégio etc." 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) - O 
nobre Senador Tarso Dutra, aceitando as sugestões do no­
bre Senador Ruy Santos, pede à Mesa que consulte ao 
autor do destaque se estaria de acôrdo com a sugestão do 
nobre Senador Ruy Santos, para começar de 72, nas três 
dotações, colocar inclusive "tal colégio assim, assim", ou 
seja, inclusive o Colégio Industrial Alvaro Leitão. 

O SR. LAURO LEITAO - Eu concordo com a sugestão 
A obra foi iniciada há 10 anos e há um ano está pa­

ralisado. Concordo com a sugestão. 
O SR. PRESIDENTE <Deputado Aderbal Jurema) -

Isso seria de imediato. 
Então, o nobre autor do destaque, Deputado do Pa­

raná, Deputado Sílvio ... 
O SR. DEPUTADO SíLVIO BARROS- Talvez a pala­

vra razoável seria "preferencialmente". 
O SR. PRESIDENTE <Deputado Aderbai Jurema) -

Não há maior questão. 
O Deputado Lauro Leitão, que é o autor do destaque, 

poderia então no:;. sugerir se prefere "inclusive" ou "pre­
ferencialmente". 

O SR. DEPUTADO LAURO LEITAO - Fica a cargo 
do Relator. 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Aderbal Jurema) -
Então coloco preferencialmente em votação a subemenda, 
com o adendo do nobre Senador Ruy Santos. Os Srs. 
Deputados que estão de acôrdo com a subemenda, com 
adendo do nobre Senador Ruy Santos, para constar dos 
três anos, o Colégio Industrial "Alvaro Leitão", permane­
çam como estão. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores que estão de acôrdo, permaneçam 
como estão. (Pausa.) 

Aprovado o destaque, com a subemenda. 
Agora, vamos passar à votação, em separado, da 

Emenda n.0 4 e da Emenda n.0 5. 
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A Emenda n.O 4, emenda do Relator, é 
"No resumo anual da despesa com o Projeto de Ati­
vidade da Universidade Federal do Paraná, entida­
des supervisionadas e outros quadros, Códigos 55.27, 
etc., onde se lê: "Serviços de Assistência Hospitalar, 
seis milhões em 1972, seis milhões e quinhentos em 
1973 e sete milhões em 1974, leia-se: 

- E vêm, então, duas especificações, com rubricas: 
"Serviço de Assistência Hospitalar do Hospital das 
Clinicas- 72.5.700-73.6.200-74.6.700.- Ser­
viço de Assistência Hospitalar do Centro de Nefro­
logia - 300 - 300 - 300. 

Isto, dentro do quadro da Universidade Federal do 
Paraná. 

O SR. DEPUTADO SíLVIO BARROS- Peço a pala­
vra, Sr. Presidente, para encaminhamento da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jure~na) -
Tem a palavra V. Ex. a. 

O SR. DEPUTADO SíLVIO BARROS- Sr. Presiden­
te, neste encaminhamento desejo, inicialmente, registrar 
as minhas congratulações à sensibilidade do eminente 
Senador Relator da matéria, porque concluiu por uma 
emenda que virá inevitàvelmente suprir uma das mais 
sérias lacunas da Universidade Federal do Paraná. 

Desejamos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. Depu­
tados, aduzir, para registro, as nossas palavras de que o 
Paraná tem a felicidade de contar com um médico de no­
meada, o Dr. Adir Molinari, nefrologista da maior con­
ceituação neste mundo ocidental. Foi êle o primeiro mé­
dico a propor a implantação de um rim, e, além disto, 
criou um rim artificial que está em trabalho no Hospital 
das Clínicas do Paranã. E por via da gravidade que apre­
senta a moléstica denominada nefrite ou glomerulonefrite, 
exatamente pertinente a essa especialidade denominada 
Nefrologia, é que o Paraná acabou por criar um centro de 
assistência hospitalar denominado "Centro de Nefrologia". 

Todavia êste Centro de Nefrologia foi criado há bem 
pouco tempo e não dispõe de uma verba sequer, e no pro­
grama da Universidade Federal do Paraná toda a verba 
está consignada para o Hospital das CHnica.s, ficando esse 
Centro, de primacial importância sem um real, sequer, 
para prosseguir suas pesquisas, inclusive o aprimoramen­
to daquele equipamento a que me referi, relativo aos rins 
artificiais . 

Assim, Sr. Presidente, não podemos nos afastar neste 
plenário, como há bem pouco mostrou o ilustre Senador 
Ruy Santos, das coisas que nos são afetivas. Por muitas 
vêzes as emendas que aqui, por nós propostas, não foram 
sequer defendidas porque nós nos conceituamos dentro de 
uma mecânica geral. Todavia esta emenda não é de nos­
sa lavra mas procede da sensibilidade do Relator da ma­
téria. 

E é perfeitamente fundamentado nestas afirmativas 
que eu gostaria de sensibilizar S. Ex.a., o Sr. Senador Ruy 
Santos, para retirar o destaque ou, pelo menos, colaborar 
conosco, pois que é a iniciativa primeira que temos na­
quele Estado, e quiçá mesmo no Brasil - a criação de um 
Centro de Nefrologia. Não tínhamos. Êsse médico a que 
há pouco me referi - posso adiantar aos Senhores - é 
homem que profere conferências de âmbito internacional, 
pelo menos quatro a cinco vêzes por ano. 

E a Nefrite, ou a Glomérulo Nefrite são moléstias que 
retiram as vidas dos cidadãos na altura dos 21 a 22 anos. 
Porque a Nefrite, na realidade, não apresenta nenhum 
aspecto. É uma doença totalmente intensa, não aparece 
aos olhos, inclusive, dos pais da criança. Meramente se 
apresenta quando em estado avançado, através de um in­
chaço tão somente. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Com a palavra o nobre senador Ruy Santos. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Sr. Presidente, 
costumo dizer que já fui médico e, médico no interior, ti­
nha que ser parteiro. Claro que nunca fui parteira mas 
estou aqui para encontrar soluções, dentro, naturalrÚente, 

dos critérios que me tracei e que acho a Comissão deve se 
traçar. 

O nobre representante do Paraná me fêz um a pêlo. 
Esses problemas de rim, estão na ordem do dia, e jâ 

que S. Ex.a falou em problemas afetivo, eu tive um gran­
de amigo, na Bahia, que morreu recentemente em São 
Paulo. Ele fe:::: um transplante de rim, ele já tinha perdido 
um, fez transplante do outro, e rim doado pela própria 
irmã, e acabou na rejeição e morrendo. Quer, dizer, esses 
problemas de rim são realmente muito sérios. 

Mas, eu sugeri, na minha missão de Irmã Paula, ou de 
parteiro, atendendo ao pregão do nobre Deputado, fui até 
S. Ex.a. e propus Subemenda: fica a verba global, dizendo, 
inclusive (ou preferencialmente, como o nobre Relator 
queira) o Centro de Nefrologia. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Estou de 
acôrdo com o eminente Senador Ruy Santos, pois me pa­
rece que o Centro de Nefrologia do Paraná é uma obra pio­
neira, de grande valor. 

O SR. SENADOR SALDANHA DERZI - Vamos assu­
mir compromisso, porque a gente :Pode pôr "preferencial­
mente" e o Ministério não dá nada para essas entidades. 
E estamos sentindo o valor dêsse órgão e então devemos 
assumir cumpromisso. Se não der, então no próximo ano 
asseguramos uma verba especifica para isto. Porque es­
tamos saindo pela tangente, dando autorização ao Minis­
têrio etc. Mas se êsses centros, como a Escola Alvaro Lei­
tão, Centro de Nefrologia e outros, não forem atendidos 
no próximo ano, então assumiremos nós o compromisso 
de, no próximo ano, darmos as verbas específicas, porque 
então não teríamos encontrado a compreensão dos Srs. 
Ministros. 

O SR. DEPUTADO SíLVIO BARROS- É êsse o apê­
lo que eu queria fazer. 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Aderbal Jurema) -
Diante da sugestão do nobre Senador Ruy Santos, aten­
dendo ao a pêlo do nobre Deputado Sílvio Barros, vou sub­
meter à votação o destaque da emenda; submeto, porém, 
preferencialmente a subemenda, colocando, a juízo do Re­
lator, a palavra "inclusive" ou "preferencialmente". 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Sr. Pre­
sidente, para minhas considerações finais: aceito a emen­
da, de vez que é uma forma conciliatória. E acredito que 
ela é extremamente válida, porqué oferece suporte ao Di­
retor do Centro de Nefrologia para, naturalmente, rei­
vindicar com mais fôrça, junto à Reitoria da Universi­
dade. 

Aceito a emenda, com muita alegria. 
O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -

Então, em votação o destaque, com a subemenda; ao in­
vés de fazer a discriminação quantitativamente, incluin­
do a palavra "preferencialmente". 

Os Srs. Deputados que aprovam a redação apresen­
tada queiraitl permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram pernume­

cer sentados, (Pausa.) 
Aprovada. 
Passo ao encaminhamento de votação da Emenda n.o 

5, em separado, que diz: 
"Situem-se no Orçamento do Ministério da Educa­
ção e Cultura as verbas correspondentes às subven­
ções às entidades assistenciais - Código 28. 02 etc., 
cursos de aperfeiçoamento, pós-graduação a cargo 
da CA])ES- Código 28.02 etc. implantação de cen­
tros regionais e cursos de pós-graduação, código 
28.02, etc., contra-partida nacional para convênios 
internacionais relacionados com o ensino funda­
mental, código 28. 02, etc., contra-partida nacional 
para convênios relacionados com o ensino médio. 
código 28. 02, etc., implantação do tempo integral 
no magistério superior, Fundo Nacional de Desen­
volvimento da Educação, código 28. 02, etc., Implan­
tação de monitorías, código 28.08, etc. 
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Estas rubricas estão no sub-anexo "Encargos gerais". 
Passariam para o Ministério da Educação e Cultura, se­
gundo o parecer do R ela to r. 

Com a palavra o nobre Senador Ruy Santos. 
O SR. SENADOR RUY SANTOS - Dizem que o fim 

é sempre mais difícil e neste final é que eu vou ficar em 
divergência com o meu eminente amigo o nobre Senador 
Tarso Dutra. 

Não resta a menor dúvida de que a verba de .subven­
ções a entidades assistenciais devia estar tôda reunida. 
Mas, a emenda de S. Ex. a não é só para estas. É para 
outras verbas também e nós já vimos aqui na informação 
inclusive de S. Ex.a que o Ministério do Planejamento tem 
em encargos gerais verbas para tudo. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Até para 
o Poder Legislativo. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - De modo, Sr. Pre­
sidente, como o orçamento do Planejamento já foi apro­
vado, eu não vejo como possa aprovar, apesar do aprêço 
que tenho pelo nobre Senador Tarso Dutra, apesar das 
razões do eminente Relator, não vejo como possa aprovar. 

Se ainda fôsse só as subvenções, eu ainda aceitaria, 
mas as outras, não, porque devíamos tirar do Planejamen­
to tudo, e pôr em cada Ministério, pôr no Poder Judiciá­
rio. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Os outros 
não fizeram emendas. Isto deverá ser progressivo, aos 
poucos. Há até verba para projetos do Poder Legislativo, 
para obras da Câmara dos Deputados e do Senado, que 
está incluída no Ministério do Planejamento. Isto é inva­
são de podêres. Não há nada mais inconstitucional do 
que isto. Quer dizer, o Poder Executivo, através do Minis­
tério, controla as verbas do Poder Legislativo. Isto é o fim. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Só lamento não 
poder acompanhar o eminente Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Continua facultada a palavra para encaminhamento de 
votação. 

O SR. DEPUTADO BENTO GONÇALVES - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Com a palavra o nobre Deputado Bento Gonçalves. 

O SR. DEPUTADO BENTO GONÇALVES - É só um 
esclarecimento. O nobre Senador Ruy Santos alega que 
o orçamento do Ministério do Planejamento já teria sido 
aprovado pelo Plenário. Não é uma transposição, esta ver­
ba é do ... 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) - A 
Mesa esclarece a V. Ex. a que os Encargos Gerais ainda não 
foram aprovados em Plenário. Estão para ser aprovados. 
Se chegar a tempo disto, teria a Liderança que decidir se 
rejeitaria, em Plenário, esta emenda, no caso que ela 
fõsse aprovada ou se aceitaria. 

O SR. DEPUTADO BENTO GONÇALVES - Justa­
mente isto que queria deixar esclarecido. 

É que esta parte da transposição desta verba não foi 
objeto de aprovação pelo Plenário, porque ela está em 
Encargos Gerais. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Sr. Presidente, V. 
Ex. a me permite? (Assentimento do Presidente) -Na tra­
mitação do orçamento, os relatórios aprovados aqui vão 
à Secretaria Geral para impressão, para entrar, cinco 
dias depois, na Ordem do Dia. Só nos resta, para man­
dar à impressão, o Orçamento da Educação, se não me 
falha a memória, um que votamos ontem. Ora, foi a im­
primir. Se nós retirarmos essa matéria, temos que fazer 
uma revisão, ou no Plenário, um destaque, para retirar 
isto, ou uma revião no Orçamento, no avulso, que já está 
impresso. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) Se 
V. Ex.a me permite: isto não seria, a meu ver, uma razão. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS- Mas atrasa, porque 
só vamos votar o Orçamento Anual depois do Plurianual 
liquidado. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Tôda a matéria aprovada em plenário com ressalvas, que 

podem ser feitas na oportunidade, será objeto de redação 
final. De qualquer maneira, haverá depois a composição 
final da redação. V. Ex. a sabe que isto consiste apenas 
em tirar a composição do linotipo, que está pronto na 
Imprensa Nacional passando um anexo para outro. A 
transposição material é feita em um minuto. Não de­
mora mais que isto para fazer a transferência. Mesmo 
que na hora de votar o orçamento em plenário haja uma 
ressalva, está tudo resolvido. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS -A consignação de 
subvenções eu ainda aceitava; as demais não. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) - V. 
Ex. a então aceita em parte a Emenda n.0 5. 

Com a palavra o nobre Senador Saldanha Derzi. 
O SR. SENADOR RUY SANTOS - Eu nasci para 

conciliar. 
O SR. SENADOR SALDANHA DERZI - Então eu su­

giro que pelo menos essa parte de subvenções à.s entida­
des assistenciais - código 28. 04, 03, 04, e 20 e 01 - pelo 
menos essa vamos votar em separado, já que o eminente 
líder concorda com essa parte. 

O SR. PRESIDENTE <Deputado Aderbal Jurema) -
Para esclarec,er o Plenário: a parte de Orçamento que tem 
relação com a Emenda do nobre Senador Tarso Dutra, 
que é de encargos gerais do Ministério do Planejamento, 
está na Ordem do Dia para ser votada hoje a noite. No 
caso que haja qualquer decisão da Comissão, a Mesa tem 
que pedir a retirada da votação. 

O SR. TARSO DUTRA (Relator) - Acho que devemos 
votar normalmente o que está na Ordem do Dia. E quando 
chegar a Emenda é que se vai operar a modificação. A 
emenda aprovada pela mesma Comissão, ela será aprovada 
pelo mesmo plenário. Tudo será matéria de reda.ção final. 

O SR. SENADOR RUY SANTOS - Eu achava que 
não era caso de não votar hoje. E haver um pronuncia­
mento, pelo Relator ou por alguém, que essa parte estava 
aprovada com essa decisão que houve, hoje, na Comissão 
para a transposição. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Em vez da retirada da matéria da Ordem do Dia, haveria 
uma declaração de ressalva. 

Então seria v:::tado o parecer de encargos gerais com 
a ressalva dessa parte. 

Nobre Deputado Ruy Santos, trata-se de problema 
novo na Comissão. A Presidência tratá-lo-á democràtica­
mente, por não querer resolvê-lo como uma qnestão de 
ordem da Presidência. As próprias normas da Comissão 
são omissas quanto a êsse problema. 

O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Proponho, 
então, a votação parcelada da subemenda do Relator. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
A Presidência aceita a sugestão do Relator, para que se 
vote essa emenda, destacando-se a parte subvenção das 
outras dotações. 

Com a palavra o Sr. Deput2.do Silvio Barros. 
O SR. DEPUTADO SíLVIO BARROS (Para encaminhar 

a votação) - Sr. Presidente, estou acompanhando os de­
bates com bastante atenção, para concluir o sf·guinte: as 
ponderações que levaram S. Ex.a o Sr. Relator a buscar a 
inclusão dessas verbas no Ministério da Educa'fão eviden­
temente são as mais razoáveis. No orçamento anual apa­
recemos, efetivamente, com 1 bilhão e 800 milhõt's de cru­
Zieiros, quando a dotação global atinge a dois bilhões, zero 
sessenta, em decorrência destas diversificações, ou seja 
a consignação de verbas destinada ao sistema ou processo 
educacional em outros ministérios. 

Todavia, a aprovação desta subemenda 'Jra proposta 
por S. Ex.a o Sr. Relator e aceita pela Mesa, não t:\ ao meu 
entender, Sr. Presidente, uma mera transposiçRo de par­
celas de um para outro ministério. Aqui prevalecem certas 
observações do ilustre Senador Ruy Santos. As subvenções 
a entidades sociais devem totalizar uma verba de 15 bi­
lhões de cruzeiros, da qual 38 mil cruzeiros coube a cada 
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deputado para propor sua emenda. E, sôbre êstes 15 bilhões 
de cruzeiros foram apresentadas, então, centenas de emen­
das. Daí porque estarmos numa faze já muito adiantada 
para pretendermos que essa modificação seja feita nesta 
oportunidade, mormente porque a emenda é menor. 

No que se refere a subvenções a entidades assistenciais 
são 15 bilhões. Dêsses 15 bilhões foram proposta!5 centenas, 
milhares de emendas, porque eram essas relativ:ts à quota 
pessoal de deputados. 

Então, acredito que a votação deveria implicar uma 
consulta à assessoria para verificar da viabilidade de se 
transpor agora tôda a lista de emendas oferecidas pelos 
Deputados ao Ministério do Planejamento. 

O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -
Posso dar uma explicação ao nobre Deputado do Paraná. 
A dotação sendo transporta para o MEC, as relD.ções ofe­
recidas pelos Srs. Senadores e Deputados, dentro desta 
dotação, serão encaminhadas no anexo do Ministério da 
Educação e não haverá nenhum problema. Apenas, ao 
envez dessas verbas serem pagas pelo Ministério do Pla­
nejamento, passarão a ser pagas pelo Ministério da Edu­
cação. 

Está facultada a palavra para encaminhamento de 
votação. (Pausa.) 

Não hav·endo mais quem peça a palavra vou submeter 
a votos, pela Câmara, perfeitamente o destaque quanto as 
subvenções do Planejamento de encargos gerais, figurarem 
no Orçamento do Ministério de Educação. 

Os Srs. Deputados que estão de acôrdo queiram perma­
necer sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Os Srs. Senadores que estão de acôrdo queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Está aprovado. 
Aprovada esta primeira parte. 
Agora, vamos passar à votação do restante da emenda 

do Relator. 
Os Srs. Deputados que estão de acôrdo com a emenda 

do Relator que propõe a transposição das dotru:-ões ·aqui 
já lidas e especificadas no seu Parecer, de Encargos Gerais 
para o Ministério da Educação, queiram permanecer sen­
tados. (Pausa). 

Aprovada pela Câmara, vamos passar à votação pelo 
Senado. 

Os Srs. Senadores que estão de acôrdo com a emenda 
do Relator queiram conservar-se sentados. (Pausa,) 

Rejeitada pelo Senado. 
Não havendo mais nenhum assunto a tratar, ainda 

pergunto ao Sr. Relator se deseja usar da palavra. 
O SR. RELATOR (Senador Tarso Dutra) - Não, Sr. 

Presidente, estou com minha tarefa cumprida. 
O SR. PRESIDENTE (Deputado Aderbal Jurema) -

Agradecendo ao brilhantismo do Parecer do nobre Relator, 
ainda temos dois Pareceres a serem lidos, agom. de ime­
diato, estamos atrasados, precisamos continuar oe nossos 
trabalhos por mais 20 minutos ... 

PARECER DA COMISSAO 

É o seguinte o parecer da Comissão: 
a) Pela aprovação do Projeto, na parte referente ao 

Ministério da Educação e Cultura; 
b) pela aprovação da Subemenda do Relator à emenda 

n.o 35, das emendas do Relator de n.0 s 1-R a 3-R e Sube­
mendas oferecidas na Comissão, em anexo, às emendas do 
Relator de n.0 s 4-R, 5-R e 52. 

c) Pela rejeição das demais emendas apresentadas. 
SUBEMENDAS DA COMISSAO 

1) Subemenda da Comissão, à Emenda n.0 4-R 
5527 .1505. 2002 
Universidade Federal do Paraná 

Onde se lê: 
Serviços de Assistência Hospitalar ... 

Leia-se: 
Serviços de Assistência Hospitalar, preferencialmen­
te o Centro de Nefrologia. 

2) Subemenda da Comissão à Emenda n.0 5-R 
A Emenda n.0 5-R passa a ter a seguinte redação: 

Situe-se no Orçamento do Ministério da Educação e 
Cultura, no COnselho Nacional de Serviço Social, a 
dotação correspondente a "Subvenções a Entidades 
Assistenciais - Código 2802.0304.2001 (Encargos Ge­
rais da União - Recursos sob Supervisão do Minis­
tério do Planejamento e Coordenação Geral). 

3) Subemenda da Comissão à Emenda n.0 52 
5533. 0906.1005 
Universidade Federal de Santa Maria 

Onde se lê: 
Construção de Escolas e Centros de Formação Pro­
fissional 
Leia-se: 
Construção de Escolas e Centros de Formação Pro­
fissional, preferencialmente o Colégio Industrial 
"Ãlvaro Leitão". 

COMISSAO MISTA 

Para estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 10, 
de 1972 (CN), que submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1. 202, de 
17 de janeiro de 1972, que "reajusta os vencimentos 
dos servidores civis e militares do Poder Executivo, 
e dá outras providências". 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 20 DE ABRIL DE 1972 

Às 16 horas do dia 20 de abril de 1972, na Sala das 
Comissões, do Senado Federal, sob a presidência do Sena­
dor Benjamin Farah, presentes os Senadores Ruy Santos, 
Geraldo Mesquita, Milton Trindade, Wilson Campos, José 
Esteves, Dinarte Mariz e Deputados Albino Zeni, Oswaldo 
Zanello, Eraldo Lemos, Francisco Amaral e J. G. de Araú~ 
jo Jorge, reúne-se a Comissão Mista para estudo e pare­
cer sobre a Mensagem n.0 10, de 1972 (CN), que submete 
à deliberação do Congresso Nacional texto do Decreto-lei 
n.0 1.202, de 17 de janeiro de 1972, que "reajusta os ven­
cimentos dos servidores civis e militares do Poder Exe­
cutivo, e dá outras providências". 

O Senhor Presidente declara instalados os trabalhos 
da Comissão Mista e passa a palavra ao Deputado Albino 
Zeni que lê o seu parecer, concluindo pela aprovação da 
mensagem nos têrmos do projeto de decreto-lei que ofe-
rece. . 

Em discussão e votação é o parecer aprovado unânl­
memente. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Benjamin Farah 
Vice-Presidente: Senador Virgílio Távora 

Relator: Deputado Albino Zeni 

Senadores 
1. Ruy Santos 
2. Geraldo Mesquita 
3. José Esteves 
4. Milton Trindade 
5. Virgílio Távora 
6. Wilson Campos 
7. Vasconcelos Torres 
8. Augusto Franco 
9. Dinarte Mariz 

10. Celso Ramos 

ARENA 

Deputados 

1. Albino Zeni 
2. Oswaldo Zanello 
3 . América Brasil 
4. Airon Rios 
5. Emanuel Pinheiro 
6. Edilson Távora 
7. Eraldo Lemos 
8. Flávio Giovine 
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MDB 
1. Benjamin Farah 1. Francisco Amaral 

2 . Argilano Dario 
3. Araújo Jorge 

CALENDÁRIO 

Dia 12-4-72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con­
junta; - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo: até dia 2-5-72, na Comissão Mista; até dia 
3-5-72 no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mis­
tas - 11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secre­
tária: Maria Helena Bueno Brandão - Telefone: 24-8105 
- Ramais 305 e 303. 

COMISSAO MISTA 

Para estudo e parecer sobre a Mensagem n.0 17, 
de 1972 (CN), que submete à deliberação do Con­
gresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.211, de 
1.0 de março de 1972, que "concede isenção dos im­
postos de importação e sobre produtos industriali­
zados para equipamentos da produção cinemato­
gráfica". 

ATA DA 2.• REUNIÃO, REALIZADA EM 20 DE 
ABRIL DE 1972 

As 15 horas do dia 20 de abril de 1972, na !laia das 
Comissões do Senado Federal, sob a presidência do Depu­
tado Bento Gonçalves, presentes os Senadores ·osires Tei­
xeira, Lenoir Vargas, Mattos Leão, Domício Gondin, Re­
nato Franco, José Sarney, Waldemar Alcântara, Jessé 
Freire, Antônio Fernandes, Milton Trindade, Danton Jo­
bim e Deputados Januário Feitosa, João Alves, Ferreira 
do Amaral, Alberto Hoffmann e JG de Araújo Jorge, reú­
ne-se a Comissão Mista para estudo e parecer sobre a 
Mensagem n.0 11, de 1972 (CN), que submete à delibera­
ção do Congresso Nacional texto do Decreto-lei n.0 1.211, 
de 1.0 de março de 1972, que "concede isenção dos impos­
tos de importação e sobre produtos industrializados para 
equipamentos da produção cinematográfica". 

Havendo número legal, o Senhor Presidente declara 
instalados os trabalhos da Comissão Mista e concede a 

palavra ao Senador Milton Trindade que passa a ler o 
seu parecer, concluindo pela aprovação da Mensagem nos 
termos do Projeto de Decreto-lei que oferece. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno Brandão, Secretária, a 
presente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhor Presidente. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Deputado Bento Gonçalves 
Vice-Presidente: Deputado Alberto Lavinas 
Relator: Senador Milton Trindade 

ARENA 

Senadores Deputados 
1. Osires Teixeira 1. Bento Gonçalves 
2. Lenoir Vargas 2. Maurício Toledo 
3. Mattos Leão 3. Januário Feitosa 
4. Domicio Gondin 4. Jarmund Nasser 
5. Rena to Franco 5. João Alves 
6. José Sarney 6 . Daso Coimbra 
7. Waldemar Alcântara 7. Ferreira do Amaral 
8. J essé Freire 8. Alberto Hoffmann 
9. Antônio Fernandes 

10. Milton Trindade 

MDB 
1. Danton Jobim 1. Araujo Jorge 

2. Amaury Müller 
3. Alberto Lavinas 

CALENDÁRIO 

Dia 14-04-72 - É lida a Mensagem, em Sessão Con~ 
junta; - Apresentação do parecer, pela Comissão, de 
acordo com o art. 110, do Regimento Comum. 

Prazo: até dia 04-05-72, na Comissão Mista; até dia 
30-05-72, no Congresso Nacional. 

Diretoria das Comissões: Seção de Comissão Mistas -
11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Secretária: 
Maria Helena Bueno Brandão - Telefone: 24-8105 -
Ramais 305 e 303 . 
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MESA LIDERANÇA DO PARTIDO 
E DA MAIORIA 

Presidente: 4.o-secretário: 
Petrônio Portella <ARENA PIJ 

Líder: 
Duarte Filho (ARENA - RNl Filinto Müller (ARENA - MT) 

1. 0 • Vice-Presidente; 

Carlos Lindenberg (ARENA - ES> 
1.0 -Suplente: 

Vice-Lideres: 

Renato Franco <ARENA - PA) 

Ruy Santos (ARENA - BA) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Saldanha Derzi (ARENA - MT) 
Osires Teixeira (ARENA - GO) 

2.0
- Vice-Presidente: 

Ruy Carneiro \MDB - PB) 2.0 -Suplente: 

1.0 -Secretário: Benjamin Farah <MDB - GB) 

Ney Braga <ARENA - PR) 
3.0 -Suplente: LIDERANÇA DA MINORIA 

2.0 -Secretário: Lenoir Vargas (ARENA - SC) Líder: 
Clodomir Millet <ARENA- MAl Nelson Carneiro (MDB - GB) 

3.0 -Secretário: 4.o.suplimte: Vice~ Líderes: 

Guido Mondin (ARENA - RS) Teotônio Vilela (ARENA - AL) 
Danton Jobim 
Adalberto Sena 

COliUSSOES 
Diretora: Edith Balassini 
Local: 11.0 andar do Anexo 
Telefones: 24-1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 
Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo - 11.0 andar 
Telefone: 24·8105 - Ramal 301. 

1) COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CAl 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Paulo Guerra 

Vice-Presidente: Mattos Leão 

TITULARES 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Daniel Krieger 
Flávio Brito 
Mattos Leão 

SUPLENTES 

ARENA 
Tarso Dutra 
João CJeofas 
Fernando Corrêa 

MDB 
Amaral Peixoto Adalberto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303 
Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala das Reuniões da Comissão de Finanças. 

21 COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 

Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira . 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Franco Montara 

Secretário: Geraldo SObral Rocha - R. 312 
H?i.miões: quintas-feiras, 15 horas 
Local: Auditório. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(13 Membros! 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice-Presidente: AccioJy Filho 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
José Augusto 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 
Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Osires Teixeira 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão- Ramal 305 
Reuniões: quartas-feiras, às 15 horas 
Local: Auditório. 

4) COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
01 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

SUPLENTES 

ARENA 
Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Filinto Müller 

MDB 
Adalberto Sena Nelson Carneiro 

Secretário: Claudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: terças-feiras, às 15:30 horas 
Local: Auditf··io. 
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5) COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

J essé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvidio Nunes 

Luiz Cavalcante 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Domício Gondim 

José Augusto 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

MDB 

Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema. 

João Calmon 

Tarso Dutra 

Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 
Arnon de Mello 
Helvidio Nunes 
José Sarney 

MDB 
Adalberto Sena 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ra­
mal 306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSJ\0 DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgilio Távora 

TITULARES 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castello-Branco 
Ruy Santos 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgilio Távora 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Franco Mon toro 
Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 
cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Emiva1 Caiado 
Flávio Brito 
Eurico Rezende 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314 
Reuniões: Quartas-feiras, às lO horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças -

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 

(7 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

TITULARES 

Heitor Dias 
Domiclo Gondim 
Paulo Tôrres 
Benedito Ferreira 
Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 
Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra~ 
mal 310. 

Reuniões: Quartaswfeiras, 16 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITUI,ARES 

Arnon de Mello 

Luiz Cavalcante 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domício Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLEN'I'ES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra ... 
mal 310. 

Reuníões: têrças~feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMISSII.O DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

COMPÓSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presídente: Danton Jobim 

TITULARES SUPLENTES 

ARENA 

Antônio Carlos Cattete Pinheiro 

José Llndoso Wilson Gonçalves 

Filinto Müller 

José Augusto 

MDB 

Dantcn Jobim Adalherto Sena 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Ramal 130. 

Reuniões: terças-feiras, 11 horas. 

Local: Auditório. 

11) CO~ISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES - ICRE) 

115 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Wilscn Gonçalves 

I TITULARES 

I 
Carvalho Pin ro 

Wilson Gonçalves 

Filinto Müller 
Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 

Accio ly Filho 
José Sarney 

Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 

Nelson Carneiro 

SUPLENTES 

ARENA 
Milton Cabral 

Fausto Castello-Branco 

Augusto Franco 

José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinheiro 

J essé Freire 

Virgílio Távora 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 
306. 

Reuniões: terças-feiras, 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

12) COMISSAO DE SAúDE - ICS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castello-Braneo 

TI1'UI ARES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castello- Branco 
CattPte Pinheiro 

Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Walrlemar Alcântara 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 
Saldanha Derzi 

Wils0n Campos 
Celso Ramos 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 

Reuniões: têrças-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 M•mbros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-Presidente: Flávio Brito 

SUPLE~TES 

Paulo Tôrres 

José Lindoso 
Virgílio Távora 

José Guiomard 

Flávio Brito 

Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

ARENA 

Milton Trindade 

Alexandre Costa 

Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Auditório. 

14) COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO ClVIL 

- <CSPC) 
(7 Membros} 

TITUI.ARES 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

SUPL!o.:NTES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 

Heitor Dias 

Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

ARENA 

Magalhães Pinto 

Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjnmln Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

LoraJ: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Din urte Marlz 

Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha- Ramal 314. 
Reuniões: quartas~feiras, às 17 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Na .. 
eional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 
90 do Regimento Comum). 



EDIÇÃO DE HOJE, 48 PÁGINAS 

Serviço Gráfico do Senado Federal 
Caixa Postal 1. 503 

Bras!Ua- DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR, Cr$ 0,20 


